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cláusulas e condiçÔes

LA LA M o ET

c USU SE GUN -D ENT EGA. DOP OSB ENS E DAS AUANT IOADES

LOTE Oí - COB ERTOR - VALOR R$ 2.305 00 RESERVA DE COTA MP

c usuLA TERcElRA- A ÊNc IA

c U LA QU ARTA -DAFORMA DE PAGAME

3- centro -CEPr 86.4S0-000 - Fone; (43)355 1830í. CNPJ: 76
hua Parâná 98

2,2osprodutosdeveràoserdeformaparceladaeapósaemissàodeautorizaÇáodefornecimentodevldamente
âssinada oeto prefeito em rté 1O (;ui.ii;.?".iã.ã.0"r"i"" indicados no Termo de ReÍerência

2.3 Os vàlores acima poderão 
""""n"ú'"f.1nià 

*trer revisáo iaumenio ou decréscimos) nâs hipóteses previstas no

;l ri*.fl,:::g1i,t;'"t?J"át;,13,ti,?'"t;to será o rrlc_{1a11ucionar de prêços ao consumidoÍ), o quar

ãiic'"i-iãia ,i"-"0ó 
"m "a"o 

a" 
"à"os 

de pagamênto pelo contratante.

2.5 A empresa dev"ra 
"pr"""nt", 

io"iíãiJJroi"r'"orp,ôr"ndo. o reaiuste. acompanhado de requerimento'

2.6 A revisão de preços. .".o 
"#r"":"à"""Jrã 

iái t"'t" ,r" mouei'aa-iortaria 1Og/2023 e Decreto Municipat

o2o/2023, devendo, nos preços ü;#ã:;; il; i;i;í;r; iooá. á. 0""p"."s Íelativas ao objeto contratado

(tnuu1oi, 
""guto", 

encargos sociais, transpoÍte etc)'

a41t2425.

AosVinteetrêsdiasdomêsdemaiode2025(23io512o25)'oMunicípiodeRibeiráodoPinhal.EstadodoPaÍãná,
lnscrito sob cNpJ n." zg.gos.ooolôõol a2, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Çentro, neste ato representado pelo

preÍeito Municipar, o senhor oaniÀaNlr cALrxro FRArz, brasiteiro, casado, portador do RG n' 773261-9

ssp/pR ê inscrito sob cpr[,,,rr n.i iit.a95.279-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE' e a

Empresa coMERCtAL VANGUARDeTú lroe inscrita no CNPJ sob n", 10.942,831/0001 -36 - Fone (47\ 3232-

122'l e-matlvanguardeira@vann"'OJ|." tÃ O' 
"om 

sede na Rua Fritz SpeÍnau n o lOOO - Bairro Fortaleza - CEP

89.055-200nacidadêoeerumenau-Santacatarina.nesteatorepresentadopelosenhorEDsoNcAMlLo.
brasileiro, solteiro, empresário, po|.t"Oo' de Cédula de ldentidade n " à'gOa SSz-A SSP/SC e inscrito sob CPF/MF

n o 039 334 289_í2, neste 
"" 

;;';;";á denominado CoNTRATADo, nos termos da Lei Federal no

j4.13arzo?j,da Lei Federâl complementar no 123/06, 
"o.. 

.ra.1lt-"çó". e demais exigências deste Edital'

conformedocumentoo"","o"n"i","ntoouprocuraçáoinsertanosautos'resolvemregistrarospreços,conforme
decisáo exarada no processo r_JitãtJno Modatidaáe prêgão Eletrônico n" 03'1/2025, consoante as sêguintes

1 1 A oresente ata tem por objeto o registÍo de preços i111ululti"áo 
de mÓveis e utensilios eletrodomésticos'

eletroeletrÔnicos, eletroportáteis mateiais de cama' '"'" " o"'ni'o conforme solicltaçáo da Secretaria de

EducaÇáo, secretaria oe nsststoncia'àlãrr, éã"*-t"riá {e Agricuttuiá e Departamento de cultura, obrigando-se o

ãôliiiliÃóô; *:::!1,-:1" r:§,:.x.ffiF#j;yí"S:,f:.t";H;"Ê$ãffi:'ãX13,,'liXTi"l",
conforme consta na ProPosta anl

óãrláóâá,, qra tará'parte integrante deste instrumento'

2.'1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

ãóNiuiaoa os quais seguem transcritos abaixo:

3.lApresenteatateráinicionadatadesuaassinaturaeVigoraráaté22]0512026'podendoserproÍrogadoPor
ürrr'p!riJJ" oõ;náendo do intere;e da Administrâçâo Pública Municipal'

4,lopagamentoseráefetuadoporTransterênclaEletrÔnica(TED)emcontacorrenteatéo150diaútildomêS
subsequente. contados da 0"" 

"á"",ii,ãóãiã 
iio]atiisc"r oeu"ndá salientar que junto ao corpo da mesma' sera
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PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RTBEIRÃo oo PINHAL
DO PARANA.

necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da licitaçáo, o número do Lote' Funcionário

requisitante, informaçÕes relativas ao nome 
""núrero 

do banco, da agência e da conta corrente da CoNTRATADA'

4.2 A Nota Fiscat dos;ilil;ãsecretaria àe Educaçáo, secretaiia de Agricultura e Departamento de cultura

deverá ser emitida em nome do MuNtcíplo DE R|BEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76-968.064/000142 - RUA

PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO

MuNtcrpAL DE AssrsrÊuctl soctAL DE RTBETRÃo Do ptNHAL cNPJ: 17-382.18910001'27- Rua Antônio

Rogério rosa í097 - Gomplemento CRAS'

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação orçamentária: 1010-103/1020-

104t1290-103/1300-104/1310-107t1640-103/1650-104t1151-103t1152-104t1153-10711491'10311492-10411493-
107/3080-00 0t1740-ooot231o-g40t2410-0oo/2730-Oo)t2920-g4gt2g60-93412761-94112600-e351t2570-9353/2940-
gas,tz:t,a-72atz4go-B1otzguz-gagt161s-884/2500-933/2s1 o-9 34t2520-g4ot253o-941-339030000 3e 4490520000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.í para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CoNTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA'

6.1.1 Fiscatizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;

O.t ]Z ffetuar o (s) pagamento (s) segundoãs prazos e condiçÕe.s estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta,

6.1 .4 Conferir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÓes relacionadas ao objeto deste

contrato.

gtÁusuln sÉrtrún- oas oenlclcÕes oR coNrRArnon

7.1 Paragarantir o fiel cumprimento da presente ata, a CoNTRATADA se compromete a:

7.í.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CoNTRATANTE e

proposta apresentada até o final do prazo contratual'

7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte

até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso' nos endereços

úáicaOos, de segundã a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do cÓdigo de Defesa do consumidor'

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso

, qu" r" destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuíios que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE'

principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕ"" 
"on""rn"ntes 

à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentaiã para o recebimento das Notas Fiscais I Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se houver

diferença entre as quantidades constantes na Autoiização de Fornecimento e as efetivamente entregues, o

signatário desta Ata àevera providenciar a complementaçao necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contada oo recebimenio da notificaçãõ. tnexistinOo urgência na substituição dos itens, o MunicÍpio poderá' a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores'

7.1.7 Entregar os produtos montados e instalados nos locais indicados

7.1.8 Disponibilizar um técnico para instruçoes de uso dos equipamentos sempre que necessário'

7.2 A recusa no Íornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração' constitu.i-se em

fatta grave, sujeitando a CoNTRATÀOA, a ãua inscriçao no Registro de ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direito de contratar com o poder Público por até três ãnos, bem como as sançÕes que a Lei impÕe, não impedindo'

em razão das circunstâncias e a critárío da administração, a aplicação das segu.intes.penalídades:

7.2.1 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega oo óuleto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a pa"rte inaOimitiOa, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);

7.2.2 Alé 1}o/o (dezpor cento) sobre o valor do contrato, pelo desõumprimento de qua§uer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, exceto frazo de entregã qrà 
"* 

'caso 
de não pagamento, será encaminhada para a dívida

ativa do Município, visando a sua execução;
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ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e nacional

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAQÃO

8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor ELIBERTO RODRIGUES DE.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo í25 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,
ora licitados.

CLÁUSULA NONA - OA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 A CONTRATADA deve observat e lazet observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de êtica durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execuçáo do
objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquêr vantagem com o objetivo
de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execuçáo de contrato;
b) 'prática Íraudulenta': a ÍâlsiÍicâçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo dê inÍluênciar o processo de licitaçáo ou
de execuçáo dê contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de Íeprêsentantês ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇaÍ causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua
propriedade, visando inffuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obsÍutiva": (i) destruir, falsiflcar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóês falsas aos
[epresentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmentê a apuraçâo de
âlegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo ínanceiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a

inelegível, lndefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato

Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contraüaçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Ínanciado, em parte ou inlegÍalmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoâs por ele formalmente indicadas possam inspêcionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitâçáo e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10. í A Ata poderá ser rescandida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a, b' da L.ei n' 141332021 ,

b) poí acoído entíe as partes, na forma do 124, inciso ll, '4, b, c, d' da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021,
d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo dispulado, será eÍetuado o registro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no cêrtamê, desde que os mesmos
aceitêm entrêgâr o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimenlo que acarrete a interrupção da
entÍega dos produtos pelo(s) primêiro(s) colocado(s), ficará a critériô da municipalidade o registro de preços dos
participântes habilitados, respeitando a ordem de classiÍcaçâo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisáo e incorporaÉo da contralada, a critério exclusivo da Prefeituíâ.
11.2 É vedado a contratante:
a) A participaçâo do órgão ou entidade êm mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
ao máximo previsto no edilal do certame.
'11.3 A presente ata poderá sêr rênunciado, por acordo entre as pârtês, mediânte notificaçáo expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em Íazâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
Íirmado, a paÍtir da apÍesentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaraçáo
ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que lustiÍcaram seu acesso e de acordo
com a boa-fá ê com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesês permitidas em lêi.
12.4 A Administração deverá ser iníoÍmada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los. com
exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidâde de guarda de
documentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somentê enquanto
náo prescritas essas obÍigaçÕes.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
127 O Côntratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado devêrá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descâÍte Íeelizedo

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas têcnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pêssoais do Contratante, contra dêstruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes,
divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sêm pÍejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurâr que qualquer pessoa autorizada a processar os
Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidêncialidade.

CLÂI.ISTILÂ DECIMA TERCEIRA .DAPUBLICACAO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍI. 174 e '175 da Lei 14j3312021.

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farâo parte integrante dêste instrumento de Ata Rêgistro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregáo Eletrônico no 03112025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CLAUSULÂ O IMA QUINTA - DAS DIS ICOES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmentê as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibjlidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo ê qualificaçáo exigidas na licitação, bem
como as normas pÍevistas na Lei'!.4.13312021 e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUsuLA oÉcIM SEXTA - DO FORO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribeiráo do Pinhal - Eslado do Paraná, como

cãÀpetenie para dirimir quaisquei questões oriundas do presente contrato, inctusive os casos omissos, que nâo

puáJr"rn .àr'r"rorridos pela via administrativa, Íenunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

í6.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igu,al teor e forma para

uÀ sã 
'eteito legal, ficando pelo 

' menos uma viá arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei

14 13312021 .

Ribeirão do Pinhal, 23 de maio de

DARTAGNAN CALI
PREFEITO MUNICI

RAIZ

TESTEMU

AD TINA DE MATOS
C 23.240.3 -81

RIOU VENANCIO ROCHA

DE LIVEIRA

EDSON CAMILO
CPF: 039.334.289-12

-P

PATRÍCIA COR LOPES
cPF/MF 0s8.757.679-01

GESTOR:

CARL NDRE BRAZ
CPF/ 393.009-89

L.
ALY

FISCAL:

ELIBERTO
CPF/MF 689

IGU

Rua PâÍâná 983 -Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3 55183O1. CNPJr 76.968.O541OOO1'42

End€rcço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr'gov.br - E-mail pmrpinhâ l@qol.com.br s compr?s.pmípinhal@gmail com

I

/
EDSON 
CAMILO:039
33428912

Assinado de forma 
digital por EDSON 
CAMILO:03933428912 
Dados: 2025.06.04 
14:55:02 -03'00'
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CIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
ADO DO PARANA.

Aos vintê e três dias do mês de maio de 2025 (2310512025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Pâraná'

lnscrito sob cNPJ n." 76.968.064/000142, com Sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo

prefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n o 773'261-9

ssP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.o 171.Ag5.27g-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE' e a

Empresa STARKLINICAL DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ sob no 29.125.166/0001-16 - Fone (41) 31534902

e-mail starklinical@hotmarl com com sede na Rua Felinto Bento vianna n.o 94 - Bairío Portâo - cEP 81'070-300

na cidade de curitiba - Paraná, neste ato rêpresentadÔ pelo senhor GUSTAVO SEVERINO DE CASTRO'

brasileiro, solteiro, empresário, portador de cédula de ldentidade n: 14.2M.61-O SESP/PR e inscrito sob 0PF/MF

n.42640T,g0S.03,nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATADo,nostermosdaLeiFêderalno
14.13312021, da Lei Federal complemêntar n" 123106, com suas alteraçÕes e demais exigências deste Editãl'

conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, rêsolvem registrar os preços. conforme

decisão exarada no processo Licitatório Modalidade Pregáo EletrÔnico n' 031t2025, consoante as seguintes

cláusulas e condiçÔes.

ATA R D

CLÁU§ULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O31t2O25, a qual Íará parte integrante deste instrumento

CLAUSULA SEGU DA. DA TREGA, DO PRECO BENS E D OUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisiçáo do obieto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTFÂTADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE O2 . COLCHÕES HOSPITALARES _ VALOR R§ 9.720 00

VR UNIÍ TOÍAL

CLAU ULA TERCEI RA - OA VIG NCIA

3.1 A presente ata terá inlcio na data de sua assinatura e vigorará até 2210512026, podendo ser prorÍogado por

úual período, dependendo do interesse da Administraçáo Pública lVunicipal'

c SULA QU A-DA FORMA D PAGAMENTO

2.2 Os produtos deveÍáo ser de Íorma parcelada e após a emissáo de autorização de fornecimênto dêvidamente

as"inaaã pefo preteito em até í 0 (dez) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência'

2.3 Os valôÍes acima poderáo eventualmente sofrer revisáo laumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 1413312021.
2.4 O indice de reajustê Oeste instrumento será o INPC (índice Nacional dê Preços ao Consumidor), o qual

também seÍá usadó em caso de atrasos de Pagamento Pêlo Contratante'

á.6 À É*pr"." oererá apresêntar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.

2.6 A revisáo de preços, caso oç91ã àLr"ra set Íeita nos moldes cta Portaria 109/2023 e Decreto Municipal

o2o/20?3, devendo, nos pÍeços ;;pracitados, estar incluídas todas as despesas rêlativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

1 ADMI TIVO aÉ

Rua Paraná 943 - Centro-CEP: 86.490-000 - Éone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/0001 -42

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisiçáo de mjvei: " til:Pll]-t 
9"T"domésticos'

eletroeletrônicos, elekoportáteis, m;teiiais de cam;, mesa e banho conforme soticitaçâo da Secretaria de

ÉJü*çáá, s""r"trÍia de Assistência Social, Secretaria de Agricultura e Departamento de cultura, obrigando-se o

õotGtÂiÀóô; L*ecutar em tavoi áa colrmrAllTE o fórnecimento dos itens constantes nesse instrumento'

conforme consta na pÍoposta an;;ad; a"Ttod;oTic[atóíio Modalidade Pregáo ElekÔnico, registrado sob n'o

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência ElêtrÔnica (TED) em.conta cor.rêlte êté 
-o-]-5o 

dia Útil do mês

iruÃóuã",t" cántados da oata oa enfuà oa Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma' será

IJNiDOTDE

9.720,00unid 324,0030

lmoermeável. Dimensões (C X L X A). Cerca De 198 X 88 X

18 CM. Densidade: Cerca De D-28 A D-33 KG/M3. íÁssisÍ) -

velam lexíFaterialMa EspuSOU oHoC ch oa spita
a entelmtotcacl paretanouPo

MARCA HANDARA COLCHOES

01 6147
4E

Ender€ço êletrônlco www.rib€iraodoprnhal pr - E'mail ê compras pmrpinhal@gmail.com
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necessárlo Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçóes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria dê Educâçáo, Secretaria de AgíicultuÉ e Departamento de Cultura

deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ:76.968.064/0001-42 - RUA

PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da Secretaria de Assistência Sociâl em nome do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSI§TÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.189IOOOI-27 - RUA ANtôNiO

Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correrâo no orçamento da Dotagáo Orçamentáriar 1010-103/102G
104/1290-103/130A404t1310-107 t16r'.0-103/1650-'104/'1 1 51-103t1152-1Ut1153-107t149',1-10311492-104t1493-
107 t3080-000t1740-000t2310-940t?410-ooot2730-ooot2920-94912960-934 t2761-94112600-935112570-935312940-
935412730-72012490-81O123/.2-883116í 5-884/2500-93312510-93412520-940/2530-941-339030000 3e 4490520000

CLÁUSULA SEXTA - DA§ oBRIGAÇÕES Do GoNTR,ATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos pÍodutos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
ô.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entreguel
ô.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 Efetuar o pagamento em observância à forma Íatada na cláusula quarta;
6.1 .4 Confêrir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuâis imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presenle ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e
proposta âpresentada âté o final do prazo contratual.
7.1.2 Enlreg os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte
até o local de entrega, inclusive quanto ao descarrêgamento e empilhamento, se for o casô, nos êndêíeços
indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso
a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1 .4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos quê a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 iilanter em dia as obrigaçôes concêrnentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem Íora das especificaçóes técnicas e se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fornêcimento ê as efetivamente entregues, o
signatário desta Ata deverá providenciar a complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contada do recebimento da notiÍcação. lnexistindo urgência na substituiçáo dos itens, o Município poderá, a
seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.'1.7 Enkegar os produtos montados e instalados nos locais indicados
7.1.8 Disponibilizar um técnico para instruçóes de uso dos equipamentos sempre que necessário.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, â sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitândo o

direito de contratar com o Podeí Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, nâo impedindo,
em razáo das circunstâncias e a critério da administÍação, a aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O,syo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas nove por cento);
7 .2.2 Até 11yo (dez por cento) sobrê o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execução;

Rl,lâ Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.988.064/0001{2
Ender€ço €lelrônico www.rjb€iraodopinhal.pr gov.br - E-mall pmrpinhal@uql.com.br € comPras Pmrplnhal@gmârl conr
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7.2.3 Emissáo e PublicaçáO de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional

USULA VA: DA F L

c LA NONA - DA FRAUDE EDACO PCÃO

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

iubcontrataçáo o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçâg, de contrataçáo e de execuÇáo do

objeto conÍatual.
Og.2 Para os propósitos desta cláusulâ definem-se as seguintes práticas:

ái.paii"à 
"oiruót 

': oferecer, dar, recebêr ou solicitar, àireta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objêtivo

Jê influencia,. a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de contrato;

úi;íiai", fi"uorbnta": a falsificaçâo ou omissáo dos fâtos, côm o objetivo de influenciar o processo dê licitaçáo ou

de execuçáo de contrâto;
;t ?á,ü colusiva": esquematizar ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

cânnecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e

náo competitivos;
oilpiatii" coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ dano,.direta ou indiretamente, às pess6as ou sua

óíoúi"orO", visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou aÍetar a execução do contrato'

ã):ãràti". ob"trrtiva": (i) desúuir, tatliÍicar, alierar ou ocultar prwas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes falsas aos

;ápi;;;t.i". do orgãnismo flnanceiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de

"rjgáioá" 
de prática f,revista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmentê o exercício do direito de o

organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo ÍlnanceiÍo multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, êste organismo imporá sançáo sobre uma êmpresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo orgânismo se'

em qualquer momento, constatar o envolvimento da emprêsa, diretamênte ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colu§ivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçâo um contrato

financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propÓsitos das cláusulas âcima, o licitânte vencedor, como condiçáo para a contrataçâo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir â ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por

organismO financeiro multilateral, mediante adiantamento oU reembolso, peÍmitirá qUê o organismO Íinanceiro e/Ou

pessoas por elê formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrâto e tÔdos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçáo do contrato'

CLAUSU LA DÉCIMA - DA RENÚNC IAEDARE rsao

8.1 A fiscalizaçáo da presente Ata Registro de Prêços será exercida pelo senhol ELIBERTO RODRIGUES DE'

à.2 n iiscatizaiao serã realizada nos moldes do artigo 125 do 
-Decreto 

Municipal 020/2023,

á.ã À rçao o"i""rlização não diminui a completa résponsabilidade da cONTRATADA pelo Íornêcimento dos bens,

ora licitados.

10.1 A Ata poderá seí Íescindida:

â) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124' inciso l, "a, b' da Lei no 14 13312021;

Oí pà, ,"orOo 
"ntrá 

as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14 13312021 '

c) nas hrpóteses prevista nô artigo '1 37 da Lei no 14.13312021'

;i C";;; detentora da methor 
-proposta 

náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será.efetuado o registro

dâ outros fornecedorês habilitâdos, respeitando a ordem de classiÍlcaçâo no certame, desde que os mesmos

âceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

;t!;;r;; p;ã";"il eventuais fattas da meràdoria em caso de algum acontecimento quê acarrete a interrupÇâo dâ

"i,tr"lã 
ooi produtos peto(s) primeiro(s) colocado(s), ficará, a criiério da municipalidadê o registro de preços dos

áãrtLipantes'naUifitados, ràpeitando aordem de classmcaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEOACÔES

Rua Paráná 983 - Cêntro - CEP: 86.430-000 - Fone: (43)355 'í830í. CNPJ: 76.968.064/000142

Ender6çoelelrônlco www.íibeiraodopinhal pr.gQv br_ E_mall pmrpiohal@ uol.com.br ê compras.prnrpinhal@gn)âil.com
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIG ACOES PERTINEN TES A LGPO.

CLÁUS ULA DÉCIM TERCEIRA . DA PUBLI

CLA ULA DÉCIMA QUARTA-DOS CUMEN INTEGRANTES

CúUSU LA DECI A OUINTA - DAS DISPOslcÕÉs FrNAIS

LA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

1 1.1 É vedado à empresa contratada:

") 
ir"n"i"ri, o, 

""d'", 
a terceiros-ó objeto contratado, ainda.que parcialmente, excetuando-se as hipÓtesês de

fúsáo. cisão e incorporâçáo da contratada, a critério exclusivo da PreÍeitura'

I 1.2 É vedado a contratante:
,i Ã;",iü,prçá; Jo ôrgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

à! ,riio"o"'oaqr"ta de 
-que já tivei iarticipaoo, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado quantitativô inferior

ao máximo previsto no edital do certame.
11,3 A presente ata podêrá SeÍ renunciado, por acordo entrê aS partes, mediante notificaçáo expressa, com

antáceOencia mínima de 3q(trinta) Jias Oá áata OeselaOa para o êncerramento, em conÍormidade com Lei no

14j3312021.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lêi n' 13.709, de 14 de agosto de 2oí8 (LGPD), quanto.a todos os dados

pessoais'a que tenham acesso, errt ruzeo do certame ou do conirato administrativo que eventualmente venha a ser

iirmado, a partir da apÍesentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo, independentemente da declaração

áu 
-- dê aceitaçáo expressa'

12.2 Os dados obtidos somênte páderâo ser utilizados para as Íinalidadàs que justiÍcaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e "o, os princípios do art 6" da LGPD

iá.g É veOaOo o compaÍtilhamento com têÍceiros dos dadôs obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei'

tã.a À Àoministraçáo deverá sei iniormaoa no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

12.5 TeÍminado o tÍatamento dos dados nos tefmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçáodashipÓtesesdoart'16daLGPD'incluindoaquelasemquehouvernecessidadêdêguardade
documentação para fins de compÍovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais ou cÔntratuais e somente enquanto

não pÍescritas e§sas obrigaçÕes'

12.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadore§ e subcontratados, quando fÔÍ o caso, o cumprimento dos

deveres da pÍesênle cláusula, permanecendo integralmente rêsponsável por garantir sua observância

12.7 O Contratãnte poderá reaiizar diligencia para afêrir o cumprimento dêssa cláusula, devêndo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados'

l2.socontratadodeveráprestar'noprazoÍixadopelocontratante,prorrogáveljustificadamente.
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 O Fornecedor dêverá implementar e manter âs medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgaçáo ou acesso não autorizados, sem prêiuízo do cumprimento de qualquer ouÍa medida exigida pelas lêis

oe piotáçao de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa âutorizada a proce§sar os

DadosPessoaisdoclienteestejaVinculadaaobrigaçóescontratuaisdeconfidencialidade

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o coNTRÂTANTE providenciará sua publicaçáo em v-eículo de grande

circulaçáo, em foíma áe extrato, em conformidade com o disposto no atL. 174 e 175 da Lei 14.13312021

14.1 lndêpendentemente de transcriçáo, Íaráo parte integrantê deste instrumento de Ata Registro de PreÇos o

Editat de Licitação - Modatidade Pregáo Eletrônico n" 03112025, e a proposta Íinal e adjudicada da çSNTRATADA'

15.í A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade

com as obrigaçÕes por ela ãssumúái, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, bem

ãá*o 
"" 

noirár píevistas na ..ei '14.1á3t2021 e legislaôáo complemêntar, durante a vigência deste instrumento'

CLÁU

Endêr€ço êletrônlco www ribeiraodop inhal.pf.gov.br - É-máll pmrpinhal@uql c
cNPJ: 76.968.064/0001-42
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16,lAspartescontratanteselegemoforodacomarcadeRibêiráodoPinhal.EstadodoParâná,como
cómpetenie para diímir quaisque; questóes oriundas. do.presente contrato, inctusive os casos omissos, que náo

áúãár", i"i r""orvidos peta via adminiskativa, renunciando a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seia'

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vLa dg l9'1al 
teor.e forma para

,À-.0 '"r"ito legal, ficando pelo 
-Ãeno, 

uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE, na forma da Lei

14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, 23 de maio de 2025

DARTAGNAN CALIX RAI

PREFEITO MUNICIP
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ATA REGISTRO DE PRECOS N," 14412025-PR 31/2025 - PROCESSO ADMTNTSTRATTVO 04í/2025.0

Aos vinte e tÍês dias do mês de maio de 2025 (2AA512025), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do
Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador
do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simptesmente
denominado GoNTRATANTE, e a Empresa MELHOR OFERTA COMÉRC|O DE MERCADORTAS EM
GERAL, inscrito no CNPJ sob n'. 46.531.296/0001-78 Fone (15)99705-4881 (43)99980-0815 e-mail
marcoshcrta@hotrnail.com e multmarcos42 g@gmail. com com sede na Rua João Antônio n.o 83 - Centro na
cidade de Riversul - São Paulo, nesle ato representado pelo senhor MARCOS ANTONIO RODRIGUES,
brasileiro, casado, empÍesário, portador de Cédula de ldentidade n." 01708212462 SSP/SP e inscrito sob
CPF/MF n.o 794.377.378-00, neste ato simp lesmente denominado CONTRATADO , nos termos da Lei
Federal no 14J3312021, da Lei Federal Complementar n' 123106, com suas alterações e demais exigências
deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registrar os
preços, conÍorme decisão exarada no Processo Licitetório Modalidade Pregão Eletrônico no 031t2025,
consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por ob.,eto o registro de preÇos paÍa aquisiÇão de móveis e utensílios,
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, eletroportáteis, materiais de cama, mesa e banho conforme solicitagâo da
Secretaria de EducaÇão, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Agricultura e Departamento de
Cultura, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens
constantês nesse instrumento, coníorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade
Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 031/2025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

GLÁUSU SEGUNDA - DA E A. DO PRECO S BENS E DAS OUANTIDADES

? I 9: ygtqf: paÍa aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada peta
CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 03 - ELETROPORTÁTEIS - VALOR í9. 00 RESERVA DE COTA MPE
DEscRrçÃO

QIOE UNID TOTAL

01 609345 ira lndustrial. Material Corpo: Aço lnox Capacidade: 12 L
Quantidadê Velocidade: 6 Potência lvlotor: 1/2 CV. CaracterÍsticas
Adicionais: Com Três Batedorês Bivolt. Seis Ou Mais Velocidade.

Batede

Tensão AIimen Bivolt V MARCA SPOLU

0't Unid 2.599,00 2.599,00

02 275024 ica. Tipo: Planetária. Capacidâde: 2.000 ML
Componentes Adicionais: Trava Automática E Disco Regulagem
Altura Ti.ielas Características Adicionais: S Velocidádet E
Batedores Para Massas Leve, Mêdia Voltagem: ,llODZO 

V.

Batedeira Domést

MARCA MONDIALPotência: 800w

02 Unid 367.10 7U,20

03 483294
técnicas mínimas: corpo inox, base polipropileno, caçamba em
alumínio, jogo de caÍambolas êm poliestireno, material atóxico.
Voltagem bivolt. Certificação INMETRO í0, AssisÍ., 01 Educação)
MARCA SPOLU

premedor de frutas industrial. Potencia 600w. CaracterísticasES 02 Unid 277,40 554,80

04 272867 LiquidiÍicador lndustrial. Material Base: Alumínio. Materiel Copo
Aço lnoxidável. Altura: 7201\íM. Aplicaçáo: tndustrial. Capacidade
6L. Largurai 280MM. Peso: 12,50 KG. Tensão Nominat; 11Ol22OV
Potência Motor: 0 50 cv (Assist.) MARCA SPOLU

02 Unid 820.10 't.640,20

05 483292 dor lndustriâ|. Material Copo: Aço lnoxidável. Material
Base: Aço lnox Capacidade: 8L.Potência l\ilotor: O,SO CV. Tensáo
Liquidifica

Nominal: 110 V MARCA SPOLU

02 Un id 1.213,00 2.426,60

06 613950 lndustÍial. Material Copo: Aço lnoxidável. Material
Base: Aço lnox. Capacidade: 31. Potência Motor: O,S CV. Tensão
Nominal: 110/220 V. Aplicaçáo: tnduslriat. (Ettucação) MARCA
SPOLU

LiquidiÍicador 10 Unid 426,90 4.269,00

raná 983- Cêntro-CEP: 86.490-000- Fonê: (43)355í83O1. CNpJ 76.968.064/0001-42
Endereço elêtrônl co Www.rlboirêodopinh6l.pr.0ov.br - Ê{nait pmrptnhat@uol.com. br e compras.pmrpinhat@gmait com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

07 486489 Multiprocessador Alimentos. Material: Plástico. Função: Pulsar
(Espremer, Ralar, Fatiar, Emulsificar, Liqu.Potência: 800 W.
Tensão: 127 V. Características Adicionais: Jarra Acrílica 500 Ml.
(03 Educação, 0í AssÍsf.) MARCA MONDIAL

a4 Unid. 265,20 1.060,80

08 473222 Multiprocessador Alimentos. Material: Aço lnox/Alumínio Função:
Pulsar (Processar, Moer, Cortar, Misturar, Tritura. Potência: 3.000
W. Tensão: 220 V. Peso: 28 KG. Altura: 840 MM. Largura: 390 MM.
Comprimento: 460 MMíEducaçãd MARCA SPOLU

02 Unid 3 207.70 6 415,40

Total 19.700,00

ITEM CATI,IAT

oEscRrÇAo

OTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 290671 Exaustor. Material: Aço lnoxidável. Aplicação: Parede. Diâmetro: 50
CM. Tensão: 1271220 V. Características Adicionais: C/ lnversão De
Rotação (ExaustãoA/entilação) (Educação) MARCA VENTISOL

02 Unid 251,40 502,80

02 425200 Fogão Gás. Material: Aço lnoxidável. Tipo Fogão: Convencional.
Quantidade Bocas: 4 UM. Características Adicionais. Acendedor
Automático, Tampa Vidro E Válvula Segurança. Voltagem: 110 V.
Cor: Branca (Educação) MARCA CONTINENTAL

02 Unid 765,00 1.530,00

03 331 1 95 Fogâo lndustrial. Material: Aço lnoxidável Aisi 304. Funcionamento:
Gás. Tipo Uso: Cozinhar E Assar Alimentos. Características
Adicionais. 40x40, Queimadores Duplos, 3 Acendedores Laterais.
Quantidade Bocas: 6 UM. íEducação) MARCA MR

03 Unid 1.798,30 5.394,90

04 447396 Fogareiro Elétrico. Voltagem: 220 V. Quantidade
Potência Queimador. 4.000 W. Material: Aço lnoxidável.
lnformações Adicionais: Voltagem; 110 V. (Educação) MARCA
CONTINENTAL

De Bocas: 2 01 Unid 1.028,50 1.028,50

05 317321 Aplicação: Doméstica. Voltagem: 1101220 V.
L. Características Adicionais: Antiaderente.

Pintado, Termostato E Garantia í Ano. Potência. 1.750 W. Material
lnterno: Aço lnoxidável. Cor: Branco Gelo. Material Externo: Aço
lnoxidável. Consumo: 1 IOV/H. (Educação) MARCA
CONTINENTAL

Forno Elétrico.
Capacidade: 45

a2 Unid. 671,90 1.343,80

Total 9.800,00

LOTE 04 - ELETRODOMÉST]COS - VALOR

LOTE 05 - REFRIGERADORES - VALOR 28. 00

LOTE 06 _ REFRIGERADOR ALIMENTOS VALOR 9.1

RVA DE COTA

DE COTA MP

DE COTA M

ITEM CATMAT
QTDE UNID VR UNIT. TOTÂL

01 43930s Tipo: Horizontal. Capacidade: 500L Tipo
Degelo: Frost Free Cor: Branca. Tensão Alimentação

1101220 V Características Adicionais: Dupla. Ação
Congelamento E Refrig.) Pintura Epoxi. euantidade portas. 2 Un
(Educação) MARCA ELETROLUX

Freezer Portas: Sólida.
Sistema

05 Unid. 3.294,80 '16.474,00

02 Freezer. Tipo: Vertical. Capacidade: 284L.
Manual. Cor: Branca. Temperatura Operaçáo: 35 'C. Tensão
Alimentaçâo: 127 V. Características Adicionais: porta De Vidro
Temperado, Prateleiras Ajustáveis, Quantidade portas: 1 UN.
(Educação) MARCA ELETROLUr

Degelo 01 Unid. 3.1 38,00 3.138,00

03 483348 Refrigerador Duplex. Capacidade
Degelo: Frost Free. Cor: Branca.
Características Adicionais: Controle De
Em Vidro. (Educação) MAR0A ELErRoLux

Refrigeração: 410 L. Sistema
Tensão Alimentação: 110 V

Temperatura, Prateleiras

01 Unid 2.539,40 2.539,40

04 302697 Refrigerador Duplex. Capacidade. Refrigeração: +OA L
Sistema Degelo: Frost Free. Tensão Alimentação: 1 10 V.
Características Adicionais: Descongelamento. Automático. Tipo:
!e4çql (Educação) MARC,A ELETROLUK

02 Unid 3.274,30 6.s48,60

Total 28 700,00

ITÉM cATltÁÍ

DESeRreÃo

QTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01 451181 Refrigerador Alimentos. Tensão Alimentação: 220 V 01 Unid 9. í 00,00 9.100,00

Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr, gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com. br e compras.pmrplnhal@gmail.com
Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355't 830í. CNPJ: 76.968.064/0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Características Adicionais: Revestimento Externo Aço lnoxidável
Escovado. Quantidade Portas: 6 UM. Capacidade: 1.553 L.

Garantia mínima de 12 meses (Educação) MARCA KOFISA

LOTE 07 - CÂMARA FRIA - VALOR RESERVA DE COTA

LOTE 08 - MICROONDAS . VALOR RESERVA DE COTA

LOTE 09 - MODELADORA DE PÃES.VALOR DE COTA

LOTE íO - MÁQUINAS DE LAVAR - VALOR DE COTA

LOTE 11 - LAVADORA DE ALTA . VALOR 4.1 DE COTA M

1

lÍEt'i CATMAT

DESCRIÇAO

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

01 474507 Câmara FrigorÍfica. Tipo: Câmara Fria Açougue. Material: Aço
lnoxidável Aisi 304. Quantidade De Portas: 02 un. Material
lsolamento Térmico: Poliuretano lnjetado. Sistema Refrigeração:
Circulação De Ar Forçado. Capacidade Armazenagem: 2.400L.
Dimensões: 220 x 240 x 85 cm. Voltagem. 220 v. Garantia mínima
de 12 meses (Educação) MARCA KOFISA

02 Unid '12.000,00 24.000,00

IÍEM CATMAT QTDE

DESCRTÇÃO

UNID VR UNIT TOTAL

01

612230 Forno Microondas. Material: Aço lnoxidável. Capacidade: 34L.
Potência: 900 W. Voltagem: 120 V. Cor: Grafite. (Educação)
MARCA ELETROLUX

02 Unid. 724,30 1.448,60

a2

398695 Forno Microondas. Material: Aço lnoxidável. Capacidade: 42L.
Voltagem: 110 V. Cor:Branca. (Educação) MARCA ELETROLUX

01 Unid. 951,40 951,40

Total 2.400,00

ITEM CATMAT

DESCRIÇAO

QTDE UNID VR UNIÍ. TOTAL

01

443663 Modeladora Massa Panificação. Tipo. Coluna. Potência Motor: 1/3
CV. Tensão Alimentação: 220V. Capacidade Produção: Pâes De 20
A 1.000 G. Garantia mínima de 12 meses e com manual de
instruções. (Educação) MARCA FAMAQ

01 Unid 4.000,00 4.000,00

ITEM CAÍMAT

DESCRTÇÃO

OTDE UNID VR UNIT IOTAL

01

445415 Máquina Lavar Roupa. Aplicaçáo: Doméstica, Lavagem/Enxágüe E
Centrifugação. Capacidade: 11 KG.Material Cesto: Aço lnoxidável.
Tipo; Automática. Características Adicionais: Com 5 Programas De
Lavagem E Abertura Superior. Material Gabinete: Metálico.
Voltagem: 1271220 V. (02 Assist., 03 Educação) MARCA
ELETROLUX

05 Unid. 1.494,00 7.470,00

a2
355655 Máquina Lavar Roupa. Tipo: Tanquinho Automático. Capacidade: 5

KG. Aplicaçáo: Doméstica. Características Adicionais: Com 3
Programas De Lavagem. Voltagem: 11O Y (Educação) MARCA
ELETROLUX

01 Unid. 592,00 592,00

03
445414 Máquina Lavar Roupa. Tipo: Automática. Capacidade: 15 KG.

Aplicação: Doméstica, Lavagem/Enxágüe E Centrifugação.
Características Adicionais: Com 5 Programas De Lavagem E
Abertura Superior. Voltagem: 1271220 V. Material Gabinete:
Metálico. Material Cesto: Aço lnoxidável. (Educação) MARCA
ELETROLUX

01 Unid 2.140,00 2.140,00

TOTAL 10.202,00

ITEM CATMAT

DESaRiÇÃo

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

01

462874 Lavadora Alta Pressão. Pressão: 1800 PSl. Yazáo'. 300 UH.
Tensão: 1101220 V. Características Adicionais: Rodas, Gatilho
auto-desligável, Misturador, Pisto. Tipo: Lava-Jato. Modelo:
$o1oJágico. (Educação) MARCA WAP

07 Unid. 504,1 0 3.528,70

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42
Êndereço eletrônlco ulrylv.ribei!:aedqpinha!,pr.gsv.br - E-mail prrqrinha@udç_sm,br E çompra§.,plrnrp!nhal@grnait.ÇoÍn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

02

472152 Mangueira Alta Pressão. Material: Poliuretano. Comprimento: 50 M.
Características Adicionais: Pressão Máxima De Trabalho: 10 Bar.
Diâmetro lnterno: 12,70 MM. Cor: Azul. Diâmetro Externo: 15,87
MM. Temperatura Operação: -20 A + 60 "C . (Educação) MARCA
BJB

01 Unid 571,30 571,30

TOTAL 4.100.00

ITEM CATMAT

DESCRTÇAO

QTDE UNID VR UNIÍ TOTAL

01

27U70 Cilindro Eletrico. Material: Ferro Fundido. Potência Motor: 1/2 HP.
Comprimento Cilindro: 20CM. Tensão Alimentaçáo: 1101220 Y.
Características Adicionais: C/ Batedor E Regulador Da Espessura
Massa. Acabamento Superficial: Pintura Em Epóxi. (Educação)
MARCA SPOLU

01 Unid 591 ,1 0 591,10

02

230187 Descascador lndustrial. Material: Aço lnoxidável. Capacidade: 6
KG. Produção Aproximada: 12A KG/H. Potência Motor: 0,25
CV. Tensão: 1101220Y. (Educaçáo) MARCA SPOLU

0í Unid. 2.308,90 2.308,90

Total
2.900,00

LOTE 14 - EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS - VALOR

LOTE 19. SISTEMA EL

A DE COTA

RESERVA DE COTA

LOTE 20 - . VALOR

. VALOR 7

ERVA DE COTA1

ITEM CATIiÂT

DESCRTÇAO

QTDE UNID VR UNIT, TOTÂL

01

33841 B Porteiro Eletrônico. Componentes: Painel AbsCor Alumínio Natural
E Branca/lnterfone. Aplicação: Sistema De Segurança.
Características Adicionais: Fixação Sobrepor/Proteção Contra
lnterpérieslCam- Fonte Alimentaçâo: 1271220 V. Consumo.
Energia: 3 W. Tipo Sistema. Eletrôníco. (Educação) MARCA HDL

03 Unid. 352,70 1.058,10

02

297131

4s0793 Sistema Circuito Fechado Tv. Componentes: Dvr Hdcvi 1008
Tipo Sistema: Gravação Digital. Aplicação: Sistema De Segurança.
Características Adicionais: 8 Canais Hdcvi De Alta Resolução, Hd
720p Com Hdmi.
Câmera Vídeo De Segurança. Tipo Sensor: Ccd 113". Resolução
Horizontal: 420 Linhas. Voltagem: '12 V. Luminosidade Mínima: 0,5
LX. Aplicaçâo: Sistema Segurança lntegrada. CaracterÍsticas
Adicionais: Night & Day, lnfravermelho, 1p68, Awb, Agc, Lentes
(Educação) MARCA HDL

16

02 Kit

Unid

? rrô oÂ 6.441,S0

Total
7.500,00

ITEM CÂTMAT

DESCRTÇÃO

QÍDE UNID VR UNIT TOTAL

01

236394 Cavalete. Estrutura: Madeira. Largura Papel:0,62 M. Altura
0,90 M. Altura Total: 1,70. M. Componentes. Quadro Em Madeira
Compensada Revestido Com Lamina- Características Adicionais:
Painel Principal Com Fundo Para Escrita A Pincel. (Educação)
MARCA SOUZA

01 Unid 142,00 142,00

a2
409925 Pedestal. Material Estrutura: Madeira Maciça Acabamento:

Envernizada. Tamanho. 0,30 X 0,70 X 0,15 M. Apticação:
Mastro/Bandeira Características Adicionais. Encaixe Para Três
Mastros. (Educação) MARCA SOUZA

01 Unid. 506,00 506,00

03
456779 Material Base Sustentação: Aço

Carbono. Tipo: Girafa Formato Base: Tripé Dobrável.
Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática. Tipo
Haste:Telescópica. CaracterÍsticas Adicionais: Haste Com
Regulagem De Altura E lnclinação. Altura: 1,95 M. (Educação)
MARCA DATREL

Pedestal Microfone. 03 Unid. 126,00
378,00

Total
1.026,00

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/000142
Enderêço el€trÔnico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.corr.br e compras.pmrpinhal@gmail.corn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

- MOBILIARIO MDF/MDP - VALOR 1 M

QÍDÊ UNID VR UNIT, TOTALIÍÊM CATMAT

DESCRTÇÀO

16 Unid, 594,20 9.507,20

01

6071 03 Armário Escritório. Material: Aço. Acabamento Superficial: Pintura
Em Epóxi. Altura: 2 M. Cor: Cinza. Tipo:Alto. Largura: 120 CM. Tipo
Portas: De Correr. Características Adicionais: Fechado Com Chave.
Profundidade: 50 CM. Material Porta: Aço. Quantidade Portas: 2

UN. Quantidade Prateleiras: 5 UN. Material Prateleiras: Aço.
(Educação). MARCA HERCULES

02 Unid. 404,60 809,20

02
354 Armário. Material: Mdp. Tipo: Alto. Quantidade Portas: 2 UN. Tipo

Portas: Com Fechadura. Altura. 1,60 M. Largura: 0,80 M.

Profundidade: 0,50 M. Características Adicionais: Fechadura
Frontal. Quantidade Prateleiras: 3 lnternas Reguláveis. Espessura:
25 MM. Revestimento: Laminado Melamínico Baixa Pressão.
(Educação) MARCA H ERCULES

01 Unid. 197,00 197,00

03
482246 Armário. Material: Mdp. Tipo: Balcão. Quantidade Portas: 1 UN.

Altura: 910 MM. Largura: 405 MM. Profundidade: 405 MM.
Características Adicionais: Corrediças Metálicas, Rodizios.
Quantidade Gavetas: 1 UN. Aplicação: Bebedouro Para Água.
(Educação) MARCA HERCULES
Estante. Material: Madeira. Tipo: Châo. Altura: 2,10 M. Largura:
0,80 M. Profundidade: 0,49 M. Acabamento Superficial: Laminado
Melamínico. Quantidade Prateleiras: 5 UM. Tipo Prateleiras:
Reguláveis. Aplicação: Organização De Arquivos E Demais
Obietos. (Educacãd MARCA HERCULES

14 Unid 391,90 5.486,60

04

61 I 095

16.000,00Total

LOTE 27 - MOBÍLIARIO EM GERAL . VALOR 8. 00

QIDE UNID VR UNiT. TOTÁLIÍEBI CATMAT

DESCRTÇÃO

01

612617 Armário Copa/Cozinha. Material: Mdf. Tipo: Balcão. Acabamento.
Superficial: Polido. Quantidade Portas: 4 UM. Quantidade
Prateleiras: 1 UM. Largura. 2,50 M. Profundidade: 0,70 M. Altura:
0,90 M. Características Adicionais: Tampo Em Pedra Granito.(
Educacãd MARCA HERCULES

02 Unid 665,30 1.330,60

02
388035 Mesa. Material Estrutura: Chapa Aço #13/Calha Para Até 3

Tomadas. Material Tampo: Madeira Mdf. Comprimento; 200 CM.
Largura: 100 CM. Altura'. 74 CM. Espessura Tampo: 25 MM.
Formato: Retangular. Características Adicionais: Partes Metálicas
Com Tratamento Antiferrugem. Revestimento: Laminado
Melamínico Baixa Pressão Padrâo Madeirado. (Educação) ttARCA
HERCULES

01 Unid. 576,30 576,30

03

617304 Módulo De Trabalho. Material: Madeira Mdp. Dimensões Mesa
Escritório: 1900 X 800 X 1700X700 M. Número Gavetas Mesa
Escritório: 3 un. Características Adicionais: Tampo Em "L". Cor:
Nogal. Altura: 750MM. Aplicação: Mesa De Trabalho. (Educação)
MARCA HERCULES

07 Unid 805,70 5.639,90

04
233/04 Módulo De Trabalho Para Escritório. Material: Madeíra Aglomerada.

Material Estrutura: Tubos E Chapas De Aço. Quantidade Tampos:
02 UM Quantidade Gaveteiros: 02 UM. Tipo Volante. Quantidade
Gavetas Gaveteiro: 04 UM. Revestimento Tampo: Laminado
Melamínico. (Educação) MARCA HERCULES

01 Unid 706,40 706,40

05

230968 Módulo De Trabalho. Material: Post Forming. Dimensões Mesa
Escritório: 1,7O X 0,70 X 0,74 M. Número Gavetas Mesa Escritório.
3 UN. DimensÕes Conexão: 0,70 X 0,70 M. Dimensões Mesa
Microcomputador: 0,70 X 0,45 X 0,74 M. Características Adicionais:
Mesa Para Microcomputador Com Porta Teclado Des-(Educação)
MARCA HERCULES

02 Unid 223,40 446,80

Total
8.700,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endsr€ço €letrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

LOTE 30 - - VALOR R$ í.967

LOTE 31 - CADEIRAS- VALOR R$ DE COTA M

ITEM CATflAT

DESCRTçAO

OTDE UNID VR UNIT. TOTAL

01

479968 Quadro Branco. Material: Mdf. Material. Moldura. Aço Anodizado.
Acabamento. Superficial Moldura: Laminado Melamínico. Branco.
Finalidade: Sala De Aula. Altura: 120 CM. Comprimento: 400 CM.
Características Adicionais: Com Quadro. Deslizante De 120 X 120
Cm, Modulado. Em. Tipo Fixação: Parede. Especifícação: Quadro
branco quadriculado. Dimensão do quadriculado Scmx5cm
(Educação) MARCA SOUZA

01 Unid 1.446,00

1.446,00

02
613732 Quadro Branco. Material: Laminado Melamínico Brilhante.

Acabamento Superficial Moldura: AlumÍnio. Cor Moldura: Natural.
Finalidade: Sala De Aula. Largura: 150 CM. Características
Adicionais: Suporte Para Apagador E Pincel. Material Moldura:
Alumínio Anodizado. Altura: '120 CM. (Educação) MARCA
SOUA

01 Unid. 324,00

324,00

03
288694 Quadro Giz. Material: Laminado Fenólico Melamínico.

Comprimento: 1,25 M. Largura: 0,90 M. Cor: Preta (Educação)
MARCA SOUA

01 Unid. 197,00
197,00

Total
1.967,00

ITÉM CAT'I1AÍ

oa§eR'ÇÃõ

QTDE UNID VR UNIT TOTAT

01

483274 Cadeira Empilhável. Material Estrutura: Tubo Aço. Cor: Preta.
Material Assento/Encosto; Polipropileno. CaracterÍsticas
Adicionaís: Sem Braço. Altura: 80 CM. Profundidade: 55 CM
(Assist.) MARçA SOUZA

20 Unid. 108,00 2.160,00

02
270402 Cadeira Digitador. Material Estrutura: Tubo Aço. Material

Espuma Poliuretano lnjetado. Material Encosto: Espuma
Poliuretano lnjetado. Material Revestimento: Courvin. Tipo Base:
Giratória. Cor Revestimento: Preta. Características Adicionais:
Base Com Capa Proteção Em Polipropileno Na Cor pre. Apoio
Braço: Com Braço Em Forma De "T". Tratamento Superficial
Estrutura: Anti-Ferruginoso E Pintura Eletrostática Epoxi-pó. Cor:
Preta. Tipo Rodízio: Duplo. Quantidade Pés: S UM. (Educação)
MARCA SOUZA

05 Unid. 238,00 1.190,00

03
602320 Material Estrutura: Aço Cromado. Material

Revestimento Assento E Encosto: Couro. Material Encosto:
Espuma lnjetada. Material Assento: Espuma lnjetada. Tipo Base:
Giratória Com 5 Rodízios. Tipo Encosto: Alto. Apoio Braço: Com
Braços. Cor: Preta. Características Adicionais: Tipo poltrona
Diretor, Braço Em Couro. Quantidade Pés; 5 UM. (Educação)
MARCA SOUZA

Cadeira Escritório '15 Unid 329,00
4.935,00

04
321 91 6 Estrutura: Tubo Metálico. Material

Revestimento Assento E Encosto: Tecido Poliéster Azul Royal.
Material Encosto; Madeira E Espuma lnjetada. Material Assento:
Madeira E Espuma lnjetada. Tipo Base. Giratória Com 5 Rodízios.
Tipo Encosto: Alto. Apoio Braço: Com Braços. Regulagem
Vertlcal: A Gás. Cor: Cinza. Tipo Sistema Regulagem Vertical: A
Gás. Características Adicionais: Tipo Executivo. (Educação)
MARCA SOUA

Cadeira Escritório. Material 03 Unid. 238,00
714,00

05
355589

Espuma lnjetada. Material Assento: Espuma lnjetada. Tipo Base:
Giratória. Tipo Encosto: Alto. Apoio Braço: Com Braços. Cor: Azul

MaterialEscritório. Cromado.Aço
AssentoRevestimento E Encosto. Couro. Encosto:Material

Anil
Em

Presidente, BraçoCaracterísticas Adicionais: Poltrona
ro. MARCA

01 Unid. 700,00 700,00

Total

9.699,00

LOTE 33 - CORTINAS E PERSIANAS . VALOR R$ 25.OOO,OO

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: CNPJ: 76.968.0641000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ITEM CATMAT

DESCRTÇÃO

QTDE UNID VR UNIT, TOTAL

01

61M51

486416

581 I

Cortina. Material: 100% Poliéster. Cor; Off-White. Características
Adicionais: Blackout Duplo. Aplicação: Ambiente Profissional.
lnformaçôes adicionais: Tamanho 2,00x3,00m (AxL), com ilhós
grosso 28mm na cor alumínio, para varão de 1,50m até 2,00m. Cor
areia.

Trilho Cortina. Material: Alumínio. Comprimento: 2,00 M.
Características Adicionais: Modelo Varão Simples, Com Suportes.
Diâmetro:28 MM.

Confecção e instalação de cortina. lnformaçÕes Adicionais:
instalação de cortinas com material incluso. (Educaçáo) MARCA
cR scoRr

14

14

14

Unid

Unid

Srv

362,60

5.076,40

02

61 0451

486416

581 I

Cortina Material: 100% Poliéster. Cor: Off-White. CaracterÍsticas
Adicionais: Blackout Duplo. Aplicação: Ambiente Profissional.
lnformações adicionais. Tamanho 2,00x3,50m (AxL), com ilhós
grosso 28mm na cor alumínio, para varâo de 1,50m até 2,00m. Cor
areia.

Trilho Cortina. Material: Alumínio. Comprimento: 2,00 M.
Caraclerísticas Adicionais: Modelo Varão Simples, Com Suportes.
Diâmetro:28 MM.

Confecção e instalação de corÍina. lnformaçÕes Adicionais:
instalação de cortinas com material incluso. (Educação) MARCA
cR scoRr

06

06

06

Unid.

Uníd.

Srv

492,30 2.953,80

03
61 0451

486416

581 9

Cortina. Material: 100% Poliéster. Cor: Off-White. Caracterísiiôas
Adicionais: Blackout Duplo. Aplicaçáo: Ambiente profissional.
lnformações adicionais: Tamanho 2,00x5,00m (AxL), com ilhós
grosso 28mm na cor alumínio, para varão de 1,50m até 2,00m. Cor
areia.

Trilho Cortina. Material: AlumÍnÍo. Comprimento: 3,40
Características Adicionais: Modelo Varão Simples, Com Suportes
Diâmetro: 28 MM.

M

Confecção e instalação de coftina. lnformaçÕes Adicionais:
instalação de cortinas com material incluso. (Educação) MARCA
CR'SCORT

02

02

02

Unid

Unid.

Srv

610,60 1.221,20

04
610451

4864'Í6

581 I

Cortinas. Material: 100o/o Poliéster, Características Adicionais:
Blackout Duplo. Aplicação: Ambiente profissional. lnformações
Adicionais. Tamanho: 2,60 m x 1,70 m. Com 16 ilhós grosso 2g
mm. lndicado para varão de 1,50 m ate 2,00 m. Cor: Areia. llhós na
cor alumínio.
Tilho Coftina. Material: Alumínio. CaracterÍsticas Adicionais:
Modelo Varão Simples, Com Suportes. Diâmetro: Zg mm.
lnformações Adicionais: o tamanho do varão deverá ser de 2,00.
Deverá acompanhar ilhós na cor alumínio.
Confecção e instalação de cortina. lnformações Adicionais:
instalaçâo de cortinas com material incluso. (Educação) MARCA
cRíscoRr

47

47

47

Unid

Unid.

Srv

302,90 14.236,30

05
472830

581 9

Persiana Tipo Cortina. Rolo. CaracterÍstícas Adicionais. Com
Blackout, Galeria. (AxL) 1,20x1,80.
Confecção e instalação de cortina. lnformações Adicionais:
instalação de cortinas com material incluso. (Educação) MARCA
CR'SCORT

01 Unid 455,70 455,70

06
486416 Trilho Material: AlumÍnio. Comprimento; 6,50

Características Adiciona is Modelo Varão Simples Com Suportes
Diâmetro: 28 MM. MA RCA cR scoR T

09 Unid. 117,40 1.056,60

Total

25.000,00

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrplnhal@uol.com,br ê çompr€s.pmrpinhql@gmail.com
Rua Paraná 983 - Centro - CÊp: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142

I

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ITEM CATilAÍ

DESCRTÇAO

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

UI
461 895 Ventilador. Tipo: Coluna. Potência Motor: 200 W. Tensão

Alimentação: 1101220 V. Características Adicionais: Oscitante,
Controle Velocidade, Regulagem Altura E. Material: Aço. Diâmetro:
50 CM. Cor: Preta. Altura: 1,90 M. (Educação) MARCA VENTISOL

07 Unid. 269,81 1.888,67

02

462426 Ventilador. Material: Aço. Cor: Preta. Diâmetro: 60 CM. Tipo:
Parede. Características Adicionais: 03 Velocidades/Grade De
Proteção RemovÍvel. Tensão Alimentação. 1271220 V. Potência
Motor: 't70 \N. (Educação) MARCA VENTISOL

45 Unid. 213,51

9.607,95

03
458048 Ventilador Teto. Material Corpo: Aço. Material Pás: Plástico.

Rotação Máxima: 430 RPM. Características Adicionais: Com
Luminária. Potência: 130 W. Funçôes: Ventilação E Exaustão.
Tensão: 110 V. Quantidade Pás: 3 UN. (Educação) MARCA
VENTISOL

13 Uníd. 240,26 2.603,38

Total 't4.100,00

LOTE 34 - VENTILADORES. V 14.1

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissão de autorização de fornecimento
devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses
previstas no art. 25,lparágrafoT,da Leín. í4.13312021.
2.4 O índice de reaiuste deste instrumento será o INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qualtambém será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de
requertmento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2A23, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2210512026, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

GLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Agricultura e Departamento de
Cultura deverá ser emitida em nome do MUNICíP|o DE RtBEtRÃo Do ptNHAL - cNpJ: 76.96g.064/000í-
42 - RUA PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.a90-000; os da Secretaria de Assistência Social em nome
dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910001.
27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS.

CLÁUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária: 1010-
143/1020-10411290-103t1300-10411310-107 t1640-103/1650-1A4n1il-103t1152-104t1153-107 t1491-
10311492-104t1493-107 t3080-000/1740-000/2310 -940t2410-000/2730-000 t2920-949t2960-93412761-
941i2600-9351t2570-9353t2940-9354t2730-720t2490-810t2g2-883t1615-884/2500-933t2510-934t2520-
940 t2530-941 -339030000 3e 4490520000

Rua Paraná - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 42
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ffi PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAÇÓES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
prêviamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem
como efeluar o pagamento na Íorma prevista na cláusula QUINTA.
6.1,1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétrma), comunicando a CONTRATADA, qualqueÍ
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1 .2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à Íorma tratada na cláusula quarta;
6.'1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeigÕes relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE
e proposta apresentada até o final do prazo contratual.
7.1.2 Enlregar os produtos livres de Írete e outras despêsas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min ate as 'l6h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,,
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante loda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das êspeciÍicaçÕes técnicas e se
houver diferença entre as quantidades constantes na Autorização de Fomecimento e as efetivamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÉo necessárja no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notiÍicâÉo. lnêxistindo urgência na substituiÇão dos itens,
o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1.7 Entregar os produtos montados e instalados nos locais indicados
7.1.8 Disponibilizar um técnico para instruçÕes de uso dos equipamentos sempÍe que necessário.

CLAUSU otTAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES
DE OLIVEIRA e JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalizaçáo será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal020IZOZ3.
8.3 A ação da fiscalizaÉo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA ONA-DAF RAUDE E DA CORRUPCÃO

Rue Parâná 983 - Côntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.948.064/0001-42
Ende16ç() elêtrÔnlco wwlt.ribêifaodopinhal.pr.ggv.bI - E-mall p!n@l!ha@!ol-çqn. br ê compr?s-pOrptnhâl@gmait com

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificâdo e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o diÍeito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei
impÔe, nâo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraçáo, a aplicação das seguintes
penalidades:
7.2.1 0,íYo (zero vÍrgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, ate o limitê de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualqueÍ cláusuta do
contrato/Ata Registro de Pregos, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

9.1 A CONIRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as sêguintes práticas:
a) "prática corrupta": oíerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaÇão ou na execução de contrato;
b) 'prática fraudulenta": a falsiÍicaÉo ou omissáo dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "prátiôa coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inÍluenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraÇÕes
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmente a
apuraÇão de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cu.ja intenção se.ia impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÇão.

9.3 Na hipÓtese de financaamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multalateÍal,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamentê ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas
ou obstrulivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,
deverá concordar e âutorizar quê, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilaterel, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à Iicitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA. DA NÚNCIA E DA RESCISÃo

10. 1 A Ata poderá ser rescindidai

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b, da let no 14.13312021r:
b) por acordo entrê as partes, na forma do í24, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no '14.133t2021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021;
d) Caso â detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quentitativo disputado, será êfêtuado o
registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupçâo da entrega dos produtos pêlo(s) primeiro(s) colocado(s), ficârá a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que
os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

USULA OECIMA VEDA ÔE

11.1 É vedado à empresa contÍatada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da prefeitura.
11.2 E vedado a contratante:
a) À participaçâo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitâtivo inferior âo máximo prêvisto no edital do certame.

Ru. Paraná 983 - Centro - CEP:86.490{00- Fone: (43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1'1.3 A presente ata podeÍá ser renunciado, por acordo entre as pa(es, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada parâ o encerramento, em conformidade com Lei no
14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GAÇÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acêsso, em Íazão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser fiÍmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o comparlilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaÉo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Têrminado o tratamento dos dâdos nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÉo para fins de comprovação do cumprimênto de obrigaçÕes lêgais ou contratuais e somente
enquanto náo pÍescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por ga[antir sua observância.
12.7 O Contalante poderá realizar diligencia para aíerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Conhatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a êventual
descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, conÍa destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,
âlteraçÕes, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prquízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de
confidencialidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEÍRA - DA PUBLICACÃO

LÁUSULA DÉcI TA- TOS INTEGRANTE

14.'l lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de preços o
Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico n' 031t2025, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLÁUSULA CIMA QUINTA - DAS DIS ICOES FINAIS

13.1 Para eficácia do presente instÍumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conÍormidade com o disposto no atl. 174 e 17s da Lei
'14.13312021.

EndoÉço eletrônlco www.rlbeiraodopinhat.pr.qov.br - E-matl pmrpinhat@uot.com_br € compras.pmrptnhât@gmâ .com
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15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo
exfgidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na lei 14.133D021 e legislação complemêntar, durante
a vigêncía deste instrumento.

GLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

'16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os Gasos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela viâ adminlstrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. t

Ribeirão do Pinhal, 23 de 2025

DARTAGNAN CALIX
PREFEITO IJlUNICIPAL

ADR R

z

TINA MAIOS

MARCOS ANÍONIO RODRIGUES
CPF:794.377.378-00

CPF 240.31

ALYS

GÊSÍORES:

LÚ

UE ENÂNCIO ROCHA

OREIRA

09.43

PATRiCIA CORR LOPÊS

CAR
CPF 023 88'1.729-69 CPF

ELIBERTO
CPF/MF

NDRE BRAZ
393.009-89

EO IRAJULIAN
CPF/MF

IGUES

Ruâ Pâra4á 983 - Centro - CEP: 86.49GO00 - Fon6: (43)355í8301. CNPJ: 76.968,004/0001-42
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16.2 E por estarem de acordo, as paf€s flrmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e íorma
pâra um só efeito legal, ficando pellm?nos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma dâ Lei
14.133/2021. ^ / \

TESTEMUNHAS:

I

cPF/MF 058.757.679-01

FERREIRA

22be2e35-3884-4c
19-
b6b8-1338ffa11fc5

Assinado de forma digital por 
22be2e35-3884-4c19-
b6b8-1338ffa11fc5 
Dados: 2025.05.29 10:41:34 
-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRAO DO P!NHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O t4512025 - PR 03 í/2025 - PROCESSO ADMtN|STRATTVO O41t2025.

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (2310512025), o Municlpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
lnscrito sob CNPJ n.'76.968.064/000'1-42, com sêde â Rua Parâná n.o 983 - Centro, neste ato reprêsentado pelo Prefeito

Municipal, o SenhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa PR
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 58.687.91 9/0001-85 Fone (43)99976-1970 - (43)99636-0410 e.mail
rdeal cornercialqtg@hotmail com com sêde na Avenida Or. João Pessoa n.o í620 - Centro na cidade de Quatiguá -

Paraná, neste ato representado pêlo senhor FERNANDO PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador de Cédula

de ldêntidade n.o 7.119.214-8 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 004.469.059-25, nêstê ato simplesmênte denominado
CONTRATADO, nos termos da Lei Federal flo 14.13312021, da Lei Federal Complemêntar no 123/06, com suas
alteraçôes e demais exigências deste Edital; conformê documênto de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos,
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no PÍocesso Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico no

03112025, consoante âs seguintes cláusulas e condições.

1.í A presente ata tem poÍ objeto o regístro de preços para aquisiçáo de móveis e utensílios, eletrodomésticos,
eletroeletrônicos, eletroportáteis, materiais de cama, mesa e banho conÍorme solicitaçáo da Sêcretaria de Educaçáo,
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Agricultura e Departamento de Cultura, obrigando-se o ç9-UIEÂ[499-a
executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento , conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 031/2025, a qual ferá parte
intêgrante destê instíumênto.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisigâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os
quais seguem transcritos abaixo:

LOTE ,I2 - EQUIPAMENTOS PARÂ LIMPEZA - VALOR R$ 13.200 00 RESERVA DE COTA MPE

LOTE 13 - BEBEDOUROS - VALOR 6. 00 RESERVA DE COTA MPE

oEscRrçÃo

QÍDE UNID TOTAL

01

47U77 Carro Coletor Lixo. Material: Polipropileno Ou Polietileno Alta
Resistência. Componentes: 2 RodÍzios Diantêiros/ldentificação
Não Reciclável. Cãpacidade: 2401. Cor: MaÍrcm. (Educação)
MARCA JSN

03 Unid 319,60 958,80

02
330346 Carro Limpeza. Material: Polipropileno. Tipo: 4 Rodizios. Diâmêtro

Roda: 6 E 3 Pol (Traseiras E Dianteiras). Comprimento: 126CM.
Largura: 54CM. Altura: 98CM. Cepecidadê: 90L. Caracteristicas
Adicionais: Zíper AbeÍtura LateÍal E Bolsa 90 Likos. íEducação)
MARCA IsN

07 Unid 821,60

03
449909 Soprador. Tipo: Portátil. Acionamento: Gasolina. Potência: 2.5 HP.

Volume Aí: 29 M3/M|N. Aplicação: Remoçáo De Folhas De
Árvores. Caracteristicas Adicionais. Motor 2 Tempos. Velocidade.
7 .2OO RPM (Educeção) MARCA NAGANO

10 Unid 649,00 6.490.00

TOTAL '13.200,00

DESCRTçAO

QÍDE UNID TOTÁL

01

483313 Bebedouro Agua. Tipo: Pressão Conjugado. Caracteristicas
Adicionais: Com Três Torneiras (2 Jatos E 1 Copo). Voltagem:
127 V. Matêrial Gabrnete: Aço lnoxidâvel. Vazão Água Gelada: 2
UH. Vazão: 60 UH. (Educação) MARCA KARYNA

02 U nid 1 .7 48,70 3.497,40

02

611720 Bebedouro Água. Tipo; lndustrial. Voltagem: 1271220 V. Maleial
Gabinete: Aço lnoxidável. Capacidade Água: 200 L. Materiâl
Corpo: Aço lnoxidável (Eclucação) MARCA KTN

01 U nid 2.532,60 2.532,60

Total 6 030,00

Rua Pârãná 983 - Centro - CEP: 8€.4{10{00 - Fonei (43)355183O{. CNPJ: 76.908.064/0001-42
Enderêço eletrônloo www.rib€iraodopinhal.p. qov.br - E-mâll pm.pinhar@uol.com br € compras pmrpinhal@gmarl com

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I

artr,0 

|I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

2.2 Os pÍodutos deverão ser de forma parcelada e após a emissáo de autorização dê fornecimento devidamente essinada
pelo PreÍeito em até 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valoÍes acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumênto ou decréscimos) nas hipôteses previstas no ârt. 25,
lparágrafo 7. da Lei n. 14.133/2021.
2-4 O índice ds reajuste deste instrumento será o INPC (lndice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual
também será usado em caso dê atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de Íegueimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poíefie 109/2023 e Decreto llunicipal 020/2023,
devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros.
êncârgos sociâis, trânsporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA

3.'1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2210512026, podendo seÍ prorrogado por igual
período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA _ DA FoRMA oE PAGAMENTo

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrêntê até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informações Íelativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educaçáo, SecretaÍia de Agricultura e Departamento de Cultura deverá
ser emitida em nome do MUNtcíPto DE RtBEtRÃo Do PTNHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -42 - RUA PARANÁ N.o 983 -
CENTRO - CEP: 86.490-000; os da SecretaÍia de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNC|Â SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/000í -27- Rua Antônio Rogério rosa '1097 -
Complemento CRAS.

CúUSULA QUINTA - DA DOTACÃO oRCAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuçâo deste contrato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1010-103í020-
10411290-10311300-104t1310-',t0711640-103/1650-104/1 151-103t1152-10411153-10711491-103t1492-104/í 493-107/3080-
000/1740-000/2310-940t2410-00012730-000/2920-949/2960-934t2761-94112600-9351t2570-9353t2940-9354t2730-
72012490-8'1012342-883/161',884/2500-93312510-93412520-940/2530-941-339030000 3e 4490520000

cúUSULA SEXTA - DAS oBRIGACÔES Do CoNTRATANTE

6.1 Para gaÍantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete â solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento rêquisitório próprio, o foÍnêcimento dos produtos; bêm como êfetuar o pagamento
na forma previslã na cláusula QUINTA.
6.1.1 Fiscalizar e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade
constatada no produto entregue;
6.í.2 Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6..1.3 Efetuar o pagamento em observância à foíma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa e ocorrência de evenluais imperfeições relacionadas ao objeto deste
contralo.

CúUSULA SÉTIMA _ DAs oBRIGAÇÔES oA CoNÍRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento dâ pÍes€nte atâ, â CONTRATADA sê compromete a:
7.1.1 Executâr o fornecimento dos produtos oÍa contratados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE e proposta
apresêntada até o final do prazo contratual.
7.1.2 EnÍeg os produtos livrês de Írete e outrâs dêspêsâs e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o
local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços indicados, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do ConsumidoÍ,
especialmentê no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que
se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vaer a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidadê dos produtos entíeguês;

Rua Paraná 983 -Cenúo- CEP:86.490-000 -Fone: (43)35518301. cNPJ: 76.988.064/0001-42
Ende16ço elêtrônlco ,Àirw.ribeiraAdopinhat.pr.gov br - Ê-mãil pOrpinhâl@uol.com.br e comprâs-pmrpinhal@gmarl.co,n

rtmw
:r,&-ÉÉii

PR 
DISTRIBUI
DORA 
LTDA:586
87919000
185

Assinado de 
forma digital 
por PR 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:58687919
000185 
Dados: 
2025.05.29 
16:15:00 -03'00'



,m, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.1 .5 l\ilanter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência
desta ata, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem forâ das especiícações técnicas e se houveÍ diferença
entre as quantidades constantes na Autorização de Fornecimento e as efetivemêntê êntrêgues, o signatário desta Ata
deverá providenciar a complemenlaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do
recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo cÍitério,
solicitar a entÍega em prazos maiores.
7.1.7 Entregar os produtos montados e instalados nos locais indicados
7.1.8 Disponibilizar um técnico para instruçôes de uso dos equipamentos sempre que necessário.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sêm motivo justiícado e acêito pela Administração, constitui-se em Íalta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no RegistÍo de Ocorrências Nacionais, impossibilitândo o direito de
contratar com o Poder Público poÍ até kês anos, bem como as sançóes que a Lei impóe, náo impedindo, êm razáo dâs
circunstáncias ê a critério da administraçáo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 O.5o/o (zero vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na entrega do objêto licitado, câlculado sobre o vaior
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Alé 1Oo/o (dêz por cento) sobrê o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do contrato/Ata
Rêgistro dê Preços, exceto p[azo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para â divida ativa do
Município, visândô a suã êxecução;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A ÍiscalizaÉo dâ pÍesente Ata Registro de Prêços será exercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A Íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto tllunicipal02012023.
8.3 A ação da fiscalização não diminui a completa responsâbilidadê da CONTRATADA pêlo foÍnecimento dos bens, ora
licitedos

GúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observat e Íazet observar, por seus fornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontratação, o meis alto padrão dê ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto
contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "pÍática corrupta"r ofêrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b)'prática fraudulênta': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciaí o processo de licitação ou de
êxecução de contreto;
c) "prática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantês ou preposios do órgão licitador, visando estabelecer prêços em niveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coeÍcitiva': câusar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretementê, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua paÍticipação em um processo licitatório ou afêtar a execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiricar, altêrar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
reprêsentantes do organismo financeiro multilateral, com o objetavo de impediÍ materialmente a apurâÉo de alegaçôes de
prática prevista acima; (li) atos cuja intençáo seja impedir matêrialmente o êxêrcicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantâmento ou

reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelêgívê|,

indefinidamente ou por prazo determinado, pãrã a outorga de contratos financiados pelo orgânismo se, em qualquer

momento, constâtar o envolvimênto da empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pêlo

organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencdor, como condição para a contrataçâo, deverá

concordar e autorizar que, na hípótese de o contrato vir a ser ínanciado, em parte ou integralmente, por organismo

finânceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ílnanceiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contÍato.
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'lO.í A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmentê, pela Prefeiturâ, na forma do artigo 124, inciso l, "a' b" da Lei n' 14 13312021:

ui fàiácorOo entre as partês, na formâ do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no 14 133120211

ci nas hipóteses prevista no artigo '137 da Lei no '14 13312021:

ãi C"*ã o"t"nüra da melhor-proposta náo oferte a totalidade.do quantitativo disputado, será efetuado o registro de

à'utios fomecedores habilitados, rápeitanAo a ordem de clãssiÍcaçáo no certame, desde que os mesmos âceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado

;iffi;"j"" G;à;ir eve;tuais iarràs oa ire,càaoria em caso de algum acontecimento que acaÍrete â interrupçáo da

enreqa dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s)' ficará a criúrio da municipalidade o registro. de preços dos

il;ü";Ã ["úl,tàa"., iãiplriàndo a àíoem de clasiificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entrêsar os

produios nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta

CLAUS ULA DÉCIMA PRIME IRA.

11.1 É vedado à empresâ contÍatada:
;i á;i;ú ;, ceder a terceiros o objeto contratado, ainda- que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão

cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado a contratante:
;i À;ilü;À dá órgão ou entidâde em mais de uma ata de Íegistro de preços com.o mesmo objeto no prazo de

,âtia"li" a"!uàr" ae qué 1a tiver participado, salvo na ocorrência d! ata que tenha Íêgistrado quantitativo inferior ao

máximo prêvisto no edital do certame.
11.3 A p;êsente ata poderá ser Íenu;ciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedênciâ

minima oe go(tÍinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14j33i2021-

CLAUSULA DECIMA EGUNDA - O RIGACÕES RTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de í4 de agosto de.2o18 (LGPD), quanto a todos os da-dos pessoais a

quu t*nã ã"u""o, u;1 ,aráo do cártame ou do contrato ad-ministrativo que eventualmente venha a-ser írmado, a pa ir

ià apresentaçáo da proposta no prócedimento de contíatação, independentemente da declaraÉo ou de aceitação

expressa.
iz'.2 ós oaoos outioos somentê poderáo ser utilizados para as Íinalidades que .iustificaram seu acesso ê.de âcoído com a

boa-fé e com os principios do art 6' da LGPD'

iãl É u"oaao o 
"ompartithamento 

com terceiros dos dados obtidos Íora das hiPôteses Permitidas em lei. 
.

tã.+ À Àarinirtr"çáo deverá ser iniormaoa no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contÍatos de sub operaÉo

firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

.12.5 Íerminado o tratâmento dos dados nos termos do art. 15 da LGPO, é deveÍ do contíatado elimináJos' com exceÉo

das hipóteses do art. 't6 da LGPD, incluindo equelas em que houvêr necessidade de guarda dê documentação paÍa Íins

dê comprovaçáo do cumprimênto de obrigãções legais ou contretuais e somente enquanio nâo prescritas essas

obrigações.
12.6 O ConlÍatado deverá exigir de sub operadoíes e subcontratados, quando for o caso, o cumpÍimento dos dêveres da

presente cláusulâ, peÍmanecendo integralmente responsável por gârantir sua observância.

12.7 o contratante poderá realizar diligencia para afêrir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de Comprovaçáo Íormulados'

12.E O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contrâtante, prorrogável justificadamente

quaisquer informaçóes aceÍce dos dados pêssoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eveniual descarte

realizado.

12.9 O Fornecedor deverá imptementar e manter as medidas têcnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos

Dados pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgaÉo ou ace§so

náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados

aplicáveis. O contratado devera asseguiar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pêssoeis do Cliente

esteja vinculada a obrigaçóês contratuais de conÍidencialidadê'

CúUSULA DÉcIMA T IRA - DA PUBLrcAcÃo

13.1 Para efiúcia do presente instÍumênto, o CoNÍRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

ciÍculação,emÍormadeextrato'emconformidadecomodispostonoaÍl.174e175daLei14j3312021.

cúuSULA DÉCIMA QUARÍA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

Rua Pâr6ná 983 - Cent o - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551830í CN

Enderêço 6lstrônico www. ribeiraodop inhâl.pr.gov.br - E-mâll pnlrpinhal@uol com
PJ t6.96A.064iO00í -42
br € compra§.plnrpinhal@gma'l com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

14.1 lndependentemente de t[anscrição, Íaráo parte integrante deste instrumênto de Ata Regist[o dê Preços o Edital de
LicitaÇão - Modalidade Pregão Eletrônico no 03'112025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉÇluÀQUINTA - oAs DISPoSIÇÔES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todâs es condiçôes de habilitação e qualiÍcação exigidas na liciteção, bem como as
normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante a vigência deste inskumento.

CúUSULA DÉCIMA sExTA _ Do FoRo

16.1 As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos
pelâ via administrativa, renunciando a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acoÍdo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só
efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivâda na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.1331202'1.

Ribeirão do Pinhal, 23 de maio de 20

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

FERNANDO PEREIRA
CPF: 004.469.059-25

TESTEMUNH

ADRI
CPF 240

N MATOS PATRÍCIA CORR LOPES
cPF/MF 058.757.679-01

ALYS

GESTOR;

LUC ENA N.MOREIRA
CPF F 023.881.729-69

JULIAN FERREIRA
CPFiM 09.43

RIOUE VENANCIO ROCHA

Rua P6raná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)3551830í. CNPJj 76.968.064/000í-42
Endereço elelrônlco www.ribelrsodopinhal.pr gov.br - E-mail pmrpirlral@uol.com.br e compras pnrrplnhal@9mail com
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PREFEITURA MUNI CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

LOTE 1 - FRITADEIRAS .VALOR A DE COTA

LOTÉ.22- DOMÉSTICO - VALOR 2. DE COTA

24- - VALOR A DE COTA

o

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (2gto5t2o25), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná,lnscritosobCNPJn.o76.968'064tOOOl42,comsedeaRuaParanán'o983-Centro'nesteato
representado pelo Prefeito Municipal, o senhor DARIIGIAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro' casado' portador

do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 17L895',279-15', neste ato simplesmente

denominado CoNTRATANTE, e a Empresa V.A. oTToNl EQUIPAMENToS LTDA, inscrita no CNPJ sob n,.

1g.770.ggr^001-06 Fone (42)36 34-1267 e-mair vaottoni@gmair.com com sede na Rua Laurindo cordeiro de

souza n.o 257- CEp 85.162-000 - centro na cidade de Goioxim - Paranâ' neste ato representado pela

senhora vlvlANE APARECIDA OTTONI, brasileira, solteira, empresária, portadora de cedula de ldentidade

n.o 7.sz9.g22_6 ssp/pR e inscrita sob cpF/MF n.o 04z.7g5.s8g-61, neste ato simpresmente denominado

CoNTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.133t2021, da Lei Federal complementar no 123/06' com

suas arteraçÕes e demais exigências deste Editar; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo

inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório

Modalidade Pregão EletrÔnico no 031t2O25, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de .p1eç9s 
para aquisição de móveis e utensílios'

eletrodomésticos, eletroeletrônicos, etetrofortáieis, materiais áe cama, mesa e banho conforme solicitaçâo da

secretaria de Educação, secretaria oe Ássistência social, secretaria de Agricultura e Departamento de

curtura, obrigando-se o GoNTRATADo a executar em favor da CoNTRAT4NTE o fornecimento dos itens

constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta aneffio Processo Licitatório Modalidade

pregão Eletrônico, ,"gittráoo sob n.o 031t2025, a qualfará parte integrante deste instrumento'

CtÁUSul-l SeCUNOR - On eNtReCR. OO pnecO oOS eeNS e ORS QueNTOIOeS

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

TOÍALVR UNIÍQTDE UNID
ITEM CAÍÍ{AT

3.858,303.858,3001 Unid

Tensão

Potência304.lnoxidávelEstrutura Aço
200TiTrifásico220 emperatura:AI5 mentação:

ParaCestos02Adicionais:sticasCaracterírL.30oc. Capacidade:
STEVANMARCAlnterna.lnferior (ÁssisÍJGradeEFrituras

METAL.

01

451 1 80

731,70731,70Unid.0í
Temperatura:

WPotência:noxidávelEstrutura: Açora. 'c.A 200801 0t2201ensaoT Alimentação:
2 Assadeirascas Adicionais:L Característi1 2Capacidade:

aderenteAnti1 Cesto

608434

02

4.590,00Total

TOTALVR UNITQÍDE UNID
CATMATITEM

2.100,00100,0001 Unid.

Disco: Fino / Medio
MÂRCA BANNI

1101220 v.
,. Espessura
(Educação)

Finalidade:
TensáonoxidávelMaterial:Elétrico.
ECôcoRalar QueijondustrialAplicação

t2 HPMotor:PotênciaGrosso.

7

01

ÍOÍALVR UNITUNIOQTDE
CAÍÍÚATITEM

2.600,0026,00100 UnidRevestimento:
Largura: 40 CM.

Revestido Em
CaracterIsticas

Material Espuma.Travesseiro
30 CM.Poliéster Comprimento:

478/,46

01

Endereço eletrônlco www. ribeiraodopinhal .pr.gov.br - É-mail pmrpinhal@uol com br € çompfas.PmrPinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Adicionais: Antialérgico, Anti-lvlofo E Antibacteri

MARCA DAMAIA

cida. (Educação)

UNIDOTDÉ

1.280,001.280,00Unid01

kW/Hor

oci SêntlAI tmurod tosaP la PentosmuEnas EuM paqáq
auceDoA dáo padEqdeanAd ocr lgoMáquinanformaçôes

d eadetroiâmmm d capacldeTE de 30n ME l\ilrbi atuumacom
2 pequenosmêntoabaor AlgodóesstecirS400G dede açúca p

n omaluemcol aetoÍC bauo ma nadoa um nlmta emossul pap
externocm5ntemoiâmetrod34 mC edcomoddtna oam po

ntramen sportadfaciSEea taidn ohtâmonna pamá uq
idadedêo aucadcertifih ntea qcom34 bÍi0am inoxeten eGabi ço

anm setoufácildetela ISÍaa s grandescom ça
SOnoscomleto od mercado paÍeISma mcoco entrolaP deinel p

ncraeral Eotormrrunte mergêam rcas" ptoÍesoc om asutrelnpai
orladDA ntrocoP RTne izado nterruptoeln eindiue ca pâi rgLuz q

osDADmentoueciaaIC ondue qlotouz opde tem peratura
27váoTensÍao80 nU idãde/H20 acarcosCNTÉ pacidade

rrU NznctaueFMÁÍo TrcoTL U reqBIVO22 0vou
a9otvlédi 0moSUOW onUa. 20MáximlaPotênc

m430mu adendidm Pe roÍÍaU 430mLamm390Alturasão rgmen-Di
odcertiíi caa un a exoBrutoo Kg5 Pesidou KgPeso Liq

sÁRCA ROMAaGarantide

'193605

01

LOTE 36 - MÁQUINA ALGODÃO DOCE- VALOR 1.280 00 RES ERVA DE COTA MP

LOTE 37 _ MODELADO R SALGADOS- VALOR R$ 9 .400 00

c SULA TERCEIRA - DA VIGÊNC IA

CLÁUS

2.2 Os produtos deverão ser de forma parcelada 9 ?Pó".9 emissão de autorização de fornecimento

devidamente assinada pero preiãito ãm iã ro (oer) dias úteis nos endereços indicados no Termo de

Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

previstas noart.25, I parágrafo 7, da Lei n 14 133/20?1:-- 
.,

2.4 O indice de reaiuate A."t in"t"*"nto aêrá o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor)' o

ãrrit rlã, 
""ta 

úsado em caso de etrasos de pagamento pelo conlratantê' 
.

2.5 A empresa Oevera apresenúi áocumento ãficial comprovando o reaiuste, acompanhado de

requeimento.
2-6Arevisáodepreços'casoocorra,deverásêrfeita,,osmotdesdaPortaria109/2023eDecreto
Municipal 020/2023, devendo, no" pi"ió. 

"rpt"citados, 
estar incluídas todas as despesas relativâs ao obieto

contratádo (tributos, seguros, en€rgos sociais, transporte etc).

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinaturâ e vigorará até 2?/0512026' podendo ser prorrogado

;"; id;iÉàd;, dependendo do inteÍesse da Admini§tração PÚblica Municipal'

4,lopagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrônica(TED)emconta.correntêatéo150diaútildo
mês subsequente, contados o" ãái, aá Éntr"ga da Nota Fiscal, áevendo salientar que iunto ao corpo da

mesma, seÍá necessário t r"r aon"i"i prra fiis de pagamento, o número da licitação, o número do Lote'

Funcionário requisitante, intorraõàã" ,àfãtivás ao nome-e número do banco' da agência e da conta corrente

da CONTRATADA.

A- EPA

Rua Pârâná 983 - Centro - CEP: 86 .490{00 - Fone: (43)3551 8301 CNPJr 76. 968.064/000í-42

TOTALVR UNITQTOE UNII)

D

9.400.009.400,00Unid01Equipamentos Para
Modelador Para
Massa/Recheio. C
CaracteÍísticas Adici
Bivolt. GaÍantia m

COMPACTA PRINT

Tipo

Ti
Vol

íÁssisÍ.

tmAI êntosE ervlS
Ladm 6oxrdos aprProduçãoSalga

P Ía 5P S a posteslom çaponen
mSAlMas tageE taU Sis:na tcoso

RCAMAmeses )de 2n ma

46A482
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4.2ANotaFiscaldosprodutosdaSecretariadeEducação,secretariadeAgriculturaeDepartâmentode
cuttura deverá seÍ emitida u, nor* do MUNlCiPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - GNPJ: 76'968'064/0001'

42-RUAPARANAN'o983-CENTRo_CEP:86,490-000iosdasecretariadeAssistênciaSocialemnome
dO FUNDO MUNICIPAL DE AS.ETÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í7'382'í89/OOOí-

27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - complemento CRAS'

O DO PINHAL

LA NTA - T A.

CLÁUSULA SEXTA - AS OB IGAC oo coNTRATANTE

Éarâná 983 - centro - CeP: AO.ISO-oOO - rone: i43)3s5183oí. cNPJ: 76.S68.064/00O1-42
Rua

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

R

S,lAsdespesascomaexecuçâodestecontratocorrerãonoorçamentodaDotaçãoorçamentária:1010-
1o3t1020-10411290.103/1300-104/1310.107í640-103/1650-104/1,151-103t1152.10411153-10711491-
103t1492-104t14g3-107/3080-000í 740-000/2310-940 t2410-OOOt273o-ooot2920-94912960-93412761-

941/2600-9351/2570-9353/2940-935 412730-72012490-810t2342-883t1615-884/2500-933/2510'934t2520-

940/2530-941 -339030000 3e 4490520000

7.'1 Para garantir o íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:

7.1..1 Executar o fornecimento oã" piooi]tár órá 
"oniratados 

de acordo com a solicitação do GoNTRATANTE

e proposta apresentada até o Íinal do prazo contratual'

;.i.ã'Éilü;;; produtos tivrãs de frete e outres despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e

transporte até o local oe 
"ntrega, 

in"luiive quanto ao descarregamento e empilhamento' se Íor o €so' nos

à"iãlJóà. ,iãiàaÀ, de segunãá'a sexta-feiia nos horários de.08h:00min até as 16h:00min;

7'l.3FornecerprodutosdequalidadeedeacordocomasexigênciasdoCÓdigodeDeÍesadoConsumidor,
especiatmente no tocante 

"or 
uiàã! aã;;"1ú;; ou quantida,-de que os tornem impróprios ou inadequados

áã'r-." 
" Àr" * aêstinam ou lhes diminuam o valor, conformê diploma legal;

7l ã-n"ipon""oilizar_se pelos ãventuais danos e prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao

ôorlrúiÀNre, pÍincipalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entresu9l-^

7.1.5 Manter em oia as oorigaçãe-s *-"""r"ã"t* á ,"guiidrd" social e contribuição ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, senOo as meJÃÀ pàças t nOamen-tais para o Íecebimento das Notas Fiscais i Faturas'

7.1 .6 substituir imediatamente 
-of 

;rããi,i;t lue se apreientarem fora das especificações técnicâs e se

houver diferençâ entre as qr"ntiaão"a constantes na AutorizaÇão de Fornecimento e as êfetivamente

entregues, o signatário a".t" nã àãuãiã pioriden"iar. complementaçao necessária no prazo máximo de 24

ívinre e ouatro) horrs. 
"ont"da 

Jo-rLãúimento oa notificação. lnexistindo urgência na substituiÉo dos itens,

;iü;;iló;Íá. á seu exclusivo critério, soticirar a enrÍega em prazos maiores.

i. i.z enitugu, o" produtos montados e instalâdos nos locâis indicados 
- -- -. .- -^^^^^A-i.

i.i.a ói.po;iuiri.ár um técnico para instruçÕes de uso dos equipamentos sempre que necessarlo'

7.2 A recusa no fornecimento dos pÍodutos, sem motivo justificado e aceito pela Administração. constitui.se

em falta grave, sujeitando "'ó-oiriúiÂoa, 
à sua ínscriçâo no Registro de ocorrências Nacionais,

impossibilitando o direito de contiaiar com o Poder Público por àte três anoã, bem como as sançÔes que a Lei

impóe, não impedindo, ", ,"râã àã" 
"iràunstâncias 

e a criterio da administração' a aplicação das seguintes

penalidades:
7.2.1o,5o/o(zerovirgulacincoporcento)poÍdiadeakas-otnaentregadoobjetolicitado'calculadosobreo
,"ror 

"á"*io"o"ntã 
a parte ináài.prúa, àte o limite de 9'9% (nove vÍrgulas nove por cento);

End€rêço elêtíônlco www. ribeiraodop int,ãi. pr.go, br - É'mall pmrpinhal@uol'com br ô çomprê§.pmrplnhalÍ@gmail'conl
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6.lParagerantirofielcumprimentodepresenteata'o..CONTRATANTEsecomprometeasolicitar
nreviamenrê à CoNTRATADA, iiiáré. o" aJ"rmento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem

ãoro átãtu", o p"gamento na forma prevista na cláusula QU.INTA'

6.1.í Fiscalizâr e controtar 
" ""trü; 

("";i;rr" ctàusula setima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;

O.r ãit"trri"t.; pagamentó 1s1 iegundoãs prazos e condiçÓes estabelecidas nesta Ata;

0.r.5 Ét"trrt o àágaÀento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

O. t .+ Conterir e atéstar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, paÍa pagamento;

6.1.5 Notificar ao representantã ;;;à;t;";oirência de eveniuais imperfeiÇÕes relacionadas ao obieto

deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.2 Alé 1Oo/o (dez poÍ cento) sobre o valor do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do

"onútolAt" 
Rejistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encâminhada

para a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
7.2.3 Emissao e Publicação de Declaração de lnidóneidade em veículo de imprensa regional, estadual e

nacional.

10.1 A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na Íorma do artigo 124, inciso l, "a' b" da Lei n" 14 133n0211

b! por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll' "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" 14.13312021i
O) Caso'a deteniora da melhoiproposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, seÉ eÍetuado o

registro de outros fornecedores habilitados, respeitândo a ordem de classificaÉo no certame, desde que os

mãsmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

CLAUSULA OITAVA: DA FlSCAL tzAcAo

8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES

DE OLIVEIRA e JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
g.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
g.3 A açáo da fiscalizaçáo não diminui a completâ rêsponsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos

bens, ora licitados.

CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E OA CO PCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar ê fazer observar, por seus foÍnecedores e subcontratados. se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçáo e de

execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "práticâ corrupta'': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

o'bletivo de influenciar a agáo de seNidor público no processo de licitação ou na execuçâo de contratoi

b) "prática fraudulenta": á falsificaçao ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o processo de

licitação ou de exêcução de contrato;
cy "piática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de rêpresentantes ou prepostos do ôrgâo licitador, visando estabelecer preços em níveis

artiflciais e não competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando iníluenciar sua participação em um processo licitatÓrio ou aÍetar a execuçâo do contrato.

e) 'iprática obstrutiva'': (i) destÍuir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõe§ ou íazer declaraçÕes

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçÕes de práiica prevista acima; (ii) atos cuja intenÉo seja impedir materialmênte o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

g.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, êste organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execução um contrato íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataÉo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organlsmo

financeiÍo e/ou pessoas por ele formalmente indicades possam inspecionar o local de execuÇão do contrato e

lodos os documentos, contas e registros relacionados à licitaÉo e à execução do contrato.

CLÁUSU DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA R ISAO

Rua Parana gô3 -Centro - CEP: 86.490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000i-42
End€.eçoêlêlrônicowwwribÔirâodopinhãlplgovDr.E-mailp,I)rplnlr.l@uolcotrrbrecolnt)rilspln.plnhal|o9ln.]ll:onr
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e) Visando prevenir evenluais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupção da entregâ dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que
os mesmos acêitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- vEDAcÕEs

1 1.1 É vedado à empresa contratadai
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisâo e incorporação da contrateda, a critério exclusivo da Prefeitura.
I 1.2 É vedado a contratante:
â) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de píêços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máximo prêvisto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as pertes, mediante notificaÉo expressa, com
antecedência mínima dê 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em coníormidade com Lei no
14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OBRIGAÇÓES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tênham acesso, em ruzâo do certame ou do contrato administrativo que eventuelmente venha
a ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da
declaÍeçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Adminiskação deverá ser informada no ptazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operaÇão firmados ou que venham a ser celêbrados pelo Contratado.
'12.5 Terminado o trâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceÇâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legaas ou contratuais e somente
enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
í2.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratâdo deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

'12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteÇão dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas,
alteraÇÕes, divulgação ou a@sso nâo autorizados, sem prêJuízo do cumprimento de qualquer outra medida
exigida pelas leis de proteÇão de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa
autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de
confldencialidade.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veÍculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aí1. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DOS DOGUMENTOS INTEGRANTES

Rua PaÍaná 983 - C€nt o - CEP: 86.490{00 - Fonê: (,$)355í 8301. CNPJ: 76.968.054/0OO142
Êndêreço olgtrÔflico www.ribeiraodopinhal pí.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com.br € compras.pmrpanhal@gmâil com

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLIcAcÃo
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14.1 lndependentemente de tÍanscrição, feÍáo parte integrante deste instrumento dê Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregâo Eletrônico no 03112025, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA,

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaÇões por ela assumidas, todas as condigôes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaÉo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaÉo complementar, durante
a vigênciâ deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contÍato, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
sêja
'16.2 E por estarem de acordo, as partes Íirmam o presente ContÍato em 02 (duas) vÍas de igual teor e forma
para um sô efeito legal, ficando pelo menos uma via a?quivada na sede dâ CONTRATANTE, na forma da Lei
14.133t2021

Ribeirão do Pinhal. 23 de maio de 2

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

VIVIANE APARECIDA OTTONI

CPF: 042.785.58$61

TEST AS

CRISTI E MATOS
1

PATRÍciA LOPES
/MF 23.240.3 cPF/MF 058.757.679-01

ALYS

GESTORES

UE NÂNCIO ROCHA

LÚC
CPF

H LENA N,MOREIRA
023.881.729-69

CARL RE BRAZ
CPF 009-89

ELIBERTO OD DE OL IRA
CPF/IVF 689

JULIA
CPF/MF

FERREIRA
43

IGUE

Ru6 Pár6ná 983- Contro - CEP: 86.49O-{D0 - Fone: (43)355í83Oí. Cl'lPJ: 76.968.0e4/000'142
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CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

(

)

)

V A OTTONI 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:187708970
00106

Assinado de forma 
digital por V A OTTONI 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:18770897000106 
Dados: 2025.06.04 
08:55:35 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
DO PARANA.

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (2310512025]), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do

Paraná,lnscritosobCNPJn.o76.968.064/000í.42'comsedeaRuaParanán.o983-Centro,nesteato
representado pelo PreÍeito Municipal, o senhoÍ DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador

doRGn,"773.261-9SSP/PReinscritosobCPF/MFn."171.895-279-15'nesteatosimplesmente
denominadoCoNTRATANTE'eaEmpresacARLoSEDUARDoDESoUzABoRGES,inscÍitânoCNPJ
sob no. 07.067.855/0001-89 Fone (43) 99600-2706 (41\998214731 e-mail hg-rnarketing@hotma l'com com

sede na Rua Sebâstião Ribeirô da silva - 40 - conlunto José Neves Florecencio - cEP 86'465-000 na cidade

deGuapirama-Paraná,nesteatorepresentadopeloSenhorcARLoSEDUARDoDEsouzABoRGEs'
brasileiro, casado, empresário, portador de cédula de ldentidade n.o 7.501.3744 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MFn.ooo5.959's4g.36,nesteatosimplesmentedenominadoCoNTRATADo,nostermosdaLei
Federal no 14.133t2021, da Lei Federal Complemental no 123106' com suas alteraçÔes e demais exlgências

deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou procuraÉo inserta nos autos, resolvem registrar os

preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03112025 
'

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes.

o PRE N.. 1 25- ,| -PR A NIST TI 04 25
ATA

CLÁU SULA PRIMEIRA -DO ETO

CLAU SULA SEGUNDA - DA ENTR E . DO PREco Dos B SEDAS OUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do obleto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATAOA, os quais seguem transcritos abaixo

LOTE 17 - EQUIPAMANTOS . VALOR R$ 12.758 00 RESERVA DE COTA MPE

'1.1 A presente ata tem por objeto o registro de .pÍeÇos 
para aquisição .de mÓveis e utensílios'

eietrodomesticos, eletroêletrônicos, êtetroportáieis, materiais àe cama, mesa e banho conforme solicitação da

ó""*irriá de EducaÉo, Secretaiia de Assistência Social, Secrêtaria de Agricultura e Departamênto de

õrrtriã, oorigrnoo-sso @,NIBAIAPQ-a executar em favor da EIIIBAT4IIE o f9T:cir.nento dos itens

constantes nesse instrumento, õn?õÃã consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade

Éi"taÀ Él"trOni"o, registrado sob n.'031/2025, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

UNDQÍDE

D

6.440.001.288,0005 Unid

Áss,s

ua DeSmma nSUoÍ\rlodel rtphonco lulCe at 9lhrel To elefônApa
casstiMU racteríCacas 2Li hn sa elefônTntida eadhc Qup

oadcaOSAcessóri rregRâm6 6elaT5G28 b 4gbrct aion sAd
G 1A. 6sÁCA su/vE MAR02 ducafla o)03teBa çã

5G

604790

154,00 308,0002 UnidFi
Voz.

un camefla dn AlfaaRediFuco mSe o Agehrel To lefône nçáoApa
raatc centI GHZ Apl çáoaF ixaaE açãoOper
cladaChamntificadorderctonât Ssticâs Adba Caracterix.úbliP calP

VCA01220

ITARCA INTELBRAS

02

305998

3.670,001.935,00

200

200

02 kit.

apa 26. Tipo: Guãrda Documentos
Altura. 15 CM. LarguÍa: 35 CM

Ti err0FnaMateMesaacadernÉ nDeM na auu an poaq ctoenCom mrlEta Em oxtacl pintuPntoratame S pT uperfi
2 07olF AShclatu 26 ctvlc AI apacidade

orras DuLE ralGixeim or plCotc lonalAd [,Iargead

Í\rodelo Sem Pés Portas

Largura: 39
Características
Anel(Wire-0)

Escaninho. MateÍiel: Aço Ch
Quantidadê Portas: 20 UM.

Características Adicionais:

03

415278

449537

Endereço eletrônic o www,rlbgirqodopinhal.pIJqv.br _ E-mail p!!rpinhâl@ualc
CNPJ: 76.964 064/0001 -42

om.br € comprâs pmrpinhal@qmail comPâraná 983 - CêntÍo -CEP: 86- 4S0-000 - Fone: {43)355í8301
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I

I

Voz. MemóÍia 30 Chamadas, Alimentaçáo:

I

I

I aazga ] Capa Encadernaçâo Material: Polipropileno Tipo: A4 Cor: Fumê

I Formato 210 x 29i MM
ll
I eosztg Esoiral EncademaÇão. Material: Pvc - Cloreto De Polivinila'

I I Diámetro: 50 MM Comprimento: 330 IVM' Cor: lncolor
I

I

I
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Fechadura/Chave lndividual. Cor: Cinza. Acabamento Superficial
Pintura Elestrostática. ( Educação) MARCA EXCENTRIX

04
Plastificadora. Material Estrutura: Chapa Metálica. Modelo: Oiício.
Aplicação: Plastificação De Documentos. CaíecterÍsticas Adicionais:
Automático E Termostato BimetáliÇo Tensão AlimentaÇão 1101220
V. Potência: 480 W (01 Assist., 01 Educação) MARCA JST

Unid 428,00 2.140,00

Total
12 758,00

DEscRrçÃo

QÍDE UNO TOTAL

01

287945 Cadeirâ. Mâterial; Plástico. Cor: Branca. Caractêristicas
Adicionais: Empilhavé|. Tipo: Sem üaço. {Educação) MARCA
ROAUST

270 Unid 43,00 11.610,00

02
302',124 Cadeira. MateÍial: Plástico

Adicionais: Empilhavé1. Tipo:
LIBERTY

Cor: Branca. CaÍacterísticas
çom BÂço(Educação) MARCA

140 Unid

03
354608 Mesa Plástica. MateÍial Plástico. Formato: Quadrado. Cor:

Branca. Comprimento: 70 CM. Largura: 70 CM. Altura: 72
cM(Edu ceç ào) M ARC A ARCO

65 Unid 84,00 5.460.00

Total
24.000.00

LOTE 32 - CONJUNTO DE MESAS E CADEIRAS PúSTICAS- VALOR R$ 24.OOO,OO

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissão de autorizaÉo de fornecimento
devidamente assinada pelo PreÍeito em até 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados no Termo de
Referência.
2.3 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóleses
previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021.
2.4 O índice dê rêajuste destê instrumento sê.á o INPC (indice Necional de Preços ao Consumidor), o
qual também sêrá usado êm caso de atÍâsos de pagamento pelo Contratantê.
2.5 A empresa deverá apresentaÍ documento oÍicial comprovando o reajuste, acompanhado de
requerimento,
2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, deverá sêr feita Íros mold* da Poftaria 109/2023 e Decreto
Municipal 020/2023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao obieto
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2210512026, podendo ser prorrogado
por igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário fazer constar, para flns de pagamento, o número da licitação, o número do Lote,
Funcionário Íequisitante, iníormaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente
da CONTRATADA.
4.2 A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Agricultura e Departamento de
cultura deverá ser emitida em nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ: 76.968.064/0001-
42 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da Secretaria de Assistência Social em nome
dO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í7.382.189/OOOI -

27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 - Complemento CRAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁR!À

Rue Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fona: (43)355í830í. CNPJ: 70.964.044/0001-42
Endereço elêtrônlco www.ílbeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhâl@uol.com.br € compras pmrpinhal@ginail.com
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5.í As dêspesas com a execução deste contrato correrão no orÇamento da DotaÉo Orçâmentária: 1010-

103t1020-104t1290-'103/1300-í 04/1 310-107 t1640-103t1650-'Í04í 151-10311152-104t1153-107 t1491-

103t1492-104t1493-107/3080-000/17 40-000t2310-940t2410-000t2730-00012920-949t2960-93412761-
941t2600-9351t2570-9353/2940-9354t2730-720t2490-810t23/.2-88311615-88r'.t2500-933t2510-934t2520-
940/2530-941-339030000 3e 4490520000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem
como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
6.'1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1 .3 EfetuaÍ o pagemento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6. í .4 ConÍerir e atestar as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocorrência dê eventuais imperfeições relacionadas ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1 .1 Executar o foÍnecimento dos produtos ora contratados de acoído com a soliciteção do CONTRATANTE
e pÍoposta apresentada ate o final do prazo contratual.
7.í.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e
transporte até o local de entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos
endereços indicados, de segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min eté as 16h:00min;
7.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os toÍnem impróprios ou inadequados
ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuÍzos que a qualquer título vrer a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaÇôes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.í.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçÕes técnicas e se
houver diÍerença entre as quantidades constantes na AutorÍzaçâo de Fornecimento e as efetlvamente
entregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a complementaÇão necessária no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituiÉo dos itens,
o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitâr a entrega em prazos maiores.
7.1 .7 Entregar os produtos montados e instalados nos locais indicados
7.1.8 Disponibilizar um técnico para instruçÕes de uso dos equipamentos sempre que necessário.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, su1eitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
lmpossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanções que a Lei
impÕe, não impedindo, em Íazeo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes
penalidades:
7.2.1 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada
para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÇão;
7.2.3 Emissão e Publicação de DeclaraÇão de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

Rus Parãná 983 -Contro- CEP: 86.490-000 - Fon€: (43)3551830'1. CtIPJ: 7A.96A.OAU0OOí42
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8.1 A fiscalização da presente Ata Registro de Preços será exercidâ pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES

DE OLIVEIRA e JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
g.3 A ação daiiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimênto dos

bens, ora licitados.

CLÁUSULA ONA - OA FRAUDE E DA CORRU PÇÃO

g.1 A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontÍataÇâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÇáo, dê contratação e de

execuçáo do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

o6jetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de conÍato;
b) .prática fraudulenta": á tatsificaçao ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitaçáo ou de execuÉo dê contrato;
c1 "piatica colusiva": esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando inÍluenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contrato.

e) ;prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÔes ou.Jazer declaraÇões

fálsas aos representantés do organismo Íinanceiro multilateral, com o obietivo de impedir materialmente a

apuração de alegaçÕes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção se,a impedir matêriâlmênte o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este orgânismo imporá sanção sobre uma empresa oU pessoa

íÍsica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momenlo, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas

ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

g.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataÉo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, êm parte ou integralmente,

por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo

financeiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

cLÁUSULA DÉCIMA. DA NUNCIA E DA R SCISÀO

10. í A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021:

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14 13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n" '14.13312021i

O) Caso a detentora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efêtuado o

registro de outros íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde quê os

mesmos aceitem entregaÍ o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a

intenupçáo áa entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará â critéÍio da municipalidade o

registro de preços doi participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que

oJmesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CLÁUSU DECIMA PRIMEIRA- EDACOES

1 1.1 É vedado à empresa contratada
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a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contralante:
a) A participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitâtivo infêíor ao máximo previsto no êdital do certame.
1 1.3 A presenle ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - OBRIGAcoESPERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deveião cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente vênha
a seÍ firmado, a partiÍ da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indêpendentemente da
declaraÇâo ou de acêitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação Íirmados ou que venham a seÍ celêbÍâdos pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÇão para fins de comprovaÇão do cumpÍimento de obÍigações legais ou contratuais e somente

enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar ê manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou llegal, danos, perdas,

alteraçÕes, divulgaÇão ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualqueÍ pessoa

autorizada a processar os Dados Pêssoais do Cliente esteja vinculada a obrigaÇÕes contratuais de
confidencialidade.

13.1 Paru eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE provrdenciará sua publicação em veÍculo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍ1. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

LA DÉCIMA ARTA - D S OOCUMENTOS INTEG

14.1 lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitaçao - Modalidade Pregão Eletrônico n" 03112025, e a proposta final e adjudicada de

CONTRATADA.
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'Í 5. í A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaÇÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo
exigidas na licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislação complementar, durante
a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA OÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o Íoro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisqueí questÕes oriundas do presente contrâto, inclusive os casos omissos, que
não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
16.2 E por estarem de acordo, as paÍtes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lêi
14.13312021. I

Ribeirão do Pinhal, 23 de mai 2

DARTAGNAN CALIXÍ F
PRÊFÊIÍO MUNICIPAL
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ATA REGISTRO DE PR oSN.o 148/202s - pR 03í/202s - PROCESSO ADM INISTRATIVO 04I12025.

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (23105120251, o Municipio de Ribeiráo do Pinhal- Estado do Paraná,

lnscrilo sob CNPJ n.o 76.9ô8.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Cenlro, neste ato represenlado pêlo

Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-s

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmenle denominado CONTRATANTE, e a
Empresa 52.182.111 OOUGLAS MAGALHÃES CARVALHO, inscrita no CNPJ sob no. 52.182.11'llOOOl -60 Fone

(66) 99282-1729 e-mail carvalholtda4@gmail com com sede na Rua José Beniamin Teixeira n.o 15 - Bairro

Araguaia Center - CEP 78.698-000 na cidade de Pontal do Araguaia - MT, neste ato representado pelo senhoÍ

OOUGLAS MAGALHÃES CARVALHO, brasileiro, solleiro, empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o

22485430 SSP/MT e inscrito sob CPF/MF n.o 0ô0.017.361-54, neste ato simplesmente denominado

GONTRATAOO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar n' 123106, com suas

alteraçÕ€s e demais êxigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nôs

autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo

Eletrônico no Q3112025, consoante as seguintes cláusula§ e condiçÕes.

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis e utensílios, eletrodomésticos,

eletroeletrônicos, eletroportáteis, materiais de cama, mesa e banho conforme solicilaçáo da Secretaria de

Educaçáo, Secretaria de Assistência
CONTRATADO a executar em favor

Social, Secretaria de Agricultura e Departamento de CultuÍa, obrigando-se o

da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse instrumento,

coltoime consta na proposta anexada ao Processo Licitatório N4odalidâde Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

O3112025, a qual fará parte integrante deste instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTI DADES

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

cONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:
LOTE 18 - ELETROELETRONICOS . VALOR RS 9.3í 00 ESERVA DE COTA MPE

OÍDE UN J ÍOTAL

2.700,0002 Unid 1.350 00

01

453636 Aparelho Som. Tipo: Mini System. Compatibilidade: Mp3, Wâv, Cd

Oa, Cd-R, Cd-Rw. Potência: 500 W. Voltagem: 1101220 V. Íipo
Sintonizador: Am/Fm. Quantidade Caixas Acústicas: 2

Com ducanentes Co Entrada Usb Entrada Auxiliar
Unid 1.350,00 4.050,00450732 Caixa Acústica. Altura: 790MM. Aplicaçáor Propagação Som.

Tamanho Alto-Fâlante: 15 POL. Tipo Tweeterr Titánio. Tipo:
Amplificada. Largura. 570MM. CaracterÍsticas Adicionais. 4 Canais
Oê Entrada Com Conlroles De Volume. Profundidade: 267[,íM.
Potência: 150 W. Voltagem: 1 '10/220 V. (Educeçég)-

130,0065,00

03
601774 Caixa Som. Potência: 10 W. Voltagêm: Usb 5v Ou Dc 5v. V

AplicaÇáo: Sala De Aula. Caractêrísticâs Adicionais: Especificaçóes
Alto Falante: 2x2.Conexão: Usb E P2. Resposta Freqtiência: 200

duca
Unrd 57,00 1 14,0002Cronômetro. Material Carcaça: Plástico Abs. Tipo: Bolso

Funcionamento: Bateria. CaracterÍsticas Adicionais: Funcôes lnício,
Parâda E Reset, Memória, Relógio E

04

4'14358

Unid 280.00 1.400.0005Microfone. Resposta Freqúência: 50 A 15 KHZ. Tipo Receptor:
Alcance: 50 M. Alimentâção Receptor: 12 Vdc V. Potência De

Saida; l\ilínima '10 MW. Tipo: Sem Fio. Características Adicionais:
Estabilidade De Frequênciâ Controlada Por Cristal. Alimentaçâo:
11O122O. (02 Assist.,03 Educaçâo)

uhf607 414

920,00

02 Unid 460,00MicroÍone Tipo: De Mão Sem Fio Alimentação
Resposta Frequência: 45 A 15.000 HZ. Tipo Receptor: 02 Antenãs
De'l/4 De Onda Removíveis Caractêrísticas Adicionais: Sistema
Uhf Ajustável Com Recpetor De 72 Frequência Alcance: Até 100
Metros. Alimentação Externa Receptor: 110/220 V. Alimentâção
Receptor: 12 A 18 VDC. Frequência: UhÍ Aiustável Alé 24 MHZ
lmpedância Saida: 2OO OHIL Distorçâo Harmônica Total: 0,5olo.

02 Pilhas Aa.

Potência Oe Saída: 30 MW

06

3582U
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Total

2.2 OS produtos deveráo Ser de forma parcelada e após a emiSSáO de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em até'10 (dez) dias útêis nos endereços indicados no Termo de Refêrência
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, dâ Lei n. 14í332021.
2.4 O ínáice ãe reajuste destê instrumento sêrá o INPC (índicê Nacional dê Preços ao ConsumidoÍ), o qual
também sêrá usado em caso de atÍasos dê pagamento pêlo Contratante.
2.5 A empÍesa devêrá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requeimento.
2.6 A revisáo de pÍeços, caso ocor[a, deverá ser feita nos moldes da Portaria 109/2023 e Decreto Municipat
O2O/2023, dêvendo, nos prêços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao obietô contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1 A prêsente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2210512026, podendo ser prorrogado por

igual perÍodo, dependendo do interesse da Administração PÚblica lvlunicipal.

CLÁUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corÍênte até o 150 die útil do mês

subsequente, contados dâ data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário

requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA.

4.2 A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educação, SecÍetaria de Agricultura e Departamento de Cultura

deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -42 - RUA

PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEp: 86.490-000; os da Secretaria de Assistência Social em nomê do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.í8910001.27- RUA ANtÔNiO

Rogério rosa 1097 - Complemênto GRAS.

CLÁUSULA INTA - DA DOTACÃO O AMENTÁRIA.

5.'l As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 1010-103/1020-

1o4t12go-1o3t13oo-104t1310-107 t16/;0-103/1650-104/í 1 51-10311152-10411153-10711491-10311492-10411493-

107/308o,OO0/1740-OOOt2g1o-g4ot241o-ooo/2730-ooo/2920-949/2960-934 t2761-941 12600-9351 1257 0-9353t2940-

9354t2730-72012490-810t2342-883t1615-884/2500-93312510-93412520-940/2530-941-339030000 3e 4490520000

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB GACÔES DO CO TANTE

6.1 para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar prêviamente à

CONTRATADA. através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
b.1]t Fiscatizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

tÍre
6

gularidade constatada no pÍoduto entregue;
.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nestâ Ata;

3 Efetuaí o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

4 Conferir e atestar as notas Ílscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento;

S Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições rêlacionadas ao objeto deste

6
6
6
contrato

cLÁusULA SÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATAOA

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presentê ata, a CONTRATADA se compromete a, 
-

7.1.1 Exãcutar o fornêcimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e

proposta apresentada âté o Íinal do prazo contratual.
7.j.2 EnlregaÍ os produtos livres de frête e outras despesas e Íesponsabilizar-se pêlo carregamento e transporte

até o locaide entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, nos endereços

indicados, de segundà a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
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7.í.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Deíesa do Consumidor,
especialmente no tocanle aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imprÓprios ou inadequados ao uso

a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principaimente em decorrência da má qualidade dos produtos entÍegues;
7.1.5 ManteÍ em diâ as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante loda a
vigência desta ata, sendo as mesmas peças fundamêntais paÍa o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes têcnicas ê se houver
diferença entre as quantidades constantes na Autorização dê Fornecimento e as efetivamente entregues, o
signâtário desta Ata deverá providenciar a complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hóras, contada do recebimento da notificação. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a êntrega em prazos maiores.
7.'1.7 Entregar os produtos montados e instalados nos locais indicados
7.1.8 Disponibilizar um técnico para instruçóes de uso dos equipamentos sempre que necessário.
7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiflcado e aceito pela Adminiskaçáo, constitui-se em

Íalta grave, su.ieitando a CONTRATADA, à sua inscíição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direitó de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes que a Lei imPÕe, não impedindo,

em razão das circunstáncias e a critério da administraçáo, a aplicaçáo das sêguintes penalidades:

7 .2.1 0,5% (zêro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do obieto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a paÍte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé 1oo/o (dêz por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do côntrâto/Ata

Registro de Prêços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêrá encaminhada para a dívida

ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regionâ1, estadual e necional.

CLAUSULA OITAVA: DA FIS

8.1 A fiscalizaçâo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE

OLIVEIRA e JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalização seÉ realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.

8.3 A ação da fiscalizaçâo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUOE E OA CORRUPCÂO

9.1 A CONTRATADA deve observat e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de étice durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo do

objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÉticas:
a)'prática conupta': oferecer, dar, re@ber ou solicitar, direta ou inditetamente, qualquer vantagem com o ob.ietivo

de influenciar a açáo de servidor público no Processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;

b) "prática frauduÉnta": a falsiÍcaÉo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou

de execuçáo de contÍato;
c) "práticà colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços em níveis artificiais e

nâo competitivos;
d) .prátiôa coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

piopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) ;prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em insPeçÕes ou fazer declaraçÕes felsas âos

rápiesentantes do orgánismo ÍinanceiÍo multilateÍal, com o objetivo de impediÍ materialmentê a apurâçáo de

alegaçÕes de prática frevista acima; (ii) atos cuia intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o

oÍganismo financeiro multilateral promovêr inspeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive dêclarândo-a

inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contíâtos financiados pelo organismo se,

em qualquêr momento, constatar o envolvimênto da empresa, diretamente ou por mêio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese dê o contrato viÍ a §êr Ínanciâdo, em pârte ou integralmente, por
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organismo financêiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo finânceiro e/ou

pe§soas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato ê todos os

documentos, contas e registÍos relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

cúUSULA CIMA. DA RENÚNCIA E RESCISÂO

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA- DACÔES

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilateralmênte, pela Prefeitura, na forma do artigo !24, inciso l, "4, b' da Lei no 14.13312021'

b) por acordo enúe as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d'da Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 dã Lei no 14.13312021
d) Caso a detêntora da melhor propostâ não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eíetuado o registro

de outros Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos

aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado
e) Visando pràvenir eventuais Íaltas da mêÍcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçào da

entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério dâ municipalidade o regi§tro de preços dos

participantes habilitados, respeitando a ordem de classiícação no certame, desde que os mesmos aceitem êntregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses de

fusáo, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Preíeitura.
1 1.2 É vêdado a contratante:
a) À participação do órgão ou entidadê em mais de uma ata dê rêgistro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá sêr Íenunciado, por acordo entÍe as partes, mêdiante notiÍicâçáo expressa, com

antecedància mínama de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerÍamento, em conformidade com Lei no

14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O OES PERTINENTE S A LGPD

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n'13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, êm razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente vênha a ser

Íirmado, a partir da apÍesentaçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaraçáo

ou de aceitaçáo expressa'
12.2 Os dados obtidos somente poderáo seÍ utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princÍpios do aÍt. 6" da LGPD'

í 2.3 É vêdado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçaó deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de sub

operaçáo fiímados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquêlas em que houver necessidadê de guaÍda dê

documentação para Íins de comprovação do cumpÍimento de obÍigaçóes legais ou contÍatuais e somente enquanto

não Prescritas essas obrigaçÔes'

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
.12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aÍeÍir o cumprimento dessa cláusula, devêndo o

Contratado atender prontamente êvêntuais pedidos de comprovaçáo formulados

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratânte, pÍoríogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a evenlual

descarte realizado.

12.g O FornecedoÍ deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias paÍa a

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidêntal ou ilêgal, danos, perdas, alteraçÔês,

divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis
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de proteção de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os

Dados pessoais do Cliente êsteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade

cLÁusuua oÉctnía reRcelna - ol pueutcacÃo

13..1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

circulação, em forma iá extrato, em conformidade com o disposio no art' 174 e 175 da Lei 1413312021'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.i lndependentemente de transcriçáo, Íarâo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editalde Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 031/2025, e a proposta finale adjudicada da CoNTRATADA

cúusuln oÉclua outrurn - oas otspostcÔes rtnels

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas_e manter-se em compatibilidade

com as obrigaçÕes poiàt, ãssumidas, tôda;;; ;;ndiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, bem

como as normas previstas na Lei 14.1 3 3t2ax ã tegistaçao complemeniar, durante a vigência deste instrumento'

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não

puderem ser resolvidoi pêr" riã administrativa, renunciandà a^qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

1,6.2 Épor estarem o" á.óioo, as partes nrmãm o presente càntrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para

um só efeito legat, ficando pelo menos uÀá vià arquivada na sede da'CONTRATANTE' na forma da Lei

14j332021.
Ribeirâo do Pinhal, 23 de maio de
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N." 14912025 - PR O3íI2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 041/2025'

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 {23t05t2025), o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,

lnscrito sob cNpJ n." 76.g6g.064tooo142,com sede a Rua Paraná n.o 983 - centro, neste ato representado pelo

prefeito Municipar, o senhor DARTAGNAN CALTXTO FRATZ, brasireiro, casado, portador do RG n.',773.261-9

ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n: 17L895.279-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE' e a

Empresa B2G coMÉRcro DE pRoDUTos E EeurpAMENTos LtMlrADA, inscrita no CNPJ sob no'

3g.17g.g51/OOO1-16 Fone (41) 4101-6949 e-mail licitacao@rb2g com br com sede na Rua Emílio Gleber n'o 810 -
Bairro Atuba - cEp 83.40g-290 na cidade de colombo - Paraná, neste ato representado pela senhora LILIANE

FERNANDA pEREIRA, brasileira, solteira, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n'o 10'748'430'2

SESP/PReinscritasobCPF/MFn.o079.711.079.86,nesteatosimplesmentedenominadog@,noS
termos da Lei Federal no 14.13312A21, da Lei Federal complementar no 123/06, com suas alteraÇoes e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos' resolvem

registrar os preços, conforme decisáo exarada no processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico no 03í/2025'

consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de móveis e u.tensílios' eletrodomésticos'

eletroeletrônicos, etetroportáteis, materiais 
-oê 

óamà, mesa e nanno conforme solicitação da Secretaria de

Educação, secretaria dã Assistência sociat, óácãtáriá de Agricultura e Departamento de cultura, obrigando-se o

.oNTRATADO 
" "*""ut"' 

em favor o, coni-neiÁryE q fãrnecimento dos itens constantes nesse instrumento'

conforme consta na proposta anexada ao É7õGã-L'Ei-ratório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n o

03112025, a qualfará parte integrante deste instrumento'

CtÁUsULa SeOUNoe - ol eNrReCe. oO pneÇO OOS eeNS e onS OUaNrloaoeS

2.1 Os valores para aquisiçâo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 21 - LOUSAS - VALOR R§

DO PINHAL

2.2 osprodutos deverão ser de forma parcerada e após a emissão de autorizaçáo de fornecimento devidamente

assinada peto prefeito ã, 
"ie 

10 (dez) dias Otãis nos endereços indicados no Termo de Referência'

2.3 os valores acima poderâo eventualmente-sofrer revisãolaumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14.13312021'

2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Gonsumidor)' o qual

também será usado ", """o 
de atrasos de pagamento pelo contratante'

2.5 A empresa deverá apresentar documento o-frciat comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento'

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, O"r"rà "áit"itr'rrt 
motdes cla Poftarta 109/2023 e Decreto Municipal

ozol2azg, devendo, nos preços supracitadoJ, ãitri inctuídas todas as despesas relativas ao objeto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc)'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4g0-O0O - Fone CNPJ;

ÍOÍALVR UNIT.UNIOQTDE
ITÉM CATMAT

,0409 UnidRevestimento:MateriallnterativaLousa
CM76Altura:ela:T POL78TamanhoBrancaCor:na.Melami

CinzaMoldura:CM CorIProfundidade:1 32 CM.,90Í4.Largu
0t220 VTensao:5 Metros.UsbCabo DeTi Alimentaçãopo

P'assiva. Tiponterface letromagnéticaAdicionais:Características
EMacndows,WiT Software:De oque.AtravésTela nteração

MA RCAMESES1 2m imatn (Educação)deGarantiaLinux.

01

401377

4.517 54.215Unid.2

Toque

82 TipoT manhoAçonterativaLousa
ÂudioSistemaAdicionais:CaracterísticasUsbAlimentação:

Tela:c lnteraçãoLousa/SoftwareÀ TipoEstéreo ntegrado
And roidELinuxWindows Mac,Software:DeAtravés

QUINYXMARCAd 2 mesesnrma (Educação)mlGarantia

4797A0

02

92.978,40Total
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CLAUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

3.1 A pÍesente ata têrá início na data de sua assinatura e vigorará alé 2210512026, podendô ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da AdministÍaçâo Pública Municipal.

4.í O pagamento será efetuado por Transferência Eletíônica (TED) em conta correntê até o 150 dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, seÉ
necessário fazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário
requisitante, informaçôes rêlativas ao nome e número do banco, da agência e da conta conente da CONTRATADA.
4.2 A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Agricultura ê Departamento de Cultura

devêrá seÍ emitida êm nome do MUNTCÍP|O DE R|BE|RÂO DO PINHAL - CNPJ:76.968.064/000't-42 - RUA

PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, os da Secretaria de Assistência social em nome do FUNOO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.189/0001.27. RUA ANtôNiO

Rogério Íosa 1097 - Complemênto CRAS.

CLÁU§ULA QUINTA - DA DOTACÂO ORCAMENTÁRIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: '10í0-103/1020-

104t1290-1o3t13oO-í O4l'1310-107í 640-103í 650-104/1 151-10311152-10411153-10711491-10311492-10411493-

107/3080-OOOí 740-OOOt231o-940t2410-O0o/2730-000/2920-949/2960-93412761-941t2600-9351t2570-935312940-
935412730-720t2490-810t23/.2-883t1615-884/2500-933 t2510-93412520-940/2530-941-339030000 3e 4490520000

CLÁUSULA S TA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 para garantií o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE sê compromete â solicitar prêviemênte à

CONTRAÍADA, atravês de documento requisitório próprio, o fornecimênto dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma pÍevista na cláusula QUINTA.
b.1.1 Fiscalizar e controlar a entrêga (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

irregularidade constatada no produto entregue;
6.1.2 EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÔes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em obseÍvância à forma tratada na cláu§ula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas Íscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

6.1.5 NotiÍlcar ao Íepresêntante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÔes relacionadas ao ob.ieto deste

contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presentê ata, a CONTRATADA sê comprometê a:

7.1.1 Exe;utar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE e

proposta apresentada até o Íinal do pÍazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despêsas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte

até o local dê entrega, inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso. nos endereços

indicados, de segunda a sexta-fêira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

2.1.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigênciâs do Código de Defesa do Consumidor,

especialmentê no tocante aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso

a que sê destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal,'

7.i.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,

principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entreguês;
7.1.S Manter em dia as obrigações concernentes à seguridâde social e contribuiçáo ao FGTS, durânte loda a

vigência desta ata, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis / Faturas;

7.1.6 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem foÍa das especiflcaçóes técnicas e se houver

diferenÇa entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de Fornecimento e as efetivâmente entregues, o
signatáiio desta Atâ deverá providenciaÍ a complementaçâo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

hõras, contada do recebimento da notificaçáo. lnexistindo urgência na substituição dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1 .7 Entregar os produtos montados e instalados nos locais indicados

CLÁUSULA S IMA - DAS OBRIGACOES OA CONTRÂTADA

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP| 86.4S0-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Énde16ço slêtrôrtco www.ribeiraodopinhal.pr.gov lrr - E-mall pmrpinhal@úol.com.br ê comprâs.pmrpinhal@gmail com

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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7-Í,8 Disponibilizar um têcnico para instruçÕes de uso dos equlpamentos sempre que necessário

7.2 A recusa no fornecimento d;;.d;i;" sem motrvo justriicado e aceito pela Administração, constitui-sê em

ilu àrã*. 
""i",t"noo 

a coNrRAiÃõÃ, ãiu"-int"tiçao n'o Registro dê ocorrências Nacionais' impossibilitando o

direito de contratar com o poder p,ftiúo pá.ate tres ános, bem iomo as sançÕes que a Lei impÓe, náo impedindo'

em razáo das circunstâncias e a critàrio d'a administraçáo, a aplicaçâo das seguintês penalidades:.

7.2.1 o,5o/o (zero vírguta 
"in"o 

poi .àn1ái ú dia de àtraso na.eÁtrega oo óo1eto licitado, calculadosobre o valor

;;d;;áJ;i;; ,a"rte inadimptioa' até o limite de 9,9% (nove,víÍsulas nove por cento);

7.2.2 Alé i}ok (dez por cento) .oúà àrãrot oo 
"ontrato, 

pelo desõumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto pt"rá á" 
"nii"g" 

q'" em caso de náo pagamento' será encaminhada para a dívida

ativã do Municipio. visando a sua execuçáo

7.2.3 Emissáo e publicaçâo de oã"úiãiãó o" tnidoneidade em veícuto de imprensa regional, estadual e nacional.

S,lAfiscalizaçãodaPresenteAlaRegistrodePreçosSeráexercida,pelosenhoÍJUIIANozAcARIASFERREIRA.
á 2 Â fr;i;}" 

" 
eiâ realizada nos Ãoldes do artigo 125 do 

-Decreto 
Municipal 020/2023

8.3 A açáo da ftscatização não oimiiui ;;;;Éú r;"p"nsabilidade da coNTRATADA pelo fornecimento dos bens,

ora licitados.

c ULA NONA - DA FRAU OEEDA CORRU

cúUSULA IMA - RENU NCIÀ E RESC Ão

Pa;aná 983 - Centro - CEP: 86.490{00 -Fone:

10.1 A Ata podêrá §er re§cindida:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo '124' inciso l' 'a' b' da Lei no 141-3312021:

;í #;;;il;i;.ã-. p"rté"-, ni to,, a do 124, incÉo ll, 'a, b, c, d' da Lei Íf 14 133t2o21.'

ãí ias tripoteses previsia no artigo 137 da Lei no 14 13312021 '

g.,lAooNTRATADAdeveobservalelazeÍobservar'porseusfornecedoresesubcontratados'seadmitida
subcontrataÇão, o mais alto paorao dà éiica durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçáo e de êxecuçâo do

obieto contratual.
óã1á Éãà à" ptopositos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corÍupta,,: oter""e., oar,-ãiJoéi ãu Ji"it r, ór"t oú inoiret".ente, qualquer vantagem com o objetivo

ã1, iitú"n"i", 
" 

àçâo de servidor p;blico no processo de licitaçáo ou na execuÉo de contrato;

;iü;;E;ãrd;Êntá,: a fatsi6caçao ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execuçáo de contrato;
;i :';ã.* ;úía;: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou sem o

conhecimento de reprêsentanteso], p;;ô;i;;õ 6'-gao ticitaoor, visando estabetecer preços em níveis artiÍciais e

não comPetitivos;
ljiliiáiiià' ààãi"itrva": causar dano ou ameaçar causar dano,.. direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar .r" p",t"ip"çãá'"m um qtocl:olicitatÓrio ou afetar a execução do contrato'

ê) "orática obstrutiva": til oestrurr, iárãúàr, alierar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos

;Jri"§J;ilá;'il;re'*;"i;;-;;à;;átiá rritir"t"rar, com o objetivo de impedir matêrialmente a.apuraçáo de

alegaçôes de prática pr"ui.t" 
"",,iriiiii"tor "üã 

,ê.ça" seia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo flnanceiro multilateral promover lnspeçao'

9.3NahipÓtesedefinanciamento,parcialouintegral,poroÍganismoÍinanceiromultilateral,medianteâdiantamento
ourêembolso,esteorganismoimporásançáosobreumaempresaoupessoaíísica,inclusivedêclarando-a
ineleglvel, indeÍinidamênte ou por prâzo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo Se,

emqualqueÍmomento,constataroenvolvimentodaempresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas âo participaÍ da licitaçâo ou da execução um contrato

Íinanciado pelo organismo.

9'4considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitanteVêncêdor,comocondiÉoparaacontrataçáo,
deverá concordar e autorizar que, na hipÔtese de o contrato vir a ser Ínanciado, em parte ou integralmente' por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro ê/ou

pessoasporeleÍormalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodosoS
documentos, contas e registros relacionados à licitaçâo e à execuçâo do contrato'

End€reço eletrôn ioo w..rw.ribeirqodopinhal.pr.sov br - E-meil pm
(43)355í83Oí. CNPJ:
roinhal@uol.gom br6

76.988.064JO001 -42
comp.as.pm.Plnhal@gmail.com

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZáCÃO
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d) caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será,efetuado o registro

ãâ ortio" fornecedores habilitados, Íespeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos

ãceitem entregar o pÍodutos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

;iG;;à; ;;r;"ii eventuais Íattaiiái'iêráAoria em caso de algum acontecimento que acarrête a interrupçáo da

ãlrtiágã ãáJ Jr"ortos peto(s) pri*ãitq.i loro"àoo(s), Ícará a ctilério da municipalidade o Íegistro dê preços dos

oarticioantes habilitados, respeitan;; iordem de classiÍicaçáo no ceÍtame, desde que os mesmos aceitêm entregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍeÍta

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) kansferir ou cêder a terceiros J ooleto contÍatado, ainda.quê parcialmente, excetuando-se as hipÓteses dê

fusáá, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

11.2 É vedado a contratante:

"l 
Á prÀúió"çao do órgão ou êntidadê em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no pÍazo

de validade daquela dê que iá tir"i p"rti"'p"oá, .aúo na oconência-de ata que tenha registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame.

ii ã Á pi"!"rt" ata poOerá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa' com

antecedência mínima dê 30(trinta) Jãs oá áata oeselaoa para o enceÍramento, em conformidade com Lei no

14j3312021.

CLAI,JSULA DÉCIMA SEGU NDA _ RIGACO PERTI ESA PD.

12.'lAspartesdeverâocumpnraLein"13.709,de14deagostode2018(LGPD)'quantoatodososdados
pessoais a quê tenham acesso, 

"Ã 
i".aá oo 

""rt"me 
ou do conirato administrativo que evêntualmentê venha a ser

Íirmado, a paÍtir da apresentaçao Já prãóo.t" ro procedimento de contralação, independentemente da declaraÇáo

de aceitação expres§a'

12.2 os dados obtidos somentê pàerão ser utilizados para as ínalidadás que justiÍcaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé " 
--- 

"o, 
os princíPios do art 6" da LGPD

iz.á É u"oáoo o compartilhamento coÃ-terceiros dos dados obiidos fora das hipÓteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçâo deverá r"i iniàtt*Oà no frazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operação fiÍmados ou que venham a ser celebrado§ pelo Contratado'

l2,sTerminadootratamentodosdadosnostermosdoart'15daLGPD,édeverdocontratadoeliminá.los,com
exceçãodashipÓtesesdoart'.16daLGPD,incluindoaquelasêmquehouvernecessidadedeguardade
documentaçáoparafinsdecomprovaçáodocumprimentodeobÍigaçÕeslegaiSoucontratuaiseSomenteenquanto
nâo prescritas essas obrigaçÔes'

12.6ocontratadodeveráexigirdesuboperadoresesubcontratados,quandoforocaso,ocumpÍimentodos
deveresdapresentecláusula,permanecendointegralmenteresponsávelpoÍgarantirsuaobservância.
12.7 O Çontratante poderá reaiizar diligencia parà aferir o cumprimento dêssa cláusula. devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo foímulados'

.12.8 O Conúatado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamentê'

quaisquerinÍormaçÕesacêrcadosdadospe§soaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventual
descaÍte realizado.

í2.9 O Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necêssárias para a

pãt"çao oo* Dados pessoais do contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÔes,

divulgação ou ace§so não autorizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis

oe pioteçao de dados aplicáveis. o contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaí os

Dados Pàssoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçÓê§ contratuais de confidencialidade

CLA SULA DÉCIMA TE PUBLIC oIRA .

13.1 para eÍicácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de gíande

circulação, em forma de extraro, eÀãntormiOaOe com o disposto no art 174 e 175 da Lei 14 13312021'

ULA DÉC IMA DOCU ENTOS I NTEG ESA_CLÁUS

Endereço sl€trônlco ribeiraodqpinhêl.pf .qov.br - E-mâll pmÍpnhâl @!rol.çqrn.br € oarurag.porphhsl@gmail9omá 983 - Centro-CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35 518301. CNPJ: 76.968.0ô4/0001-42
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í4'ílndependentementedetranscrição'faráoparteintegrantedesteinstrumentodeAtaRegistrodePreçoso
Edital de Licitaçáo - Modalidade eregào etetronico n o31lzo25, e a proposta flnal e adjudicada da CoNTRATADA'

LÁ LA IM

LÁ ULA cl EX -D

14j3312021.
Ribeiráo do Pinhal, 23 de maio de

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNH

DE MATOS

CPF 23.240.31

LILIANE
cPFi MF 079.71 1.079-86

FERNANDA PEREIRA,

D ó F

lS.lACoNTRATADAobriga-SêacumprirfielmenteaScláusulasoraavençadasemanter-seemcompatibilidade
com as obrisaçóes po,.r, 

"..urnàli: 
iil.",:';;;;õ,;- * r,ãoirit"çao e quariÍicaçao exrsidas.na licitação bem

como as normas previstas na L" r aiiâiZfú ã f ãóisiaiao complemeniar. duiante a vigência deste instrumento'

16.1 As partes contratantes elegêm o foro da Comarca de 
-Ribeirâo 

do Pinhal - E"!99- 1"-,1*aná' 
como

competente para dirimir qrr,rqu"i questÔes oriundas do presente contÍato' inclusive os casos omissos' que náo

puderem seÍ resorvidos pela vra J;;i#ffir-;;;inii"noã 
"-qr"rquer 

outro. pôr mais privilegiado quê sêja

í6.2 E por estarem de 
""oroo, "" 

pánã" in.-ánl o pr"."nt" contrato em 02 (duas) vras de igual teor e forma para

um só efeito legal flcando p"ro'Ãànot "" 
üa arquivada na iede da CONTRATANTE' na forma da Lei

{.0"?,
PATRICIA CORREA LOPES

cPF/MF 058.757.679-01

ROCHA

JUL
CPF/M

ALYS QUE NÂNCIO

GESTOR

L IRA

CP F 023.881.72949

09
FERRÉIRA
43

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: a6.490-000 - Fon€: (43)3551830í. cNPJ: 76.968.064/0001-42

zAc

EndeÍêço elolrônlco www ribeiraodopinhal pr'gov.br - E-mall pmÍpinhal@uol'com'br 6 çompra§.pmrPinhql@gmail.com

,.1

N
/l LILIANE FERNANDA 

FERREIRA:079711079
86

Assinado de forma digital por 
LILIANE FERNANDA 
FERREIRA:07971107986 
Dados: 2025.05.29 17:57:02 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRA
. ESTADO DO PARANA.

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (2310512025), o MunicípiÔ de Ribeiíáo do Pinhal- Estado do Parâná'

lnscritosobCNPJn..Tô.968.064/000142,comSedeaRuaParanán,.983-centro,nesteatorepresentadopelo
PrefeitoMunicipal,oSenhorDARTAGNANcALlxToFRAlz,brasileiro,casado'portadordoRGn.773.261.9
SSP/PReinscritosobCPF/MFn.o171.8g5'2Tg.ls,nesteatoSimplesmentedenominadoCoNTRATANTE,ea
Empresa MORAC CORPORATTON LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 48.355.003/000'1-74 Fone (21) 6983-4030

(31)971754171e.mailContato@moraccombrcomsedenaAvenidaPaulistan,ol636-BairroBelâVista-cEP
01.310-2oo na cidade de sáo pauto - sp, neste ato representado pelo senhor LEONARDO DA slLvA coRREA'

brasileiÍo,casado,empresário,portadordeCéduladeldentidaden'o1'167814ô-9SSP/SPeinscritosobCPF/MF
n" 079 09g 2s743, neste ato "irpt".r"nt" 

denominado CONTRATADO, nos termos da.Lei Federal no

14.133t2o21,daLeiFederalcomplementarno123/06,comsuasalteraçÕesedemaisexigênciasdesteEdital:
confrcrme documento dê crêdenciamênto ou procufação inserta nos autos Íesolvem registraÍ Ôs preços' conforme

decisáo exarada no processo Licitatório Modalidade pregáo Eletrônico to o3ll2o2s, consoante as seguintes

cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIi,EIRA. DO OBJETO

l.lApresenteatatemporobjetooregistrodepreçosparaaquisiçáodemóveiseutensilios.eletrodomêsticos'
eletroeletrônicos, eletroportáteis. m'-atéiás oe ""'ã '""" 

e banho conforme solicitaçáo da Secretaria de

Educacáo, secÍetaria oe nsststencia'§o"J, õé"r"t."á o" Agricultura e DepaÍtamento de culturâ, obrigando-se o

;ir",ffüiõó;;*"rtàiãÃ i"rã ã;-coúmralrg 
" 

Íãrnecimento dos itens constantes nesse instrumento'

conforme consta na propo.t" 
"í"i"0ã 

aãFããGãGrtatório Modalidade Pregáo EletrÔnico' registrado sob n'o

O3112025, a qual fará parte integrante deste instrumento'

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na pÍoposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem trânscritos abaixo:

2.2 Os produtos deverão seÍ de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornecrmento devidamente

ã..iiroã ããr"i,-*rãito ãm ate ro rã"ri,ii"" utei. nos endereços indicados no Termo de Referência.

2.3 os varorês acima poderão 
"r;"ú;h*""i;;iiãi 

r"ui"áo i"rr"nto ou decréscimos) nas hipóteses previstas no

art. 25, I parágrafo 7. da Lei n 14j3312021'
2.4 o indicê dê reaiuste ueste tnJírã-ento será o tNpc (índice Nacional de Preços ao consumidor), o qual

ãíão'^ilãrat"aó êm caso de atrasos de pagamento pêlo contratantê.

2.5 A empresa devura 
'pr"""nt".io"i,ãÃio 

Jroãr 
"orprdr"ndo_ 

o reaiuste, acompanhado de Íequeíimento'

2.6 A revisào de preços, 
"r"o 

oàià,'àãul-ri .ái tàit, "o" moldes cla Portaria 1og/2023 e Decreto Municipal

o2o/2023, devendo, nos pr"ço. .rprà"iáo"o;, e-stai incruioa" todai as despesas relativas ao objeto contratado

6riúrlo., i"grto", encargos sociais, transporte etc)'

3-lApresenteatateráinícionadatadesuaassinatuÍâeVigoraráalé22J0512026'podendoserprorrogadopor
ü,iéãio,;"p;nà"ndo do int"t"t"e da AdministraÉo PÚblica Municipal'

á 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon€:(43 )35518301. CNPJ:

UNDQTDE

DE

18.860,401.450,80Unid13

Características Adicionais: Smart

Hdmi/Usb, Conversor. TiPo Tela

POL,
Tv,
Led

Voltagem: Bivolt V.

4 K, WiÍi. Entradas
Acessórios: Controle

Tamanho Tela: 43

o MARCA HQRemoto

Têlevisor479242

01

2.163,042.163,44Unid01
Televisor. Característi
Hdmi/Usb, ConveÍsor
Voltagem: Bivolt V.
MARCA HQ

Ti
(A

EntÍadasHdFumartocl an isAdicas
LedelaTPOL05elÍ a poT maa hn oDi

ssísotoRem t.)rlos:o ControleAcess

443965

Total

Endereço eletrõnlco www.Íibeiraodop ilhâl.pr.qov.br - E-meil Pmrpl!hal@u9!-com.bre
76.968.06410001 42
compÍas.pmrPinl'llrl@gmail.com
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5.1 As despesas com a execuçáo deste contÍato correráo no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1 oí 0-1 03/1 020-

104/1290-103/130 o-1 o4l1 31 o-',t 07/1 640-1 03/ 1 650-1 04/1 1 51 -1 osl1 152-104t 1 153'107 t 1 491 -1 031 1 492'1 04 I 1 493-

107/3080-000/1740-00 o t231 o -940 I 241 C'000 t 2730-000/2920-949 I 2960 -934 t 27 6 1 -9 41 i2600-9351 /2570-9353 t2940-

935412730-72012490-a1 o I 29 42 -883 I I 6 1 5'A8 4 I 2500-933/25 1 0-934 t 2520 -9 40 I 2530-941-339O3OOOO 3e 4490520000

S T -D T T

6.1 Para ga rantir o fiel cumprim ento da Presente ata, o CONTRATANTE se comp romete a solicitar Previamênte à

CONTRATADA, através de documento requisitÓrio próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o

ô. I 1 Fiscalizar e contro
rêvista na cláusula QUINTA

lar a entrêga (conÍorm e ctáusula sétima), comunicando a CoNTRATADA' qualquêrpagamento na forma P

irregularidade constatada
6.1.2 Efetuaí o (s) Pagame

no produto entregue;
nto (s) seg undo os Prazos e condiçÕes eslabelecidas nesta Atal

6.1.3 EÍetuar o Pagamento em observ ância à forma katada na cláusula quarta;

6.í.4 Cônfeíir e atestar as notas Íiscai s (faturas) encaminh ando-as, Para Pagamento;

6.1.5 NotiÍicar ao repÍese ntante da empresa a ocorrência de eventuais imPerfeiçÕe s relacionadas ao objeto deste

contrato

D
U S

(43)3s518301 CNPJ:76 968.O@/O001 42
; raná 983 _ Centro-CEP ã6.490-ooo-

7.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata' a CONTRATADA se compromele a:

71 1 Executar o forneclmento ooi prolutos ora contralados d" ;;d" ;il; solicitaçáo do CoNTRATANTE e

l'ryltl;:]*f:S:.",1i"3 ll,.l"t:i',?:,""?1t1",,X'0""0"=".€ responsabirizar-se pero. carresamento e transporte

atê o rocar de entrêgâ,,n",u",r""ãr""niã-"o-áÃ""rr"g"r"nto.Làp,rtà."nto. 
se for o câso, nos endereços

indicados, de segunda 
" 

t"o"'"''"'iã'À-oàiiot J"oehioo'ln até€s 16h:00min:

7.í.3 Fornecer pÍodutos de q'"iã'iã e de acordo 
"oÍn "" "'ijc"n"iái-àà 

coaigo de DeÍesa do consumidor'

esoecialmente no rocante "* 
,,"i;:1; ;r;,,dJae ou quantioaoe G õ" iorn"t imp-róprios ou inadequados ao uso

lu"tríiTg1x):115in:1"g;,13':ffi"J!o;T;,1'j31ÍJ""nãll"'.u""''u. 
vier a causar ao coNrRArANrE

í'[ffi'ffJ5""#;:*i':ma*r.T#ô1iÊii§ii:n:x5"-'J"?i 
ê contribuiçáo-ao l:]:;:urante 

toda a

viséncra desta ata 
""noo '" 

rnu'-rnã!-eças tunoamenta'l 
'"1"-"-1"?0,i1{".1Êlit",:;ji'"TJ:l,l3l"i'"; 

n""""'

í:;":".',y{x;:'H'.:Hl:::"":'"jl:i$t""T: iillãi?i1l+;",""#";ü; "; Lretivamente entresues o

sionatário desta Ata O"r"r" prouiããnliãi ã 
"orpt"."nt"çao.n"""tlaã 

no piã'à maximo de.24 (vinte e quatro)

hãras,contadadorecebimentodaloiiRcaçaolryl'1H""^:'sên"i"-nJ"Jo"ottliçaooositens'oMunicípiopoderáa

"Jul*"ú.iuo "titeÍio, 
solicitaÍ a entrega em prazos maro'"?- ,-,,-^

7.1.7 EntÍegar os p,oo"o" 
'ontáJàiã 

instàados nos locais indicados

7.1.8 Disponibilizar um técnrco p;r"i"".iilõ;J; ,.à ao. 
"qu,p-rr"ntos 

sempre que necessáÍio'

7 2 A recusa no fornecimênto olJ lliliriii.', s€nn-motivo 1u'stmcaoo ããceitó peta Administraçáo constitui-se em

ralta qrave, sujeitando ' cowtüiÃiiÀ' ã-"'ã tt"'içao ú n"g"iioã" ó;àirãncias Nacionaii'- impossibilitando o

direitó de contratâr com " 
,oo"|.?'1il"'á',ã'-;ü i;á;;;"t u"nl;:à"ã! l*ç0"" q'" a Lei impÕe nâo impedindo'

em razão das ciÍcunstâncras e a 
"'itãiãtii"irnin"traçáo 

a aplicacáo das sequintes penalidades:

7 .2.1 o.s%(zero viÍsula 
"in"o 

pã''ãn'toipor dia d-e-âtraso' "" 
Ji;g;;; ;úeto li;itado' calculado sobre o valor

correspondente a parte inaoimpíãalãteã rirn't" a" s s% (nove viÍgulas nove por cento):

4looaqamentoseÍáetetuadoporTransferênciaEletrÔnlca(TED)emcontacorrenteatéo15odlaútildomêS
subsequeite, contados da 0"," o'J""nã,i",iã i'ii" ii.ül 0""""tíilf,ffi:':':lH;,: T:to,iê H["ô"",:
:"""t:iiHinl::,Uxi",:ili.H #i:'",*#tli:!üu;;Iã ü ;;i; cárrente da ..NTRATADA

4 2 A Nota Fiscar dos proautos oa'é"c-ràãrL Ju Êar"rçao, s""r"à"* àÀ Agricultura e DepaÍtamento de cultura

deverá ser emitida em no*" oo"roiiiiõiÊ'óãe *iãii*ro oo prHxAL - cHpJ, ze'gea'064'ooo142 - RUA

PARANÁ N." 983 - cENTRo - cÉÉ,'aà.ogo-ooo; os,da secretaria de Assistência social em nome do FUNDo

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA ãõIAi,-JÀ"iIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17'382.18910001'27- RUA ANtÔNiO

Rogério Íosa 1097 - Complemento CRAS'

c

Endêreço êletrônico www'ribeir4odopiqhal.pr.ga!r.b r - E-mail pmI!i!hal@u9l-qa!l píê9.plnÍpinlal@e[ra il.co]l

clÁusuLl Quantl - ol roRMa oe plcauEltlto

cúusuLA oulNTA - DA DorAcÃo oRÇAMENTÁRIA'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
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O DO PINHAL

l.z.? Até 1*o/o(dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumDrimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto p,",o ã" àntt"s" q'" 
"' "ãto 

de não pagamento' seÍá encâminhada para a dívida

ativã do Munrcipio. visando a sua execuçáo'

7.2.3 Emissáo e publicaçáo de Declaraçáo de lnidoneidade em velculo de imprensa regional, estadual e nacional'

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÂO

I 1 A fiscalizacáo dâ presente Ata Registro de Preços será exercida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES

óe oltvetRn" JULtANo zACARIAS FERREIRA

8.2 A fiscalizaçáo s eÍá ealizadanàs motoes ao artigo 125 do.Decreto Municipal 02012023 '

8.3 A açâo da fiscarizaçao nao o,miiui ;,ffi;tü;;p"*abilidade áa cONiRATADA pelo fornecimento dos bens'

ora licitados.

N F

9.1 A ..NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subconÍataçáo, o mais alto paorao Oe eiica durante todo o processo dê licitação' de contrataÉo e de execuÇão do

obieto contratual
õó1ã pãtj àt põpositos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) .prática conupta,,: ot"r"""r, ori,"l"L;iãu J.itãi, iira, oü indir"ta*ent", qualquer vantagem com o objetivo

de influenciar a açao de servroor ploiúíno pto""""o a" licitaçáo ou na exêcuçáo de contíato;

b).prática fraudulenta,: a fatsiícaSã ã, ór-i""ao Oo. tatos, cóm o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou

de execuÇáo de contrato: ,.|^iê â,, mâic ticitântês com ou sem o
c) 'prática colusiva': esquematlzar ou estabelecer um acordo entre. dois 9'. '""-]i1ta§:'-"':
conhecimento de representantes ?i; #p;;üü;gáo ii"trdor, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e

náo competitivos; ii,ârô ^,, in.tirêrâmêntê às oessoas ou sua
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano'. diÍeta ou indiretamente' às peÍ

propriedade. visando influencrar JÍ""p'ãil'ãJàá#nl " qt"q:1]"itatÔrio ou aÍetar a execuçáo do contrato'

e) .orática obstrutiva,,: 1,1 oe"tru,r. tãt!iii""r. alierar o, ocurtar provas êm inspeçôes ou fazer declaraçÔes falsas aos

reoiesentantes do orsanismo Íi.;;;ã' .;i;ãi"iá, 
-"o, 

d ouleiivo oe impedir materiatmente a apuraçâo de

ateoaÇôes de prática pr"r,.o 
""i,i"iiii"t". 

lJÀ üi"niào sela imfeoir materialmente o exercício do direito de o

ôrg;nismo tinán"eiro multilateral promover inspeçáo

9.3NahipÓtêsedefinanciamento,parcialouintegfal,pororgânismofinânceifomultilateral,medianteediantamento
ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa físicâ, inclusive dêclarando-a

inêleglvel,indefinidamenteorpo'p'"todeterminado'paraaoutoÍgadêcontÍatosfinanciadospeloorganismose'
emqualqueÍmomento,constataroenvolvimentodaempresa,diretamenteoupormeiodeumagente'empráticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaÉo ou da execuçáo um contrato

Ínanciado Pelo organismo.

g.4Considerandoo§propÓsitosdascláusu|asacima,olicitanteVencedor,comocondiçáopaÍaacontrataçáo,

deveráconcordareautorizarque,nahipótesedeocontratoViraSerÍnanciado,emparteouintegÍalmente'por
organismofinancêiromultilateral,medianteadiantamentooureembolso,permitiráquêoorganismofinanceiroe/ou
pessoaspofelêfoÍmalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexêcuçáodocontÍatoetodosos
documêntos,contaseregistfosretacionadosàlicitaçâoeàexecuÉodocontrato'

c USU DÉCIMA- RENUNctA EDA SCISÃO

Rua Parâná 983 _Centro - CEP: 86 .490-O00 -Fon€: (43)35518301

10.1 A Ata Poderá ser rescindida:
a) unilateralmente pela Prefeltura, na forma do artigo 124' inciso l 

. 
"a b' da lei no 14 j3312021

;í #;;;i;;;üãs p"rtes 
"" 

ro;;1; i" incÉo tt' 'a u c' d' de Lei no '14133t2o2l

;í ;;;;õài".;; p;"risia no artiso '137 da Lei n" 14.133t2o21 '

d) caso a detentora da melhor propã.à-nrã ãferte a totahdade do quantitativo disputado, será eÍetuado o registro

de outros fornecedores nauiritaoJ§"iJspeiir"à"'ã "rà", 
o" 

-ctassiÍicaçâo 
no certame desde que os mesmos

àl"it", 
"ntàg", 

o produtos nos valoÍes pÍopostos pelo primeiro colocado.

e) visando preveniÍ eventuais t"rtÃ oã'ri"iJàoria em àso de algu-ri acontecimento que acarrete a inteÍupção da

entresa dos produtos pero(s) p"'liiiüli'liãã;;rói.1;;lf 
"1''!9;io 

àa municipalidade o resistro de preços dos

nqrricioantes habilitados, respettando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entrêgar

ã:'üãiÀ "*;úiãi 
p,ojottot pelo detentor da melhor oferta

CNPJ:76.968 .064/0001-42

Êndersço eletrônico www íibeiraodopinhal pr'gov br - E-mâil PmÍPrnhal@uol co'r br e compras.pmrpinhal@gmail com
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CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACOES

11.1 É vedado à emPresa contratada:
â\ trânsferir ou ceder a terc",ros"ã ooleto contratado, ainda que parcialmente excetuando-se as hipÓteses dê

i,j"àã ;;; 
";;óóraiao 

da contratada' a critério exclusivo da Prefeitura'

í í.2 É vedado a contratante:
a) À pârticipação do Ôrgâo ou entidade em mais de uma ata de reqisko de preços com o mesmo obieto no prazo

de vatidade daqueta de que Ja r,"";fi.;ü;,;"tuo nà oconencia"Oe ata que tánha registrado quantitativo inferior

ao máximo previsto no edital do certame

11.3 A presente ata poderá sei r'Jnunciaoo, por acordo entÍe as partes. mediante notificaçâo expressa com

antecedência minima de 3o(Ílnta) dias da data desejada p"" o "n""t"'"nto 
em confoÍmidadê com Lei no

't4.13312]021 .

O DO PINHAL

TE LGPMA GU

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quânto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso, eÁ l"-iaó Oo 
""rt"r" 

ou do conirato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresêmaç"" l;;õ;":d;;;;"ááirn"nto de conkataçáo, independentemente da declaraçáo

ou de ac€itaçáo - expressa'

í 2.2 os dados obtidos somente pàderâo ser utilizados para as Íinaliàadàs que lustrficaram seu acesso e de acotdo

com a boa-fé " 
---"orn- - ã" pÍincípios do art 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento coÃ-ierceiros dos oados ottidos fora das hipóteses permitidas em lei'

12.4 A Administração deverá ""r'ilàrrãiã.o 
piazo oe os (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de sub

operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

'12.5 Terminado o tratiamento aos aails nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los' com

exceçáo das hipÓteses Oo art lO da LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de 
"o,p'ou"çÀo 

Oo 
"umpÍimento 

de obrigaçÕes legais ou contratuais e somêntê enquanto

náo Prescritas essas obriga@es

12.6OContratadoOeveraexigirOesuboperadoresesubcontíatados'quandoforocaso'ocumprimentodos
deveÍes da presenle cláusura, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

í2.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumpÍimento dessa cláusula' dêvendo o

Contratado atender p,onu'"nt" 
- 

eventuais pedidos de comprovaçáo formulados

12.g 0 Contratado deveíá p*"irr,'-.a jrazo fixaOo pelo Contíatante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusivê quanto a eventual

descarte realizado.

12.9 o Fornecedor devêrá implementar e manteÍ as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados pessoais oo óontr"t"nte, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações,

d.vulgaÉoouacessonáoautorizados,sempreluízodocumprimentodequalqueroutramedidaexigidapelasleis
de proteção de dados aplicáveis' O Contratado devera assegurar quê qualqueí pessoa autorizada a processar os

óaáos pessoais Oo Cliente esteja vinculada a obrigaçÓes contratuais de conÍidencialidade'

c USU MA RCEI -o PUB cAc o

13.1 para eficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE provrdenciará sua publicaçáo em velculo de grande

circulaçáo, em forma de extrato ;;;;i;â'd;oe àom o oisposio no art' 174 e í75 da Lei 14.13312021

NT sc SU c

c LA

A-

'14.1 lndependentemente de transcriçâo, farâo parte inles]Ite deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Editat de Licitaçáo - Modatidade rãgà;Ét"tronco n" 031/2b25, ê a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA'

l5,lACoNTRATADAobnga-seacumprirÍielmenteaScláusulas.oraavençadasemanter-Seemcompatibilidade
com as obrisaçóes po, 

"r" 
r."urill:'iffi",";;içL-# r,ãoir,taçao e âualificaçáo exigidas na licitaçâo' bem

como as normas previstas na L"i 1;:iàiãgx;reõisüçao cornprumeniar, duiante â vigência deste instrumento'

D SF S

Paraná 983 - Centro - CEP| 86.49 0-000 - Fone: (43)3551 83o1. CNPJ:76
Rua

.969.064/000'1-42

Endsreçoelêtrônlcowww ribeiraodopinhal pr'gov br - E-mail pmrpinhal@trol.com'br e compra§.pmrPl!hal@qmall com
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

'16.'1 As partes contratantes elegem o íoro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisqueÍ questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omíssos, que náo
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que *ja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e ÍoÍma para

um só eÍeito tegal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na foÍma da Lei

14.133t2021. Í-
Ribêirão do Pinhal. 23 de maio de 2025

DARTAGNAN CALIXTO F

PRÉFEITO MUNICIPAL
LEONARDO DA

cPF/MF 079.7í 1.079-86

SILVA CORREA,

TESTEMUN

DE MATOS PATRICIA CO LOPES
CPF 023.240.31 cPF/MF 058.757.679-01

ALYSS R o O ROCHA

GES

LU LENA N,M EIRA CARL NDRE BRAZ
CPF/M 3.009-89

JU LI IAS FERREIRA ELIBERT LIVEIPÁ
CPF/M 6.109.43 cPF/l\ilF

F'SCA

RIGUE
1 .29

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49S.000 - Foíiê: (43)35518301. CNPJ: 76.948.o6,t/o0o1-42
Endereço elstrÕnlco www.ribeirrodoprnhâl pr gov br - E-ínall pmrpirrhal@uol.com br a compra§ pmrpinhal@gmâil cotÍ

CPF/ÁilF 023.881.729-69

tt,
u

)

T'F

LEONARDO DA SILVA 
CORREA:0790992574
3

Assinado de forma digital por 
LEONARDO DA SILVA 
CORREA:07909925743 
Dados: 2025.05.29 13:43:51 -03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE R
- ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

IN T 5
É. N 51 25-PR ,|

A

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (23t0512o25), o Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001{2, com sedê a Rua Paraná n o 983 - Centro' neste âto Íepresentado pelo Píefeito

Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ' brasileiro, casâdo' Portador do RG n: 773.261-g SSP/PR e inscrito

sob CPF/MF n." 171 .895.279-15' neste ato simplesme nte denominado cONTRATANTE' e a Empresa JUSTO MÓVEls E

TRANSPORÍES LTDA, inscrita no CNPJ so 20.252.467/0001-36 Fone (45) 99141-8013 e-mail
bno

ustomoveis23@hotmail com com sede na Rua Projetada 03 n.o l OOO - Bairro Santa lnês- CEP E5.880-OOO na cidade de

Itaip ilandia - PR, neste ato ÍepÍesentado Pela sênhoÍa VANILDA SCHEFFER JUSTO, brasileira. solteira, emPresária,

portad ora de Cédula de ldentidad e n." 4.742.964-1 SESP /PR e inscrita sob CPF/MF n o 597 385.459-00, neste ato

simplesme nte denominado CONTRATADO' nos termos da Lei FedeÍat no 14j332021, da Lei Federal ComPlementar no

123t06, com suas alteraçóes e demais exigênci as deste Edital; conÍo rme documênto de credenciame nto ou Procuração

nserta nos autos, resolvêm registrar os preços' conforme decisão exaÍad a no Processo Licitatório Modal idade Pregáo

EIetrônico n" 031/2025, consoante as seguintes cláusulas e condições

GúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

LA UNDA -DA T A. PREco DOS BEN E DAS ANT IDADES

1.1 A presente ata tem por obleto o registro de preços ?"J1-?:':titão 
de móveis e utensílios eletrodomésticos'

***fl [,*fti']:-Íin,+1ffi k-rt,ilEir#.l*i[1*lià"'f ]t'i
proposta anexada ao processo ,*n*rto,iJúiáàrüãa! Éregao eretronicãlreãLtraaá sob n'" 031/2025 a quãl Íará parte

integrante deste instrumento'

2.1 Os valores paÍa aquisiçâo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pe la CONTRATADA, os

quais seguem transcÍitos abaixo
25 - MOBILIARIO ÉM . VALOR R$ 49.883 04

Rua Paraná 983 -Centro - CÉPr 86.490-000 - Eone:

LOTE

(43)35518301 CNPJi 76.968 .064/0001-42

TOTAI

9 283,20773,60Unid12

(É

SUnto perficial22 AcabamehC AçoMateri apafloaArm Aço U N2ortasPadeza Quantidrlo t-tarroslAnticoraintuP Epôxi CM90M70 LarguÍaaU N Altur4rãrateleiPOuantidade sticasCâracterGerâsoUMc caçâo35 piiidd âderofuP n ISláveÍaSelrâtelP RegChavesElaUadechFmocnatsrcloAd
RÓPRIAPMARCÁo)ducaçã

613891

01

754,54754 54Unid01

PROPRIA

lamMeinadoLamntomeRêvestitvoUfloaArm Arq entoAcabamad ÍâoPMla 30AltuM500aded dnroÍuP74 tvl0 BaseaMateriMdÍM aateriÍeP SSAOAltan colamlvlênadoLam
ntid adeuar: BrancoCoMdÍraMadei

MARCA

612932

,.6i4,s0871,50Unid03perficial

íAssrst )

SuntoAcãbâme26a ahca AçoMateri pona AçoArm flamentae rtaFlcação70 M Aplla' 1AltuÉ. smaltadaraintuP ne0mSi ulomentravT aIS:nacloAdcasstinlaa ctec57 tvl0ÍauL rg edantidaOuM50 3idade:ndProfuÍaItuagemRegul MA RCAU N3rasrateleiPadeN Ouantid
/ Puxadores
Portas: 2 U
pnópan

408869

03

13.422.40838,90Unid,'16

Ti

o).

Pinturaclmba entoAca SuperfiAçoaterialnoscritóflo EaArm
1 CM20 porauLaAltoÍza rgnci tpo:CorM2(aAltuEmE poxr havecComda oechFatAdicioncasstiacteÍiCaÍCorrereDortasP 2ade Portantia duoPorta:al AçoãteriMMc50adeiddProfun rasEIratelP AçoaMateriU N5e S:taatelPruantidadeoNU

PRIAPRÓRCAMAduca ça(E

607103

04

10 752.50

467,50Unid23
Escritó

Adici ÁssisÍ

clrfi alunto peAcabame26AçochapaMaterialofltvoArqu mentorulaTntoembaAcaoraPadoxr PóEpEletrostáticaPintura inzar:CoMU4avetasuantidadeonosorrufeAnti s âvetasGeonrm ItâuentomT avasatoncasstiflac racte 71SAS (06S uspen

caEdu

482650

05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

I patáüaÍo 7, da Lei n 14j3312021
2,4 o índice de reaiustê deste instÍumento será o lNPc Úndice Nacional de Preços ao consumidor), o qual

ü.u0, 
""ta 

usado ãm caso de atrasos dê pagamento pelo contíatantê'

fôÃ 
"rãã"" 

a-"rÀra àpresentar oocumÀio oRci-at comp'dvando o reajuste' acompanhado de requa mento'

2.6 A revisão de pr"ço", 
"""o 

o"orrál ãàrü J"iiãiãrá" moltles da bortaria 1og/202i e Decreto Municipal 020/2023'

ã"u""6o, 
"à" 

preçoi supracitados, àitàr inctuiOas todas as despesas Íelativas ao obieto contratado (tributos, seguros'

êncaÍgos sociais, tÍansporte êtc).

2.2 os produios deverão ser de formâ parcelada e aPós a emissáo de autoÍização de fornecimênto ãevidamente assinada

pêlo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência

2.3 Os valores acima Poderáo êventualmênte sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art' 25,

CLAUSULA TERCEI RA - DA UGÊNCIA

cúuSULA S A-DAS OBRIG És Do TRAT TE

ná 983-Csntro-CEP: 88 490{00-Fone: (43)355í 830'1. CNPJ

3-lAoresenteatateràinicionadatadesuaassinaturaevigoraráelé22105t2026'podêndoserprorrogadoporigual
úioaã. aepenoenao do interesse da AdministÍaÇão Pública Municipal'

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.lopagamentoseráefetuadoporTransÍerênciaEletÍônica(TÊo)emcontacoÍrenteatéo15.diaútildomês
subsequentê, contados da o"r" oá"L"i,ãôã âã úot" ÉÀ""r, dev-endo satientar que junto âo coípo da mesma, será

necessáíio fazer constar. prr" nnt-Oá prõã."nto. o número da Iicitação o número-d-o- L-ofe 
-Funcionário 

requisitante'

i"iãi,iãiáã.iãrrtirãião nór" e n,i*"rd àã banco, da agência e da conta corrente da CoNTRATADA.

4.2 A Nota Fiscat dos produtos da ê".ààriã à" Éo".aiáo, secretaria de Agricultura e Departamento de cultura deverá

;;; ";il; ";;";"1ã 
r,,tultrcipro oE RIBEIRÃo oo PINHAL - cNPJ: 76.s68'064/o0oí'42 - RUA PARANÁ N 'e83 -

CENTRO - CEP: E6 490-o0o; os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL oE

ASSTSTÊNC|A SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL CNPJ: í 7'382.'189/O0Oí -27- Rua Antônio Rogério íosa 1097

Complemento CRAS.

CúU§ULA AUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA.

S,lASdespesascomaexecugãodestecontÍatocorreráonoorçamentodaDotaçãoorçamentária:1010.103/í020-
1 04í 290- 1 o3/1 3oO -104t 1310-107 t164G.1 03/ 1 650- 1 04/1 1 5 1-103t1152-104t1 153-107 t1 491-103t1492-104/t 493'107 t3080'

o0o/1740-ooo/2310 -g4ot241o-ooot273o-OO0/2920-949/2960 -g341276',1-g41t26oo-9351/2570-9353/2940-9354/2730-

72ot24go-afit2342.683/1615-864/2500.g3312510-gul252o-940/2530.941-3390300003e4490520000

6'1PaÍagarantiroíielcumprimentodapresenteata,oCoNÍRATANTEsecomprometeasolicitarpreviamênteà
6gNTRATADA, através de docume"i" i"q,li"iioii" proprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na forma prevista na cláusula QUINÍ4.
6.1.í Fiscalizar e controlar a entíegâ (coníorme cláusula sétima), comunicando a ooNTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no Produto entregue;
ã.i.âÊi.iürt "i"l 

pagameniô (s) segundo os prazos e condiçóes estabêlecidas nêsta Ata:

1.958,40979,24Unid02

Fechadura/Chave
Pintura Elestrostát
PRÓPRIA

Ti

perficial

o)

umDoc entosaGuard26achho poaMateriscaE n n paAço
1 McM Altu aU20Sadid Portauanto

SPés PodaemlotulodenatslotcAdac cleÍíra sticas
entom SuAcabanzaciCornd uaid

MA RCAPROPRIAM RCÁAducrca eçã(E

449537

4 651,501.550,50Unid03

Educação)

nformata l\,1 DFratelePfl çõesate ante.ta âteriIvlsE Aço
emtnâsat cartoard(aoArmári aarto anoP íta c gupnalad icio

fáciRodÍziosomcAS paracom 09P 1 m5mDM pratele
cm0la 1Altucm0 86o edM idaslocom LaÍguraoça

ovacâdaemaiturade5 cmtnMed od 856 cm0ndidaU drofP
PRÓPRIARCAMA02A1 ssisÍ,(0

07

320497

6 446,00322,30Unid20

Quantidade Prateleiras: 7 UN. Tratâmento
/ Antiferrugem. Cor: Cinza- Características
(Ectucaçâo) MARCA PROPRI A

Supeúcial: Anticorrosivo
Adicionais: Desmontável.

tvlÍa:U I0M022laAltu rgalca. ateriMetáli/ AçostanteE
ASadls EIáveu Reforçeratel raSPTiIM Reg0dea porofuP ndid

607889

49.883,04Total

Endereço €lêtrônlco www ribeiraodopinhal pr'qov br - E-mall pmrprnhal@uol.com br e
70.s88.064'0001 -42
complas pmrPinhal@gmâil coln
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6.1.

PREF EITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA.

3 Efetuar o Pagamento em observânc ia à forma tratada na cláusula quarta;

4 Conferi r e atestaí as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as,
a ocorrência de eve

paía pag
ntuais

amento;
imperÍe içóes relacionadas ao obieto deste

5 NotiÍicar ao representante da emPresa

contÍâto

ô T
U

o T A

7 1 para sarantir o ri"r "y,?1ry:"j3f,1,:"j::: :*,*":IJf:à?â"""#T§,[ffiáo do coNrRArANrE e proposta

z r 't Exe-cutar o fornecimento dos t

*+i;*;*{Ni!"'g$tr;ffi ffiffi ffi 
':'"':::r*"..ffi 

ü

*******6*ff,1ig;
91T Slffi ilÍ ffi :fli:[::'3Ts I

liJi;fl:if':ilffifu:"r[:tr

A*N*+,;er"**#t-r*uu[
liü'f{,ú''ã,"i{ffi ffi 

jü::iJil"qtrf;tfu!';;},íitr*lgil*i,*',ru""'*ff :':irj*
Reoistro de Prêços' exceto Prazc

l;t:'m*i'*m:re'::t 1","çao d" tnidonuiuade em vêlculo de impÍensa resional' estadual e nacional

c

I de Preços será exeÍcida pelos senhores ELIBERTO RODRIGUES DE

1 A Íiscalizaçáo da presente Ata Registro

Rua 983 -Centro

OLIVE IRA E JULIANO ZACAR IAS FERREIRA'
125 do Decreto MuniciPal 020t2023

8.3 A âçáo da fiscalização não diminui a complêta responsabilidade da CONTRAT ADA Pê lo Íornecimento dos bens' ora
8.2 A fiscalizaçáo será Íealizada nos moldês do artigo

licitados

cúu LA E A U

:J,.â*:,?II$'â"â't1""'?!:"J:1';Jff ""1'""1":'T"1'"H:':"#"
:i:1"#iT::#;l?:"$1XX3:;'ã?'i'Sl!1ã

li*flli;,j,Íll:3lpü':1-gü+fi{;k{'l{*i3#":1j,,::,.#'Ji""ffi 
'"i'};":'::"":':'::::::

sffi6ff,E*gmr*ffiw*,ffiffi';;;:.:t
- CEP: 86. 49o-oo0 3)35518301 clp..l: 76 968 .064/0001 42

Endereço elêtrônlco www-ribeir o.'oBinhal,pr.gqv.bl - E-flall pmÍPinhal@u9lç9(l.b! ê çanpíe§.p[!ÍP.l.Ehc@gÍLeil-cgírl



:m O DO PINHAL

CLA USULA DÉcrMA - RENÚ NCIA E DA R

DEC SEGU DA- RI ESP NE AL D.

983-Cêntro-CEe a6.qgo-ooo - rone : (a3)355183o1 CN PJr 76.968 .08/0001-42

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

9'3 Na hipótêSe de Íinanciamento, parcial ou intêgral, por organismo financeiro multilateral, mediante adientamento oU

reembolso,esteorganismoimporásançãosobíeumaempresaoupêssoafisica'inclusivedeclarando-ainelegível'
indefinidamênteouporprazodeterminado'paraaoutoígadecontÍatosÍinanciadospeloorganismose'emqualquer
momento,constataroenvolvimentodaempresa,dlretamenteoupormeiodeumagente,empráticascorruptas'
fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitação ou da execução um contÍato financiado pelo

organismo.

9'4considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor'comocondiçãopaÍaacontratâçáo,deverá

concordaÍeautorizarque,nahipótesedeocontratoviraSêrfinanciado,emparteouintêgralmente,pororganismo
financeiromultilate[al.medianteadiantamentooureembolso,permitiráqueoorganismoÍinanceiroeloupessoaspoíele

formalmenleindicadaspossaminspecionarolocaldêêxecuçáodocontratoetodososdocumentos,contasêregistros
relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato'

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilâteralmente, pela Prefeitura, na forma do aÍtigo 124' inciso l .a' b" da Lei no 14 13312021

;í #-,JàI.fi;;;ã" o",rà., na forma do 124, incilo ll, "a, b' c' d'da Lei no 14133t2021:

ãí iã" i',ipot"t". pt"vista no artigo 137 da Lei no 14J33120211

d) Caso a detentora da ."rno, propo"-tã 
-não 

oferte a totaliàade.do quantitativo disputado' será efetuado o reglstro de

outÍos fornecedoÍes habilitados, ,"!;;ii;;; ã' áiã".' a-ã 
"Éi"m""çâo 

no certâme. desdê que os mesmos aceitem

àrflreoar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado'

:i"ü#;J;";;;"j, ãL"üÜ irriá" âã-Ããr"Jaori" em caso dê atgum acontecimento que acarÍete a interrupção da

entresa dos produtos peto(s) p"rãiü"i *]J"àa«sl. _ricara 
a critério da municipalidade o registro de preÇos dos

oaÍticiDantes habilitados, |.".pu,t"noã 
" 

Lâ"m de classiÍicação no certame. desde que os mesmos aceitem entregar os

ããàrioi nos ,"rores propostos pelo detentoÍ da melhor ofeÍta'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDACÔES

11.1 É vedado à emPresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a tercerros o objeto contratado, ainda_ que parcialmente. excetuando-se as hipóteses de fusão'

cisão e incorporaçáo da contratada' a critéÍio exclusivo da Prêlelturâ

I i'r::di:ii:ril"J:"Jüt: ou entidadê em mais dê uma atâ de resistÍo de preços com o mesmo objeto no prazo de

validade daquêta de que já tiro páii"ipãão. JàLã-nã ocorrência oã ata qué tenha registrado quãntitativo inferior ao

Tfã l"riJ::f[i,:;:1X,:".::T:[:" ado, poí acordo entre as partes, mediante notificação expressa, ,com anrecêdência

ài"r,í'r"àã àiiiii,ió iir" oã o"t a""ãÀJà',pãi" à 
"n""rrr"nto, 

em confoÍmidade com Lei no 14j33t2021'

c SULA

12',lAspartesdeverâocumpÍiraLein.í3.709,de14deagostode.2018(LGPD),quantoatodososdadospessoaisa
que tenham acesso, em ,"rao oo 

"àrt"."-o, 
io ãàntr"to ad,-rnrnistrativo ouà eveniraimente venha a ser flrmedo, a partir

da apresentaçáo da pÍoposta * "pfiàiii,;ü o-,r'"ontãiaçao. indepêndentemente da declaraÇáo ou de aceitaÇâo

?ã%ãli"o"" 
"o,,oos 

somenle poderáo ser utirizados para as Íinaridades que justificaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com - i"- ---- 
àii""ipios . . do art 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartithamento conii"r""iro. io" ááao" obtidos fora das hipóteses permitidas em lei

12.4 A Administraçáo dêverá *, i;;;;;;;õi-" J" os (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

l2,5TerminadootratamentodosdadosnostermosdoaÍt,15daLGPD,édeverdocontratadoeliminá-los,comexceÉo
dashipótesesdoart'l6daLGPD,incluindoaquelasemquêhouvernecessidadêdeguardadedocumentaçãoparafins
de comprovaÉo do cumprimênto de obngaçóes legais ou contratueis e somenle enquanlo nâo prescritas essas

?lT?rtl1"i*"*" oeverá exigir de sub operadores e subconrratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da

presentê cláusula, permanêcendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.7 O Conhatante poderá ,"átit" Oitig"i"i" para aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender p'onú'"ntu 
- eventuais pedidos de comprovaçâo formulados'

.r2.g o contÍatado deverá pá;r. "" prazo Íixado pero contratante, prorrogável iustificadamente'

Endereço eletrônico íib€lrêqdopinhal pl.qqv.br - É-mall pqul inl']?i@!ql.cqn.hr ê comprê§.PrnrPLúql@gm3ll.coÍn



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍte

Íealizado.

'12.9 O Fornecêdor deverá implementar e manter as medidâs técnicas e organizacionais necessárias para a pÍoteçâo dos

Dados Pessoais do Contratante, contra destíuição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgeçáo ou acesso

não autoÍizados, sem prejuizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de dados

aplicáveis. O Contralado devera assegurar que qualquêr pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente

este.ia vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

13.'l paÍa eficáciâ do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veiculo dê grande

circulação, êm forma de êxtrato, em conÍormidâdê com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14133n021 .

USULA OECI UMENTOS I

14.1 lndependentemente de transcrigão, farão parte integrante deste instrumento de Ata Regisko de Preços o Edital de

Licitaçáo - lúodalidade Pregáo Eletrônico n'031/2025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DIS ICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manteÍ-se em compatibilidade com as

obíigaçóes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo, bem como as

normas previstas na Lei 14.13312021e Iegislaçáo complementar, durante a vigência dêste instrumento.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contrâtântes elegem o foro Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para

dirimir quaisquer questôes oriundas do contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem sêr resolvidos
pela via administrativa, renu lq r outro, por mais privilegiado que sejaa

16.2 E por estârêm de a
eÍeito legal, Ícando pelo m
RibeiÍão do Pinhal,23 de

p flrm m o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma pâra um so
vra arqu a na sede da CONTRATANTE. na forma da Lei 14.'13312021

DARTAGNAN
PREFEITO IUUN

TESTEMUN

CPF/MF 240.3'19-8

VANILDA SCHEFFER

cPF/MF 597.385.459-00
RAIZ

DE ros

JUSTO

P

ADVO

GêSTORESi

LU NA N,MOREIRA
CPF F 023.881.72969

9.43

UE VE ÂNclo RocHA

IRA

cPF/rrF 058.757.679-01

CAR DRE BRAZ
CPF -89

ELIBE
CPF/M

DE OL, EIRA
I50.146

IGU

CPF/MF

Ends16ç0 elêtrônico r4!!v.ribei!.aqdopinhel.pr.qq!,-hr. E.ínall pltlrpinhâl@!loLqo!,br o çampr!§. pDrplnhal@qmqiLcorh
Rua Paraná 983 - Cêntro - CEPi 86.4S0'000 - Fonã: i43)35518301. cNPJ: 76.968.0ô4/o0o142

loeQ"\r"
pnrn{cn conn& roprs

cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DA PUBLtcAÇÃo

I

c.

/h

\

VANILDA SCHEFFER 
JUSTO:5973854590
0

Assinado de forma digital por 
VANILDA SCHEFFER 
JUSTO:59738545900 
Dados: 2025.06.02 10:19:38 
-03'00'
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.ES ADO DO PARANA -

o

Aos vinte e três dias do mês de maio de (23t05t2025),

lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001 com sede a

Prefeito MuniciPal, o Senhor

SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'o 171 .279- 5,

Empresa F.L. MILKIEVICZ LTDA, in no CN

flmrlkrevicz@hotmail.com com sede na

Rio Azul- PR, neste ato representado

un

Rua Paraná n. 983 Centro, neste ato representado pelo

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n 773.26 1-9

neste ato simples mente denom inado CONTRATANTE ô a

sob no 7 .282.550/0001 -50 Fone 42) 3463- 463 e-mail

o M icÍpio de Ribeiráo do Pinh Estado do Paranaa

P 3

Bronislau Wronski n, 0 400 Centro CEP 84.560-000 na cidade de

senhor FAB|ANoLERINMlLKlEVlcz,brasileiro'solteiro,empresário,
SSP/PReinscritosobCPF/MFn'o079'556899-17'nesteato
termos da Lei Federal no 14'13312021, da Lei Federal

e demais exigências deste Edital, conforme documento de
nos

1J
1

portador de Cédula de ldentidade n! 71 87643 I

slmplesmente denominado

Complementar no 123106, com suas

credenciamento ou procuração inserta

Processo Licitatório Modalidade Pregão

autos. resolvem registrar os preços' conforme decisão exarada no

ico no 031/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçÕes'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem Por objeto o de preços para aqu isição de móveis e utensílios, eletrodomésticos

eletroeletrônicos, eletroportáteis, de a, ba conforme solicitação Secretaria de
cam mesa e nho da

Ed ucação Secretaria de Assistência Secretaria Ag Departamento de cultu ra obrig ando-se ode ricu Itura e

CONTRATADO a executar em favor da fornecimento dOS itens constantes NESSE nstrumento,

conforme consta na proposta anexada Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrô nrco, registrado sob n.

031t2025, a qualfará parte integrante instrumento.

2.1 Os valores Para aquisiçáo do do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem abaixo:

LOTE 28 - MOBIL]ARIO ESCOLAR. R$ 16í

Rua

TOTALVR UNIT.UNIDQTDE
IÍE[,I CATMAT

2.493,00Unid. 1030

Assento: PoliProPileno lnjetado'
Tamanho: Assento

. lnformações adicionais: TiPo

assento Tecido. Materiais da

Sim. Material do estofamento

Tubo Aço. Material Encosto:

MM

.85IPeso kgcm-42Largura
máximoPesoSim.montagem-

Não.rodasCom-Nãoajustável
ER,,VQUEDOSMARCA

Cadeira Escolar
Polipropileno lnjetado'
Características Adicionais:

Encosto 400x200)
Banco. Material

estrutura Aço. Com
Tecido. ComPrimento 42
Diâmetro -53 cm. Requer

(400x430),
de produto

Com apoio
PARANÁ-

Com1 01 kg.suportado.
de braços-

cA3MODELO

482888

01

133,00Unid.05Metálica.Tratamento
Cor Estrutura: Preta. Material

Material Assento: EsPuma

Revestimento Assento

(Cadeira Professor). (Educação)

Estrutura

E Encosto
Ti30 Mc poEspuma:Espessura
ComBasePrancheta,onais:

- MODELO CU7

238063 Cadeira Escolar

Poliuretano lnjetado. Material
Tecido. Cor Revestimento:
Base: Fixa. Características
Porta Livros SaPatas

Material
EmPintadoSuperficial

PoliuretanoEncosto: Espuma

MARCA

02

245,00 36.750,00cjt.150

T MdMaterial p.ampoCja-04
EmE EncostoAssenloCom

Melamínico.

MaterialMesa EConjunto Escolar.
Madeira E Aço.
Caracterí sticas Adicionais:
Polipropileno

6031 00

03

73.416,00262,20280 cjt

Em PoliproPileno. (Educação)

Abs.TrMaterial ampo:Cja-05
Ad rcronals:Características

rl:Mesa E Cadeira

Madeira
Acrilonitri
Cadeiras
MARCA

le / Butadiene /
Com Assento E

E Aço04

483339

Endereço eletrônico
983 - - CEP:

E-mail pmrB]n ha!@ue!.çem.h'.r e coltopla§.P-Elrpl nha!@snail,sso

Nâo (Educação)

Tamanho:
Cadeiras

LaminadoRevestimento Tampo:



§#i'i&,'
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. MESAS . VALOR 58.LOTE 29

32.388,00269,90

Material TamPo; MdP.

Com Assento E Encosto Em

Laminado Melamínico

Mesa Cadeira.

PARANA

E Aço. Tamanho:
Características Adicionais:

Conjunto
Madeira

Com6ü3üS9

2.775,60231,30Unid.Mesa E Cadeira
Mesa: Retangular. Material
Tratamento SuPe. ficial

Adicionais: Cadeira:
Mul. Espessura

Confeccionada Em Mdf
MARCA ER,,VSUEDOS

Material:Conjunto Escolar

Assento/Encosto Em Madeira
Tampo: 18 MM. Revestimento T
18mm. Cor: Casca De Ovo-

Compensado Multilaminado.
CompensadoTampo:

íaPintuEstrutura: Epóxi.

PARANA _ MODELO CJs

612027

895,60247,10ra. Formato Mesa:
Mdf. Tratamento SuPerficial

Adicionais: Cadeira
Mul. Espessura

rntcoMelamLaminadoampo.
BR'NQUEDOSMARCA

E

Trapezoidal. Material
Estrutura: Verniz.
Assento/Encosto Em Madeira
Tampo: 18 MM. Revestimento
Brilhante. Cor: Branca'
PARANA. MODELA CJz

nto ComponentesConju
Trampo:

320712

í.404,00

De Mdp. EsPessura
Laminado Melaminico

MPO2

ampo:
MM CaracterÍsticas

MARCA

Formato:Metálica

Fita

Retangular. Material TamPo:

Baixa Pressão. Dimensões:
Adicionais: 4 Pés/SaPatas'

RevestimentoMM.25Tampo:
1

Polies.

Mesa

12,80276,60Unid.Màtatico. Formato: Q
Tampo:1,5 CM.

Material Saia: Madeira.
ra Saia: 1 CM. Dimensões:

Adicionais: Sem Gavetas'

- MODELO MPl

uadrado.

PARANÁ

Material TamPo: Madeira.
Revestimento TamPo: f'
Revestimento Saia: Madeira.
1,00 x 0,80 x 0,70 M.

Mesa Professor Material

MARCA

236459

161 .000,00
Total

ÍOTALVR UNIT,OTDE UNIO
CAÍÍÚAÍ

4.386,802.193,40MDF. Material Estrutura:
REFE,çÃO MATERNAL 05

multilaminado de

revestido na face suPerior em
pressão na cor ovo. Bordas
PVC ergosoft, tiPo Post-forming

do tampo arredondado modelo

uma melhor aProximação do

encostos confeccionados em

em tuboT/8 chaPa 16 (1.5

com fosfatizante fosfato de

e êncosto isento de furos, em

quatro parafusos do tiPo

com quatro nervuras de
estrutura metálica através de

Tubo

nainternacurvatura partêcom

unidasmetálicaspartesbege,
ti nasbotapocom ponteiraspés

de acabamentoponteiras tipo
doscoresmesmasnastodas

comsob pressãoinjetada
reforçonervuras dequatro

encaixecom paraanatomiaupla
ao usuárioconforto

de

de alum doe

Aço. lnformações Adlcionais:
LUGARES. Mesa com tamPo
madeira MDF 18 mm de
laminado melamínico de

Com 05 assentos
estrutura metálica
mm) metal tratado contra
zinco, pintura ePóxi (a Pó) de
por solda mig, acabamento nos

terminações inferiores e duas

resina termoPlástica coPolimero
aditivo antibacteriano. AssenÚo

ranhuras anti-deslizantes com

as nadegas e coxas a fim
Íixado à estrutura metálíca
Phillips. Encosto com duPla

fixação do encosto

Mesa Refeitório Material

acabamentocomlongitudinais
Fcolorido800 flexível
350x1medindoaquarelatipo

350dedofrontal tampo
professor,

dona superiorparteespiga
Assentoencostos.eassentos

de

reíorço,
7em canaleta

275613

Fonê: PJ
Ruâ

Endereço eletrônico
983 -

E-mail pnrplnha!@uql ,!gr!.b-.!' sspprac+,n-r!i n hal@grn a-!1.ç oo

cjt.

Cadeiras
Revestimento

05

Componentes:
Formato

Revestido.
Características

06

Mesa

Caraclerídticas
Compensada

07

08

09

Jogo

01



deverá conter uma

em resina Plástica. Deverão

de fixaçáo com cinco Pontas,

em tubo de aço

NMOS

cada vão

permaneçacriançaque
deEstruturana cadeira

com6x30,l
retangular

industrialtubo de açoem
20 mmI2"ar com espessura

emadascom acoplponteiras
deedeslizadores' regulagem

equentedesengraxante
tintacom epóxiPintura

emou ovo, polimerizadaprata
40cul dedaimamrn pelí

oformam conjuntoque
MIGprocessosoldade pelo

01 verde,amarela,01
MARCA(Educação)!arania

acomodado e segura de forma

oo, hibrida, eletrostática,
estufa a 1800 C, com

mícrons. Soldagem: os

deverão ser ligados entre si

Cor das cadeiras e PVC de

Emtraseira.na parte
encostoecom assentocadeira
umassentocadaconter para

em permiticonfeccionado nylon,

ATC

das cadeirassustentação
011020 com0Íc 1Aindustrial

daEstrutura.50 mmespessura
020 secçâocomah01

Topos tUdafechamentode
00o/o1 injetadas,poliproPileno

bancomAcabamentoaltura.
deantiferruginosotratamento

na Gor

0101 azulvermelha,01
PARANÁ CJT

3OMM. Material Estrutura:

(Aprox.2,20 M D).Cor: lPê

1841

Madeira Plástica.

Acabamentolnox.Em Aço
Comprimento:Maciça.

BancosAdicionais:

MaterialTamPoMesa Refeitório.
Plástica.MadeiraTampo:

ComPlásticaMadeira
MadeiraEstrutura:Superficial

36CMLargura220cM.
08Paranterligados

,TVBRÁS'tMARCA

602914

30MM. Material Estrutura:

(Aprox.2,20 M D).Cor: lPê'

Acabamentolnox.Em Aço
Comprimento:Maciça.Plástica

BancosAdicionais:

Plástica

MODELO 1841

PlásticaMadeiraTampo
ComPlásticaMadeira

MadeiraEstrutura:Superficial
36CM.220CM Largura:
08Paralnterligados

MARCA

Mesa

032,00
Revestimento Tampo

AçoEstrutura:MaterialCM75
CaracterísticasCM80Largura:

MARCACinza. (Educaçáo)Cor:
RES-09

Melamínico. Altura:

Carbono. ComPrimento:
Laminado

200
8 BancosAdicionais:

PARANÁBR'A'QUEDOS

MaterialMesa483357

1 645,40
Unid

Altura: 73 CM. Cor:

PARANÁ MODELO

TipoMaterial:
ínicoMelamLaminado

120 cM.

MR.lO

Mesa Reunião Ôval- Semi461465

853,40
UnidMadeira Mdf Mm.

LaminadoRevestimento:Tipo
72Altura:CM90Largura:cM.

Cor:Base: Aço.Estrutura
SuperficialAcabamentoMdf
Laminado
PARANÁ

Melamínico. Éducação)

Madeira:
Comprimento:ínico.Melam

4 UM,Pés:QuantidadeCM
Material Tampo:Marfim.

Em EpóxiPinturaEstrutura:

MODELO MR.11

Óval - Semi
Aglomerado

Mesa
Tipo

Total

*rs.a@iffitn

lffi PREFEITURA MUN c PAL D E R

DO DO PARA NÁ

e após a emissâo autorizaçáo dede

úteis endereços indicados no Termo de Referência.
nos

(aumento decrésci mos) nas h ipóteses
revisão

de Preços ao Consumidor), o

acompanhado

Fonê:

BE RÃo DO P I N HALI

devidamente

, previstas no

Éndereço eletrônico
- CEP:

sofrer

E-mail

ou

de reguerimento.

qual

04

12

a2

03

01

05

06

inhal,pt-,go-! I@q9!-ç 9q!. b- !: ê -c-aÍ!! Pla§ ,pqrrp-inlral@go,ail.9oIII



PREFEITURA MUN CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ES DO DO PARANA.

ser Íeita nos moldes da Porlana 1og/202g e DecÍeto Mu!i?!l'".l
'"Uffiff;";i;ããi à" 0""p"""" relativas ao objeto contratado2.6 A revisão de Prêços, caso ocorra, de la

O2O/?023, devendo, nos Preços su

(tributos, seguros, encargos soclals'
pra

etc)

A.
U

5.1 As despesas com a execução deste contrato correÍão no orçamento da Dotaçáo Orçamentária: 1 O1 0-1 03/í 020-

104/1290- 103/130 o-1 04/1 31 o-1 07/1 &0'1 03/1 650-1 o4l 1 1 51 -1 o3t 1 1 52-1 Q4 t 1 1 53-1 07 t 1 4g1 - 1 0g I 1 492-1 04 I 1 493-

107/3080-000/1740-00 o I 231 o -g4o I 24 1 o .f,00/27 30-000/2920-949/2960-934 127 61 -941/2600-935 1 /2570-9353/2940-

93 12730-72012490-8 1 0 t 2342-883 t 1 6 1 *854 t 2500'933 t 25 1 o -g?4 t 2520 -940 I 2530 -941-339030000 3e 4490520000

cs

61 Para oarantir o fiel cumprimento da t
óorlinnÍnon âtravés de documento

;;;;;"ú na Íorma Prevista na cláusula

Ã-r- i piscatizar e contÍolar a entrega

irreoutaridade constatada no produto entl

â iâãr"ir"itt"l pagamento (s) segu-nd

ã i ã Éi"tr"t o pagaúento em observân(

ã I a õ"^i"ti." 
"t"star 

as notas Íiscais (í

á t.s t',totlticar ao representante da emp

)resenteata,oCONÍRATANTLsecompÍometeasolicitarpreJiamenteà'iãqlilio"J piop*, o fornecimenio dos produtos; bem como eretuar o

,Sl|o.Iâ" cláusula sétima)' comunicando a cONTRATADA' qualquer

eoue.
I'o"""orrro" 

" "onoiçóes 
estabelecidas nesta Ata:

,irã iotm, trrtao" na cláusula quarta:

âiui"Jj à""àrrn"ndo-as, para paoamento:

resa a ocorrência dê eventuars ,d;;üà;. relacionadas ao objeto destê

contrato

c U

7 .1 Paa gatantir o flel cumPrimento da Prese nte ata, a CONTRATADA se comPromete a

7.1.1 Executa r o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçá o do CONTRATANTE e

propos ta aPresentad a até o Íina I do Prazô contra tual
e responsa bilizar-se Pelo carreg amento e transporte

7.1.2 Entregar os produtos livres dê frete e outras despesas

atê o local dê entrega, inclusive quanto ao descarregame nto e empilha mento, se for o caso, nos endereços

indicados. de segundà a sexta-feira nos horários de 08h:00mi n até as 16h:00min;

7.1.3 Fornecer Produtos de qualidade e de acordo com as exlgências do CÔdigo de Defesa do Consumidor'

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem imPrÓprios ou inadequados ao uso

a que
7. 1 .4 Resp

se destinam ou lhes
onsabitizar-se Pelos

diminuam o valo
eventu sd

r, conforme diPloma legal,'

anos e PÍeiuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE'

princiPalme nte em decorrência da má ualidade dos Produtos entregues;

7 1.5 ManteÍ em dia as obrigaçÓes ncernentes à seg uridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência desta ata, sendo as mesmas fundamentais Para o recebim ento das Notas Fiscais / Faturas,

7 1.6 Substitu ir imediatamente os utos que se aprese ntarem Íora das especificaçÔes técnicas ê se houveÍ

diferença entre as quantidades con tes na Autorizaçà o de Fornecimento e as efetiva mente entregues, o

signatário desta Ata deverá PÍoviden a comPlementaçá o necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

)35518301 CNPJ 76.968 42
983 -ce - CEP 86.490-000 -Fonê: (43

T

EnÍlereço eletrônlco www libêií nhal p;.gov.br - E-mall Pmrpi nhal@uol com as.pmÍPlnhal@gmarl com

ef:s.í lÍt

m

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

, aata de Jua assinatuÍa ê vigoÍaÍá até 2?t}5l?026' podendo ser prorrogado por

igual periodo dependendo do 
'noti-"ã"iã 

Ào-nistraçâo Pública Municipal

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.lOpagamentoseráefetuadoporTransferênciaEletrÔnica(T'ED)emcontaGoÍrenteatéo150'diaútildomês
subsequente. contados da or," J""L"i,ãóãiã riliri.*r, o";""ãá làii""-ü, qrã j,nto 

"o 
corpo dá mesma será

necessário fazeÍ constâr, p","1; ;;;;óamento, . 
o. n,:."r""ir'jii]üiáol- á 

' nutn"to do ,Lote 
Funcionário

Íeouisitante, informaçÕes ,"r.t,r""'àJ nãi'Jãi úmero oo oanco, o, ãóe".iãà o" conta coÍrente da coNTRATADA'

4.2 A Nota Fiscal dos proouto. ãr'ã"Jr"üã, à" Ê0u""çao s""r"i#'ãã Ãg*ritut' e Departamento de cultura

devêrá ser êmitida êm .","" J"r'd,ãt,o-;, RÉiúo oiãirlxÀr j cHpJ, ze'gss'064/ooo142 - RUA

PARANA N.o 983 - CENTRO -" 
jjÉliã.a*-óro; os-oa secretaia oe nssistencia social êm- nome do FUNDo

MUNtctpAL DE AsstsrENct; ãàtil il,i"Érúo oo prrixai cNp't' 17'382'í8e'ooo1-27- Rua Antônio

Àogério .osa í097 - Complemento GRÁS'



8.1 A fiscalizaÇáo da presente Ata Reg de Preços será exercida pe lo senhor JULIANO ZACARIAS FERREIRA'

do artigo 125 do DecretÔ MuniciPal 020/2023

mpleta resPon sabilidade da CO NTRATADA PElo fornecimento dos bens,

A-

financiado Pelo organismo
Dláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contÍataçáo'

9.4 Considerando os PropÓsitos das

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmentê' por

deverá concordar e autorizar que' na

ante adiantamênto ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

organismo financeiro multilateral, medi

das possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

pessoas por ele Íormalmente indica

documentôs, contas e registros relacion ados à licitaçáo ê à execuçáo do contrato

DÉ N

8.2 A fiscalização será realizada nos mo

8.3 A ação da fiscalizaÉo não drmrnul a

ora licitados.

liJ.i#?"'#::É;"J:"i::Efl?"narormadoaÍtiso124 
incisoI"a'b"daLeino-14133/2021:

b) por acoÍdo entre as partes 
^" '#à o" iz+ 

'"Éã 
ii"" b'c d'dâ Lei no 14'13312021'

983 - - CEP: 86-490-000 - {43)3551830 í. CNPJ: 76.968. 064/000142

Éndorêço eletrônico www íibei opinhal.Pr.gov.br _ E{na Ll
s PmrPinhal@gmail conr

rg_%rür

W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
. ESIiADO DO PARANA

horas, contada do recebimento da notificaçfo. lnexistindo urgência na substituição dos itens' o Município poderá' a

seu exclusivo critério

de náo Pagamento , será encaminhada para a dlvida

7.2.3 Emissáo e
imprensa Íegional, estadual e nacional

cLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO



c) nas hiPÓteses Prevlsta no aÍtigo 137 da L no 14.13312021,

d) Caso a detentora da melhor Proposta nã oÍerte a totalidade do quantitativo disPu tado, será êÍetuado o registro

de outros fornecedores hâbilitados, resPe ndo a ordem de class iÍicaçáo no certamê, desde que os mesmos

utos nos valores p pelo primeiÍo colocado

e) Visando Prévenir eventuais faltas da m ofla em caso de algum acontecimento que acarÍete a interrupçáo da
aceitem entregar o prod

entrega dos produtos Pelo(s) pÍimeiro(s) s), ficará a cÍitério da municipalidade o reg istro de Prêços dos

particiPantes habilitados, resPel tando a o de classificação no certame, desde que os me§m os aceitem entregar

os pÍodutos nos valores proposto s pelo d ntor da melhor oÍeÍta

PREFEITURA MUNI
. EST

1 É vedado à empresa contratada

IPAL DE RTBEI

DO DO PARAN
RÃO DO PINHAL
Á-

11 contratado, ainda que parcialmente'

critério exclusivo da PreÍeitura

excetuando-se as hiPÓtêses de

a) transfêrir ou cede raterceirosoo bj

Íusão, cisáo e incorPoraçào da contratada,

istro de Preços com o mesmo obieto no Prazo
11.2 Ê. vedado a contratante

a) Aparticipaçãô do Órgão ou entidade mais de uma ata de reg

de validad e daquela de que iá tiver Partici , salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior
o

11.3 A Píesente ata Poderá seÍ renu or acordo entre as Partes' mediante notificaçáo exPressa, com
ao máximo Prevlsto no edita I do certame

antecedência mí nima de 30(trinta) dias a data deseiada Para o encerramen to. em conformidade com Lei nop

14.133t2021
P

U

12.1 As Partes deve ráo cumpíir a Lêi n 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a tocios os dados

pessoa is a quê tenha m acesso, em razáo dô certame ou do contrato administÍativo que eventualmente venha a ser

Ílrmado , a partir da apresentaçáo da Pro ta no Proced imento de contratação, indePendentemenle da declaraçáo

aceitação
expressa

12.2 Qs dados obtidos somente Poderão utilizados Para as ínalidades que justiÍicâram seu acesso e de acordode
ou LGPD

S

princíP art. ô da

12.3Évedadoocompartilhamento com rceiros dos dados obtidos fora das hipóteses Permitidas em leiboa-fé e
ios do

com

12.4 A Administraçáo deverá ser ln no prazo de 05 (cinco ) dias úteis sobÍe todos os contrâ tos dê sub

venham a ser celebrados ^êrô Contratado

12.5 Terminado o tÍatamentô dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deve r do contrâtado eliminá-los' com

a

operaçáo firmados

exceçáo das hipÓteses do art. 16 da LGPD, iNcluindo âquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação Pâra fins de comP do cumPrmento de obrigaçÓes legais ou contratuais e somente enquanto

ESSAS
obrigaçÔes

12.6 O Contratado deverá êxigir de §u operado res e subcontratados, quando for o caso, o cumprimênto dos
nâo

p

deveres da Prese nte cláusula, Pê anecendo integralmente responsável Por gaíantir sua observância

realizat diligencia Para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

ontamê eventuais pedidos de comprova çâo formulados

prestar no Prazo fixado Pelo ContÍatante, ProrrogáveI justificadamente,

dos d os Pessoais Para cumprlmen to da LGPD, inclusive quanto a eventual

129 0 Fornecedor dêverá imPleme r e mante r as medidas técnicas e organizacionais necessárias Para a

proteçá o dos Dados Pessoais do Ç nte, contra destruição acidental ou i legal, danos, Perdas, alteraçÕe§'

divulgaçáo ou acesso náo autorizados' sem preiuizo do cumPrimento de qualque Í outra medida exigida Pelas leis

de Proteçáo de dados aPlicáveis' O Ç do deveÍa asseg urar quê qualquer pessôa autorizada a Processar os

Dados Pessoa is do Cliente esteja vi a a obrigaçÓes contratu ais de confidencialidade

13.1 Para eficácia do Presente instru to, o CONÍRATANTE PÍovidenciará sua PUblicaçã o em veículo de grande

circulaçá o, em forma de êxtrato' em rm idade com o disposto no ar|. 174 e 175 da Lei 1 413312021

A- M

9a3 - - CEP: a6
CNPJ: 76.968

ouq

ii.z o contratante Poderá

Contratado atender Pr

12.8 O Contrâtado deverá

quaisquer inÍormaçÓes acerca

descarte realizado'

U

S

Ênderêço €lêtrônlco www fit)'ei pilial.P!1.soY.lÜ -

0641000142
a§.pÍnryinh3l@gmail.qom

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES



d*!.ã.1tffin

ffi PREFEITURA MUN

14.1 lndePendentemente de transcriçáo' rão pa rte integrante
roposta final e adj ud icad da coNTRAT ADA.

TIPAL DE RIBEIRÃ
DO DO PARANA -

O DO PINHAL

deste instrumento de Ata Reg istro Preços ode

Editalde Licitação - Modalidade Pregáo ico no t2025,031 e p

F

1 5. A CONTRATADA obriga-se a

com AS obrig açÕes po ela ASSUM idas, tod AS condições
fielmente AS cláusulas avençadas e manter-se em compatibilidade

ora
de habil itação qualificação exrgldas licitação bem

e n

complementar vigência deste nstrumento.
1

como AS normas previstas na Lei 1 4. 1 1 legislaçáo durante a

1 As partes contratantes elegem o da

comPetente para dirim lr quaisquer

Comarca de Ribei râo do Pinhat Estado do Paraná, como

oriundas presente contrato inclusive os CASOS omissos, que não
do1 6.

um só efeito
14.133t2021.

pud erem ser resolvidos pela via admin

62 E por estarem de acordo, AS partes o presente
1

ren unciando qualquer outroa
Contrato em 02

via arqu ivada na sede d

oor mais Privilegiado que seja'
(duas) vias de igual teor e forma para
'ãôÚrmrANiE, na forma da Lei

legal, ficand o pelo uma

Ribeiráo do Pinhal, 23 de de

DART
PREFEITO M

TESTEMUN

DE MATOS

CPF/MF 079.556.899-17

Fone:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBE!RÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025 (23t0512025), o Município dê Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná'

tnscrito sob cNPJ n." 7ô.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - CentÍo, neste ato representado pelo

PÍefeito Municipal, o senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n' 773261-9

ssP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.8g5.279-15, neste ato simplesmente denominado CoNTRATANTE' e a

Érp*." ll,li1À cLtMATtzAçÃo LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 46.3ô8.367/0001-63 Fone (27) 37414050 ê-

mail amenaclima@gmarl com e compras@amenaclima com.br com sede na Avenida oitecêntos sin o - Bairro

Terminal lntermodal da serra - cEP 29.í61-389 na cidade de serra - ES, neste ato representado pela senhora

VERA LúC1A DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresária, portadora de Cédula de ldentidade n" 2'2U 717

ssP/sc e inscrita sob GPF/MF n.o 671 356.179-91, neste ato simplesmente denominado g.qxIBAIAPg, nos

termos da Lei Fedêral no'14.133t2021, da Lêi Federal complêmentar no 123106, com suas alteraçÔes e demais

exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, resolvem

registrar os preçôs, conforme decisão exarada no PÍocesso Licitatório lvodalidade PÍegão Eletrônico no o3112025'

consoante as seguintes cláusula§ e condiçÕes.

TA TR D RE S 202 03Í -P tNr 04

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETO

O31t2O25, a qual fará parte integrante deste instrumento

CúUSULA SEGUNDA - OA ENÍREGA. DO PRECO DOS B S E DAS QUANTIDADES

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 35 _ REFRESQUÊIRAS. VALOR R$ 7.65 12

1.1 A presente ata tem por obieto o registro de preços paía aquisiçáo de móveis e utensílios, eletrodomésticos'

eletroeletrônicos, elekoportátei§, mater]ais de cama, mesa e banho conforme solicitaçáo da Secretaíia de

É0u""çao Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Agricultura e DepaÍtamento de CultuÍ4. obrigando-se o

õôfliúiÀóO " 
executar em favor da CONTRATANTE o Íornecimento dos itens constantes nesse instrumento,

conforme consta na pÍoposta anexada aãFroceãõ t-icitatório Modalidade Pregão EletrÔnico' registrado sob n o

art.25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j332021
Z.a O inàice áe reajuste dêste instrumento será o tNPC (índice Nacional dê Preços ao Consumidor), o qual

também será usado em caso dê atrasos dê pagamento pelo contratantê'
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompantado de requerimento'

2.6 A revisáo de preços, caso ocorra, dêverá sêr Íeíta ,os motdes da PorTaria 109/2023 e Decreto Municipal

OZO/ZO2J, devendo, Àos preços supracitados, estaÍ incluídas tôdas as despesas relativas ao ob1eto contratado

(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

2.2 Os produtos deveráo ser de Íorma parcelada e após á úissáo de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em atê 10 (dez) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência

2.3 Os valores acima podêrâo eventualmente sofrer revisâo (au mento ou decréscimos) nas hipÓteses previstas no

CLAUSU TERCEIRA . DA VIGÊNCIA

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatuÍa e vigorará alé 221A512026, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse dâ Administraçáo Pública Municipal.
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UNOoÍoE
OESCRI
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dBebi Sa F iasServicaçá

01 Unid 2.060,72 2.060,72445212 anadoSCOV telvlaon ávelxid Erialte struturaEaRefre eu ra Açosq
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA.

4,1 o pagamento será efetuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conta coffênte atÓ o 150,dia Útil do mêS

"uOseóueíte, 
contados da data aa entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para íni de- pagamento, o número dâ licitaçáo, o número do .Lote Funcionário

;"qr;,t;;i", inÍormaçóes ietâgvas ao nome e-número do banco, da agência e da conta corrente da g9NTRATADA'

+.i,q f.lota Fiscal dos produtcs da Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Agricultura e Departamento de Cultura

deverá ser emitida êm nome do MUNICÍP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ:76.968.064/000í'42 - RUA

PARANA N.o 983 - CENTRO - CEP: 86 490-000; os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.,t 89IOOO1-27. RUA ANtôNiO

Rogério rosa '1097 - complemento cRAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA OOTAÇ O ORCAME RIA.

s..l As despesas com a execuçáo deste contrato corÍeráo no orçamento da Dotação Orçamentária: 1010-103/1020-

104t1290-1o3t13oo-104t1310-107 t1640-í o3/1650-104í 1 51-10311152-10411153-10711491-10311492-10411493-

107/3080-OOO/174 }-OOOt231o-g40t2410-o0o/2730-ooo/2920-949/2960-93412761-94112600-935112570-935312940-

9354t2nA-72ol24g}-810t2342-88311615-884/2500-93312510-934t2520-940/2530-941-339030000 3e 4490520000

6.1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CoNTRATANTE se comprometê a solicitar previâmente à

CONTRA}ADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produlos; bem como efetuar o

pagamento na forma prevista na cláusula QUINTA.
ô.1ll Fiscatizar e controlar a entrega (confôrme cláusula sétima), comunicando a ç9NTRATADA' qualquer

irregularidade constatada no produto enkegue;
6.1:2 EÍetuar o (s) pagamento (s) sêgundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 EfetuaÍ o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atêstaÍ as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

ô.1 .S Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao obieto deste

CLÁUS ULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

contrato

CLÁUSU SÉTIMA - DAS OB RIGACÓES DA CONTRATADA

Rua Paraná 983 - Centro- cEP: 86.490_000 - Fone:{43}355 18301. CNPJ: 76.968.0M/000142

7.1 Parâ garantir o flel cumprimento da presênte ata, a CONTRATADA se compÍomete a:

7. i.1 Exãcutar o foÍnecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e

proposta apresentada até o final do prâzo contratual
7.j.2 EnkegaÍ os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte

até o locaide enirega, inclusive quanto ao descarregamenlo e êmpilhamento, se for o caso, nos endereços

indicados, de segundá a sexta-feiía nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;

7.1.3 Fornecer [rodutos de qualidade e de acordo com as exigências do CÓdigo de Defesa do Consumidor,

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornêm imprÓprios ou inadequados ao uso

a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal;
7.i.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e pÍejuizos que a qualquer titulo vier a cau§aÍ ao CONTRATANTE'
principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.S Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a

vigência dêsta ata, sendo as úesmas peças Íundamentais pâra o recebimento das Notas Fiscais / Faturas,

7.i.ô Substituir imediatamentê os produtos que sê apresentarem fora das êspecificaçóes técnicâs e se houver

diÍerença entre as quantidades constantes na Autorizaçáo de FoÍnecimento e as efetivamente entregues, o

iignataiio desta Ata dêverá providenciar a complementação nêcessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

Ào"ras. contada do recebimenio da notificaçào. lnexistindo urgência na substituiçào dos itens, o Município poderá, a

seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.1.7 Entregar os produtos montados ê instalâdos nos locais indicados
7.í.8 Dispo;ibilizar um técnico para instruçÕes de uso dos equipamentos sempre que necessário.

7.2 A recusa no fornecimento dos produios, sem motivo justiÍicãdo e aceito pela Administraçáo, constitui-se em

fatta grave, sujeitando a GoNTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais, impossibilitando o

direitõ de cont;atar com o Poder Público por até três ános, bem como as sançÕes que a Lei impÕe. não impedindo,

em razáo das cifcunstâncias e a critérío da administraçáo, a aplicação das seguintes penalidades:

7.2..1 O.5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de akâso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor

correspondente a partê inadimplida, ate o limite de 9,9olo (nove virgulas nove por cento):

Enderêço eletÍôntco www.ríb€iraodopinhal.pr.gov.br - E-msil pmrpinhâl@uol.com.br ê comprâs.pmrpinhal@gmall cor.



PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

7.2.2 Até 10% (dez poÍ cento) sobíe o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada Para a dívida

ativa do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA oA FrscALrzAcÃo

8.'l A fiscalização da presente Ata Registro de Prêços será êxercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS FERREIRA.

8.2 A fiscalização será realizada nos moldes do artigo '125 do DecÍeto Municipal 02012023.

8.3 A ação da fiscalizaçáo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos b€ns,

ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observat e'lazet observar, poÍ seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o pr"ocêsso de licitação, de contratação ê de execuçáo do

objeto contratual.
09.2 Para os píopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a)'prática conupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de contralo;
b) 'prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou
de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitadoÍ, visando estabelecer preços em níveis artlficiais e
náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando inffuênciar sua participaçáo em um procêsso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alteíar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir mateÍialmenle a apuraçáo de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impediÍ materialmentê o exercício do diíeito de o
organismo Íinanceiro multílateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobíe uma emprêsa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível, indefinidamente ou por prãzo determinado, para a outorga dê contratos Íinanciados pelo organismo se,

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

coríuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato

Ínanciado pelo organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencêdor, como condiÉo para a contrataçáo,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser flnanciado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas ê registros relacionados à licitaçáo e á execução do contrato.

'10.í A Ata poderá ser rescindida:
a) unifateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j3312021:
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14.133n021 ,

c) nâs hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j3312021',
d) Câso e detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade dô quantitativo disputado, será eÍetuado o rêgistro
de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos
aceitem entregar o produtos nos valorês propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da
entrega dos produtos pelo(s) píimeiro(s) colocado(s), ficará a cíitério da municipalidade o registÍo de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaÉo no certamê, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos vâlorês propostos pelo detentoÍ da melhor oferta.

Rua Paraná 883 - cêntÍo - CEP: 84.490400 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endsreço slêtrônico www.ribeiraorlopinhal.pr.qov.br - E-mâll pnltpr!hal@uol.com.br e compras pmrpinhal@gmail co,n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

1 'Í.1 É vedado à empresa clntratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipótêses de
fusâo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura.
11.2 E vedado a contralantê:
a) À participaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de prêços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela dê que já tiveÍ participado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado quantitativo inÍerior
ao máximo previsto no edital do certame.
'11.3 A presênte ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com
antecedência mÍnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o enceramento, em conformidade com Lei no
14.133DO21

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O IGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que evêntualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentaçáo da píoposta no píocedimento de contrataçâo, independentemente da declaraçáo
ou de acêitaçâo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justiflcaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de sub
operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade dê guarda de
documentação para fins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes lêgais ou contratuais e somente enquanto
náo prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contrâtado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
devere§ da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
127 O Contalante poderá realizeÍ diligencia para aferir o cumprimento dessâ cláusula, devendo o
Contratado atênder prontamêntê eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
12.8 0 Contrâtado deverá prestar, no prazo fixado pelo Conkatante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual
dêscaÍte realizado.

12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a
proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidentâl ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,
divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sêm pÍejuízo do cumprimenlo de qualquer outra medida exigida pelas leis
dê proteçáo de dados aplicáveis. O Contratado devera assêgurar que qualquer pessoa autorlzada a processaÍ os
Dados Pessoais do Cliente estejâ vinculada a obrigaçôes contÍatuais de confidencialidade.

CLAIJSULA Éqrrrl tencetu - oa pUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande
circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍi. 174 e 175 da Lei 14j33t2}21 .

LA DÉCIMA MENTOS IN

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o
Edital de Licitaçáo - Modalidade Pregão Eletrônaco no O3112025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA CIMA QUINTA - DAS DISPO IÇOE§ FINAIS

í5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçào e qualificaçáo exigidas na licitação, bem
como as normas píevistas na Lei 14j3312021 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

LA DÉCIMA SEXTÂ - DO FOROCLÁUStI

Rue Paraná 98Í) - Centro - CEP: 88.49O{OO - Fone: (43)3551830í. CNpJ: 76.9A8.064/000r-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - !"]19^"- 1"-,11i"1'..-""jl:

"Àrp"i"ni" 
p"r, dirimir quaisquei questÕes oriundas do.presente contrato, inclusive o§ casos omlssos, que nao

púããr", iãirã"àrrioos péra viá aom-inúiatiua, renunciando a qualqueÍ outro, poí mais privilegiado que seia'

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presentê Contrato em 02 (duas) yla dg lgllal teor e forma para

um só eÍeito legal, ficando pero'Ãenàs uma via arquivada na sede da CoNTRATANTE, na forma da Lei

14 133t2021 .

RibeiÍâo do Pinhal, 23 de maio de 2025

DARTAGNAN CALIXTO FRA
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS

AD NA DE MATOS
CPF 240 -81

cPF/rvlF 1 05.1 35.099-19

SIRL

DE OLIVEIRA

NRIOU ENÂNCI

ENA N.MOREIRA
023.881.729-69

O ROCHAAL

GESTORi

LÚC
CPF

J ULI

CPF/M 146 09 cPF/l\ilF 677.71 1.659-1 5
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